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PREFEITURA MUNICIPÂL

Estarro do Pafallá
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OBJETO - Contratação de empresa especializada para
execução de pavimentação com pedra irregular,
guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas José
Coutinho Bezerra e Maria José Bittencourt, no
município de Nova Santa Bárbara PR,
compreendendo um total de 4.595,56 m'z.

DATA DA ABERTURA - 0211012013 às 14:00 horas

DOTAÇAO:

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
15.451 .U2Al0A2 Pavimentação de Vías Publicas,
Construção de t\íeio Fio, Sarjetas e Galerias de Aguas
Pluviais;
4.4.90.51.00,00 - Obras e lnstalações; 790; 815.

VALOR MÁXIMO - R$ 244.426,01 (duzentos e quarenta e
quatro mil, quatrocentos e vinte e seis
reais e um centavo).

Rua UJalfredo Bittencourt de lúoraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100. ,. - 85.250-0C0 i
- Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao(OnsD. pi-.qov. br
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Nova Santa Bárbara, 16 de Agosto de 2.013

coRREsPonoÊrucre r NTERNA

Exmo. Senhor, Prefeito Municipal

REF. ABERTURA DE LTCTTAçAO

Solicito através deste que sejam tomadas providências no sentido de iniciar o

processo licitatório referente ao Contrato de Repasse OGU n'. 0390081-

7812O12/MCIDADES/CA|XA, Convênio SICONV n. e 772677, Programa Planejamento

Urbano, no valor de RS 244.426,01 (Duzentos e Quarenta e Quatro Mil, quatrocentos e

vinte e seis reais e um centavo), sendo repasse no valor de RS 228.329,09 (Duzentos e

vinte e oito mil, trezentos e vinte e nove reais e nove centavos) e contrapartida no valor de

RS 16.096,92 (Dezesseis mil, novecentos e seis reais e noventa e dois centavos) . Desta

forma, encaminho projeto de engenharia em arquivo digital e orientações da

GIDURLD/CAIXA para a realização do procedimento.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

P"o" G-,),.,"^- t-^-
Paolo Adriano Feracin
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Exmo. Sen hor,
JOZIAS PIZA DE MORAES

Prefeito Municipal em exercício
Nova Santa Bárbara - PR i//

Rua WalÍÍedo Bittencourt de Moraes, no 222 - CenlÍo - Cep. 86250-000 - FonelFax (O43) 266.1222
c.N.P.J. N " 95.561.080/0001-60

Site - \ rww.nsb.pr.gov.br - E-mail: Dmnsb(Ansb.pr.qov.bÍ - Nova Santa Baóara - Paraná
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PREFETTIJRA MIJNICIPAL
NOVA SANTA BAFIBAFR.A
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cRoNoGRAMA Fisrco FtNANcETRo - pAvTMENTAÇÃo E GALERTA DE AGUA PLUVTAL oA RUA MAR|A JosE BtrrENcouRT E JosE couflNHo BEZERRA

OBJETIVO / ATIVIDADE CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL

O
qJ

ITEM ORÇ

SERVIÇO / MATERIAL í" MÊs 2'MES g" rúÊs "/" 40 MES % s" ruÊs % TOTAL

4.009,40 50./. 4 009,40 50% 0,001E6 SERVIçOS PRELIMINARES 00/o 8.0í8 ,79
GÂLERIA DE AGUAS PLUVIAIS 7.910,58 7.9í0,58 25./. 7.910.58 25v" 7.9í0,58 250/. 0,00 00/.2 31.642 30

3E7 PAvtMENTAÇÃo 33.184,72 132.738,88
0,00 00/. 0,00 00/. 22.420,15 33o/o 22.420,15 22.420,154E8 CALçADA ô7.26 0,44

5E9 srNALrzaçÃo 0,00 50% 2.382.81 50'/o 4.765 ,6í

11 9't9,97 4,880h 45.104,69 63.515 44 25,99% 65.898,25 26p6% 57 987 67CUSTO DIRETO MENSAL

4,88%TOTAL OE OESEMBOLSO MENSAL Í í 919,97 57.987,67 ,01244
TOTAL OESEMBOLSO MENSAL ACUMULADO 4,88v. 100,00%
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Engo Paolo adriano Feracin - CREA/PR -78932/O
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PREFEiTUFIA MIJNICiPAL

NOV^A. SANTA E}AFIBAFIA
)

cRoNocRAMA Fisrco rrHnHcerRo - pAVtMENTAÇÃo E GALERTA oE AGUA pLUvtAL DA RUA MARTA JosE BrrrENcouRT E JosE counNHo BEZERRA

OBJETIVO / ATIVIDADE CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL

1
)
)
§

í" MÊs 2" MÊs 3" MÊs 4" MÊs

ITEM ORÇ

SERVIÇO / MATERIAL s" MÊs % TOTAL

I E6 SERVIçOS PRELIMINARES 4.009,40 50v. 4.009,40 500/. 0,00 00/o 0,00 0v. 0,00 lYo 8.018,79
250/o 7.9't0,58 250/o2 GALERIA OE AGUAS PLUVIAIS 7.910,58 7.910,58 250,4 7.910,58 25./. 0,00 0'/o 3't.642,30

3E7 PAVIMENTAçÃO 0,00 0% 33.184.72 25./. 33.184,72 250/. 33.144.72 25o/o 33.184.72 25% 132.738.88

0,00 0'/o,{EE CALçADA 0,00 0'/o 22.420.15 33v. 22.420.15 33% 22 420.15 33% 67 260,44

stNALt2ÁçÁO 0,00 0% 0,00 0'/o 000 0./. 2 382.81 500/.5E9 2.382,81 s00Á 4.765,61

CUSTO OIRETO MENSAL I 1.9r9,97 4,88% 45.104.69 18,450/0 63.515,44 25,990/o 65.898,25 26,960/0 57.987,67 23,7zyo

11.919,S7 4.88% 45.1M.69 18,4syo 63 5'15 44 25,990Á 65.898,25TOTAL OE OESEMBOLSO MENSAL 26,96'/o 57.987.67 23,72'/o 244.426,01
57.024,66 23,33%TOTAL OESEMBOLSO I'IENSAL ACUMULAOO 11.919.97 4,880á 120.540,10 49,32./. 186.438,35 76,280/. 244.426,02 í00,000Á
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Engo Paolo adriano Feracin - CREÂJPR -78932/D
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CE 3653|}0L3|GIDUR/LD - Aprovação
do projeto técnico - CR 0390081-
LS|}0Là|MCIDADES - Nova Santa
Bárbara

Ao

Entlada x

GIDURLD03 - Repasse OGU
13 de ago (7 dias atrás)

para pmnsb, garrafavalerio, mim

CE GIDUR Londrina 3653120í3

Londrina, 13 de agosto de 2013.

Excelentíssimo Senhor

Claudemir Valério

Prefeito oo Município de Nova Santa Bárbara - pn

Assunto : Aprovação Técnica

Ref. : Contrato de Repasse OGU n'. 0390081-18/2012lMCIDADES/CAIXA

Convênio SICONV n.o 772677

Programa Planejamento Urbano
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j) No caso de controtoção de prestaçdo de semiços, declarução emitido pela
empreso vencedors ds licitaçdo oa pelo Contrutodo, olestando que s emprcsa

vencedors ds licilaçdo Z!ig2g§§!l! em seu quadru socieldrio senidot público da aliva,

ou empregodo de empresa pública ou de sociedode de economia mista, em

atendimenlo à vedoçilo disposls no subitem 3.5,1, al{neo "c", sendo de inleira
responssbilidsde do Convenenle a Ítscalizoçito dessa vedoçilo. (Árt 20, XII, Lei
I 2.3 09/20 I 0) (modelo sneto) ;

k) No caso de contrslaçdo de obrss oa seryiços de engenhoris, cujo editul de

licitaçito seja posterior t 08/01/2013, declaraçdo lirmado pelo Contrutodo ou pot seu

reprcsenlanle legol - desde que comprovada a delegsçdo de podercs, stestando o

cumprimenlo das nomss do Decreto n.'7.983, de 08,01.2013 (modelo anexo).

2.'l O Convenente deverá apresentar declaraÇâo para compor o processo, na qual

informe a lei e respectivo artigo que estabelecem os instrumentos considerados como impÍensa

oflcial.

2.1.1 Caso o instrumento adotado pelo Convenente seja quadro e/ou mural de avisos,

além da lei autorizativa e respectivo artigo, deve-se incluir na Declaraçâo o período e o local da

publicaçáo.

2.2 O valor total resultante da licitação, com BDI inclusive, deverá ser
igual ou inferior ao valor aprovado em análise técnica pela CAIXA - R$
244.426,01.

2.3 Esclarecemos que as cópias dos documentos deverâo ter sua
autenticidade atestada por servidor do município mediante assinatura,
identificação e indicação de "confere com o original".

Estamos à disposiçáo para mais esciarecimentos, se necessáÍios

Atenciosamente,
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SANTA C FREITAS

Assistente

Gerência de Filial Desenvolvimento Urbano e Rural Londrina

NOEL JOSE DE SOUZA

Gerente de Filial

Gerência de Filial Desenvolvimento Urbano e Rural Londina

Caixa Econômica Federal

flDECLARAÇÁO DE ATENDIMENTO AO DECRETO No 7.983.doc
29K Visualizar Baixar

DECLARAÇÃO REFERENTE À BtrlpRrSa VENCEDORÂ DA
EluctraçÁo.ooc

44K Visualizar Baixar

3 anexos - Baixar todos os anexos (zipado para )

ü,TDECLARAÇÃO OO aTTXUMENTO À LBr e 666 Não pAC.doc
u28K Visualizar Baixar
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@ Ml\-ISTERIO DAS CIDÂDES

R)RTAL DOSCONVÉNIOS

slcoN\ , StsTEtrtA DEcESTÀo DE co\\'ÉNlos

N'/ ANO DA PROPOSTA:
030300/2012

DADOS DO CONCEDENTE

OBJETO:

PAVIMENTAÇÀO COM PEDRA IRREGULAR, GUIA, SARJETA E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS JOSÉ
COUTINIIO BEZERRA E MARIA JOSE BITTENCOURT, NO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR,

COMPREENDENDO UM TOTAL DE 4.595,56 M'.
JUSTIFICATIVA:
O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, VISANDO PROVER O MUNICIPIO DE INFRA ESTRUTURA
NECESSÁRIA AO BEM ESTAR DE SEUS MORADORES, SOLICITA A PAVIMENTAÇÀO COM PEDRA IRREGULAR,
CONSTRI-]ÇÀO DE DRENACEM PLUVIAL, MEIO FIO E SARJETA. SENDO ESTE TIPO DE PAVIMENTAÇÀO DE
MENOR CL'STO E BAIXA MANUTENÇÀOP. Ê O IOCEL PARA PAVIMENTAR O MUNICiPIO, EM SLIAS VIAS,
HAJA VISTA JÁ TER UMA GRANDE PORCENTAGEM DE SEUS BAIRROS PAVIMENTADOS COM ESSE TIPO DE
MATERIAL, ALEM DE ATENDER AOS ANSEIOS DA POPULAÇÀO MORADORA DOS BAIRROS DA CIDADE.
PRoVÉ o \,ÍLNICÍPIo DA INFRA ESTRUTURÂ NECESSÁRIA PARA PREVENÇÀo DE ERoSÀO, SL'JEIRA, ENTRE
OUTROS,

FUNDAMENTO LEGAL:
Decreto 6170/07

CONCEDENTE:
56000

NOME DO ÓRGÁO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
MINISTEzuO DAS CIDADES

CIDÀDE: UF: CODIGO DO MUNICIPIO: CEP:

CPF DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE:
169 t9661934

NOME DO RESPONSAVEL:
LEODEGAR DA CLTNHA TISCOSKI

ENDEREÇO DO R-ESPONSAVEL PELO CONCEDENTE:
SAUS QD I LT I/6 SALA 9OI ED TELEMUNDI II

C.E.P DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE
70070-0t0

RelatóÍio emitido em 20/08/2013 08:59:'18 Página 1 de 7
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:
95561080000160

RÁZAO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

txonnrço runÍDrco Do PRoPoNENTE:
RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORÁIS, 222

CIDADE:
NOVA SANTA BARBARA

UF:
PR

cóolco
uuxtcipto,
545',7

CEP:
E6250-000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
43 3266t222

BANCO:
I04 . CAIXA ECONOMICA

AGÊNCIA:
0910-5

CONTA CORRENTE:
0066470668

CPF DO RESPONSAVEL PELO PROPONENTE:
563691409 r0

NOME DO RESPONSAVEL:
CLAUDEMIR VALEzuO

ENDEREÇO DO RESPONSAVEL PELO PROPONENTE:
Rua Alfiedo Bittencouí de Moraes, 222

Relatório emitido em 20108/2013 08:59:18 Página 2 de 7
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3- DÂDOS DO INTERVENIENTE

Relatório emitido em 20/08/2013 08:59:18 Página 3 de 7
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL: RS 26t.946,92

VALOR DA CONTRÁPARTIDA: R$ 16.096,92

!,ALOR DOS REPASSES: Ano Valor

20t2 R§ 245.850,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRÁ: R$ 16.096,92

VALOR DA CONTRÁPARTIDÁ EM BENS E SERVIÇOS: RS O,OO

VALOR DA RENDIMENTOS DE ÀPLICAÇÁO: RS O,OO

INiCIO DE vICÊNCIA: t8lt2/2012

FIM DE VIGENCIA: 3t/t2/2015

vlcÊNC|A Do coNvÊNro: 20t5

Relatório emitido em 20108/20'Í 3 08:59:'18 Página 4 de 7



Especificaçlo: PAVIMENTAÇAO COM PEDRA IRREGULAR, CONSTRUÇÀO DE GUIA,
SARIETA E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS JOSÉ COUTINHO BEZERRA E
MARIA JOSÉ BITTENCOI,RT,

UNIDADE DE MEDIDA: M2 QUANTIDADE: 4595.56

Valor:
RS 261.946.92

Valor GIobal:
RS 261.946.92

Início
't8^2/20t2

férmino Previsto:
30/0720 t3

Município: NOVA SANTA BARBARA Siglâ UF: PR cód. 545'7 CEP:86250-000

ENdETEçO: RUAS MARIA JOSÉ EITTPNCOUNT P RUA JOSÉ COUTTNHO BEZERRA - CENTRO-T"'OVA SANTA

Etapa/Fase n": I

Especificsçâo:

PAVIMENTAÇÀO COM PEDRA IRREGULAR, CONSTRUÇÀO DE CUIA, SARJETA E DRENAGEM PLUVIAL
NAS RUAS JOSE COUTINHO BEZERRA E MARIA JOSE BIT"TENCOURT.4595,56

Quantidade: Vrlor: lnício Previsto: Término
4595.56 RS 261.946,92 l8lt2/2012 30107120t3

013
5 . PLANO DE TRÂBALHO

Meta n': I

6 - CRONOGRÁMÀ DE DESEMBOLSO
MINISTERIO DAS CIDADES

7 - CRONOCRÂMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARÂ

MES DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2012

META N": I

DESCzuÇÁO: PAVIMENTAÇÁO COM PEDRA IRREGULAR,
CONSTRUÇÀO DE GUIA,
SARJETA E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS JOSE
COUTINHO BEZERRA E
MARIA JOSÉ BITTENCOURT.

VALOR DA META

R§ 245.850,00

VALOR DO REPASSE; RS 245.850,00 PARCELA N.: I

NIÊs DESEMBoLsO: Dezembro ANO: 2012

META N": I

DESCRIÇÃO PAVIMENTAÇAO COM PEDRA IRREGULAR,
CONSTRUÇÀO DE GUIA,
SARJETA E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS JOSÉ
COUTINHO BEZERRA E

MARIA JOSÉ BITTENCOURT.

VALOR DA META

RS r6.096,92

VALOR DO REPASSE: R$ 16.096,92 PARCELA N.: I

Relatório emitido em 20108/20í 3 08:59:18 Página 5 de 7
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E - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

9 - PLANO DE APLICAÇÁO CONSOLIDADO

DESCRIÇÃO DO BEI\T/SERVIÇO: PAVIMENTAÇÀO COM PEDRÂ IRREGULAR, CONSTRUÇÀO DE GUIA, SARJETA
E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS JOSE COUTINHO BEZERRA E MARIA JOSE
BITTENCOURT, CONJL,NTO ESPERÁNÇA, NOVA SANTA BÁRBARA . PR

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recunos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAçÂO: RUAS JOSÉ COUTINHO BEZERRA E MARIA JOSÉ BITTENCOURT, CONJUNTO

CEP:86250-000 UF: PR cóDlco Do MUNICÍPlo: 54s7 MUNICIPIO: NOVA SAn-TA

UNIDADE: M2 QUANTIDADE: 4595,56 V, UNITARIO: RS 57,00 V.TOTAL: RS 261.946,92

NATUREZÀ DA DESPESA

Código Totâl Recursos Contrapaúida Bens
e Serviços

Retrdimento de
Aplicaçáo

44905 t RS 261.946,92 R$ 261.946,92 R$ 0,00 RS 0,00

TOTAL GERÂL:

RS 261.946,92

Relatório emitido em 20108/2013 08:59:18 Página 6 de 7
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IO. DECLARÂçÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de provajunto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualqueÍ débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignad.as nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

II - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRÂBALHO

Aprovado

Local e Data Concadente
(Representante legal do Órgão ou Entidade

12 - ANEXOS

NOME: DOCUMENTOS PREFEITO jpg

DESCruÇÃO: DOCL,MENTOS PREFEITO

NOME: DIPLOMA PREFEITOjpg

DESCRIÇAO: DIPLOMA PREFEITO
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Quadro de Composicão do lnvestimento - QCI - OGU
Setor Público

Erflpreendimento

PAV!MENT E},' PEDRA IRREGULAR

Quantidade de famílias benefi ciadas

'150

Agente executor

PM NOVA SANTA BARBARA

Contrato

oGU 0390081-í Si20l2iMCrDADES/CA|XA

Programa

PLÂNEJ URBÀNO

NOVA SANTÂ BARBARA

Modalidade

INFRA ESTRUTURÁ URBANA
lnvestirnenlo total (R$)

de

244.426,01

c agosto de

Local/Data

Assinatura do representante da equipe técnica
Nome PAOLO ÀDRIANO FERÁC|H

Cargo Êngênlrêl.o Ciül

CREA PR - 78932t1)

1E6 SERVIÇOS PRELIMINARES 7.018,79 1.000.00 8.018,7S
2 GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS 27.642,30 4.000,00 31.642,30

387 PAVIMENTAÇÃO 124.738,88 8.000,00 i32.738,88
CALÇADA 64.260,44 3.000,00 67.260,44

5E9 SINALIzAÇÃo 4.668,69 96,92 4.765,61

)r +- .-)C,

Hc.sf,g
a. r.;^,.n FcÍ*t l

fdUu nt l'l-^.'ãCivil
Engst il roorrlD
GKEt

0,00 244.426,O'lTotal 228.325,C9 0,00 16.096,92

'1.522,19 0,00 'to1,31 0,00 1.ô29,51Custo médio por famílÍa

I

IIIIIIIIIII

IIIIIIII

-

IIIIIII

-EI
I

IIIIIIIIII

IIIIITIIIII -II

Nome:

Cargo:

Assinatura do CheÍe do Poder Público
CLAUDEI,IIR VÀLERIO

PREFEITO IIUHICIPAL

2013
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PREFEIÍURA MUNIêIPAL DÊ ,

Se(or de Engenharia
Administrâção'

prse to EXECUÇÃO DE SISTE'i'A OE ORENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAçÃO
C/ PEORÁ IRREGULAR DAS RUÂ 

'ÚARIA 
JOSÉ SITTENCOURT E JOSE COUTINHO SEZERRÂ

Bel.Ío Jârdim EsporançaLocal:
ContÍalo:

&6r

oRçAMENTo EsflMATtvo . RUA MAR|A JosÉ Btl"tENcouRT

74209/00Í StNAP| Placa de obía do agenlo financiador om chspa galvanizadê - coloc€da 264,97 993,641.1

742421001 STNAP|
BARRACAO OE OBRA EM CHAPA OE MAOEIRA COMPENSADA COM BANHEIRO. COBERTURq EM FIBROCIÍ\,IENTO 4 Mí\,1, INCLUSO INSTALÁCOES
HIDRO,SANITARIAS E ELETRICA

m 20,00 172,50 3.458,001.2

't.3 78472 STNAPT SERVICOS TOPOGRÂFICOS PARÂ PAVIMENÍACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS COMPANHÂMENTO E GREIDE 3.2'13,16 0,56 1799.37

6.25í,0í
2 RÉ AG

2,1 s

2.1.1 73962013 STNAPT
ESC,AVACAO OE VALA NAO ESCoRADA EM MÁTERIAL 1A cATÉGoRlA, PRorUNoloAIrE ÂÍE 1,5 m coÀ,t {ESCAVADEIRA HIDRÁUL|CÁJRÊTRo-
ESCAVADEIRA}

76,80 4,86 373,25

2.12

2.2

REATERRO DAS VALÂS. SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÁO , UTILIZÂNOO FETROESCÂVADEIM E COMPACTACADOR VIBRATORIO COM
MATERIAL REAPROVE ADO.

9,21 263,13

,"*EÊàNAÍEMIO OE ÍUBOS

73964/005 STNAPT

83677 STNAPT
Fornêcimento e âssentam€nto de tubulação dê concreto simples classê PS 1(N8R8890/2003) - O40cm (lravessas) - incluso:
junta €rgamâssâdá

m 96,00 98,672.2.1 9.472,32

2,3 , .;l:.. sàvroo ExÊcuiÃô DÊ.Êôc ,ôÉLóEo.

2.3.1 73950/001 STNAPT

EXECUÇÀO DE CA|XÂS ÍrPO BOCA LOBO l0x90x9(rcf, EMALV TrJ MACTCO 1 VEZ, REVESTTOA
COM ÀRGAMASSA ,:a CIMENÍO:AREIA, SOARE AASE DE CONCRETO SIMPLES FCK=10 MPA, COM GRELHA FOFO 135KG, TNCLUINOO
ESCAVÂCAO E REATERRO.

16,00 1.345,85 21 533,60

SUB-TOTAL 3í.642,30

Gffi§ ,l§fi frii!ffi E âêf;'f r?'t7iâ
YlüilrlUat!ál§íít:|:i,lJ,J.Lia\J

P*c&' a *-
Paolo Adnano F9r.4ln' 'Enqenhetro çtvtt

cnÉnPn-zssszto

:

o
(^)

)



PAVII,l EIITÂçÃC

3.1 72961 SINAPT REGULARIZÂCAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CI\,,I DE ESPESSURA m2 3.213,16 1,48 4.755,48

3.2 52145 DER-PR Extaãçâo, carge, pr€paro o asaontamento do polledro, excluúlvê o trahÊporte m2 3.213.16 16,22 52.117,46

3.3 7297í STNAPI COMPACTACAO OE PAVIMENTO POLIEDRICO m2 3.21 3, í 6 0,32 1.028.21

3.4 72978 StNAPt
EXTRACAO, CARGA E ASSENTAMENTO DE COROAO DE PEDRA PARA PAVIMENÍO POLIEDRICO(Ilnhá no mêlo dâ
plgtâ), EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E INOENIZACAO PEDREIRA m 507,00 3,02

3.5 53265 DER.PR Enchlmsnto c/ aaglla p/ pav. pollédrlco m2 3.213,16 0,71

1 .53'1,14

2 241,U

3.6 72967 StNAPT
FORNECIíENTO E ASSENTAMENTO DE t\,rEtO-FtO DE CONCRETO PRE-[,íOLDA0O, DE SEÇÃO TRAPEZOIDAL ( 12 X 1O X
70 X 30 Cl\4), INCLUSIVE REJUNTADO C/ ARGAI4ASSA TRACO 1:3 (cIMENTO E AREIA) E REBAIXcN4ENTOS EII m 862,50 28,48 24.564,00

3.7 72881 StNAP| m3xkm 5.783,68 1,í5 6.651.23

3.8 72976 StNAPI

TRÂNSPORTE P/ PEORA IRREGUI,ÁR, ROOOVIA PAVIiTENTAOÀ dist=12Km

TRÂNSPORTE P/ COROÃO DE PEDRA IRREGULAR, ROOOVIA PAVIMENÍADÀ dISI'í2KM m3xkm 182,52 't,í5 209.90

SUB.TOTAL 93,Í38,76
1.:

4.1 73A9?J002

Pisoem concÍeto para calçadas e rampas, fck= 12MPA, TRACO 1:3:5, espessura 7cm, com junta de
dilatação de nradeira, fornecimento, assentamento e acabamento nas areas espeÍiÍicadas no projeto de
calçamento.

m2 800,95 31,20 24.989.64

4.2 73920/001
REGULARIZACAO DÉ PISO PARÂ A CALçADÂ./BASE EM ARGAMASSA TRACO í:3 (CIMÉNTO E ARÊIA). ESPESSURA
2,OCM, PREPARO MANUAL. INCLUSO FORNECIMENTO E REGULARIZAÇÁO m2 800,95 15.27 12.230,51

SUB-TOTAL 37 -220,15

5.1 73954/003

Pintura do sÍmbolo internacional de acêsso nas Íampas reseryadas para deÍicientes, faixa
delimitadora (bordo), símbolos c/tinta latex acrilica , UMA DEMAO ( cor branca e prela),
conforme projeto da calgada. lnclusivê mão-ds-obra.

m2 12,94 16,24 210,15

5.2 c3515í009005
IPPUJ

Placa de rogulamentação, Qt 0,60m, em chapa no 18, pelÍcula GT/GT. lnclusive o suporte de aço
galvanizado de 1,5" x 2,65mm x 3,00 m. Fornecimento ê instalaçáo.

UN 2,00 842,40 '1.764,80

5.3 73916i002 StNAPT
Placa de identificação de rua, inclusive acessórios p/fixaçâo, c/ dimensÕes 45x2scm
Fornecimento e colocação das mesmas. un 2,00 129.00 258,00

5.4
c16.35.05.67.005

IPPUJ

Fornecimento e implantação de tubo galvanizado p/fixação de placas de sinalização vertical
(ldentificação de ruas, placas de regulamentação e advedência), O 1.112" (48,3mm1e
comprimento de 3m.

m 12,00 156,00 1.872,00

SUB.TOTAL 4.10,ú,95

P*d.o q Í-i-
Paolo Adianotçrth

Engonhelro Clvll
CREAIPR.78932ID

;r',;:.:



6 SERUçOA PnELrtiflrÂRE8

61 74209/001 STNAPI Placa de obra do agente financiador em chapa galvanizada - colocada 3,75 264,97 993,M

6.2 76472 StNAPI SERVICOS TOPOGRÁFICOS PAFIA PAVIMENÍACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS COMPANHAMENÍO E GREIOE 1.382,40 0,56 774.14

SUB-TOTAL 't _767,18

PAVIME1
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEIÍO AÍE 20 CM OE ÊSPESSURÂ m2 't.382,40 1 ,487.1 72961 SINAPI 2 045,95

7.2 52145 DER.PR Extreção, c8rgâ, paeparo o aaa€n(âmento do polledro m2 1 .382,40 16,22 22.422.53

t.J 72971 StNAPT COMPACTACAO OE PAVIMENÍO POLIEDRICO m2 1 .382,40 0,32 442,37

m 172,80 3,027.4

7.5

72978 StNAPt

53265 DER-PR

EXTRACAO, CARGA E ASSENTAMENTO DE CORDAO DE PEDRA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO (llnh6 no melo dB
plsra), EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E INDENIZACAO PEDREIRA

Enchlmonlo c/ aÍglla p/ pav. pollódÍlco m2 1 .382,40 0,71

521,86

981,50

m7.6 72967 StNAP|
FORNECIMENTO E ASSENTAI/ENTO DE IúEIO+IO DE CONCRETO PRE-i'OLDADO, DE SEÇÃO TRAPEZOIDAL 12 X 1O X
70 X 30 CM, INCLUSIVE REJUNTADO C/ ARGAMASSA TRACO ,lr3 (CIMENTO E AREIA) E REBAIXAMENTOS EM 360,00 28,48 10.252,4O

TRÂNSPORTE P/ PEDRA IRREGULÂR, RODOVIA PAVIMENTADA dlgtÉí2Km m3xkm 2.488,32 't ,157.7 72881 SINAPT 2.861,57

7.8 72976 StNAPT ÍRÂNSPORTE P/ CORDÃO OE PEORA IRREGULAR, ROOOVIA PAVIMET{TADA dISt=I2KÍÍ m3xkm 42,20 1,15 71.53

SU8-TOTAL 39.600,11

o*fur*ro aar,Arvo - Rua Jos, 
"our,ruro "*.,.)o

0n.U e-Ç-
PaoloAdnano Flnch

Enoenhetro gtvtt

cRÉAPR-7893210

O(,
t§



8.1 73892f002 SINÂPl m2 u7,42 3',1,20 20 199.50

4.2 73920/00! StNAPT
REGULARIZACAO DE PISO PARÂ A CALÇAOA,/8ASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CltúENTO E AREIA), ESPESSURA
2,OCM, PREPARO MANUAL, INCLUSO FORNECIMENTO E REGULÂRIZAÇÃO m2 u7,42 15,20 I840,78

SUB.TOTAL 30.0,{0,29
I IA

9.1 73954/003 STNAPT

Pintura do símbolo internacional de acesso nas rampas reservadas para deficientes, Íaixa
delimitadora (bordo), símbolos c/tinta latex acrilica , UMA DEMAO (cor branca e preta),
conforme projeto da calçada. lnclusive mão-de-obra.

m' 3,92 16,24 63,66

9.3 739'16/002 SINAP|
Placa dê identiÍicaçáo de rua, inclusive acessórios p/Íixaçáo, c/ dimensõês 45x25cm
Fornecimento e colocação das mesmas.

UN 't,00 129,00 129,00

9.4
c16.35.05.67.005

IPPUJ

Fornecimento e implantação dê tubo galvanizado p/fixação de placas de sinalizaçáo vertical
(ldentificação de ruas, placas de regulamentaçáo e advertência), @ 1.112" (48,3mm) e
comprimênto dê 3m.

m 3,00 156,00 468,00

SUB-TOTAL 660.66
. .r.! r l.

SOIúA TOTAL DAS DUAS RUAS 244.426,01

E

Pisoem concreto para calçadas e rampas, íck= 12MPA, TRACO'l:3:5, êspessura 7cm, com junta de
dilataÉo de madeira, fomecimenlo, assentamento e acabamento nas areas espeíificadas no projeto de
calçamento, inclusive execução rampas para portâdores de deíiciencia.

OBS: Valores em reais
BDI incluso nos preÇos unitários de 30,0%
Iodos os serviços descr,Íos incluem o fornecimento de materiais e seus respectivos acessórios

Nova Santa Barbara, 31 de julho de 2013

k"r* g-'[--

Hlâ^#ixffi

I
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t
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Rua Walter Guimarães da Costa no 512, Z(43.266J12221
CNPJ no 95.561.080/000í -60

E-mail: pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO DE PAVIMENTAÇAO
EM PEDRA IRR.EGULAR

1 _ GENERAIIDADES:

a-) Pretende-se através do presente memorial técnico, descrever de forma detalhada a
execução da obra de pavimentação de pedra irregular e galeria de água pluvial (Ligação das

bocas-de-lobo até os pv's existentes), a ser implantado no bairro Jardim Esperança nas

Ruas José Coutinho Bittencourt e Maria José Bittencourt, sendo que nesta rua a execução
será somente com pedras irregulares.
b-) A largura da área a ser pavimenada é variável, conforme projeto de pavimentação em
Pedra Irregular que foi devidamente implantada in loco por profissionais do município.

2 - TERRAPLANAGEM
2.1 -REMOÇÃOELTMPEZA

O leito natural das vias públicas será removido com a motoniveladora as camadas
superficiais das ruas a serem executadas pavimentações em pedra irregular, fazendo o
nivelamento do mesmo e os excedentes retirados com pá carregadeira e transportados com
caminhão basculantes, todo este serviço será executado pela empresa contratada pâra este

frnalidade.

2.2. CORTES

Os cortes serão executados quando houver necessidade de escavar conforme o greide das

ruas com motoniveladora e pá carregadeira obedecendo ao nivelamento das ruas.

2.3- ATERROS

Os aterros serão executados quando houver necessidade de aterrar conforme o greide das

ruas, serão impoÍados material de primeira categoria e espalhadas com motoniveladora e

de 100% do Próctor normal com umidade necessária.

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Rua Walter Guimarães da Costa no 512, Z(43.266.1222)I

I

P'rlY
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CNPJ no 95.561.080/000í -60
E-mail: pmnsb(ôonda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

3 _ COLCHÁO DE ARGILA PARÂ PAVIMENTAÇÃo POLIÉDRICA,

Após a verificação do índice de compactação, e em sendo satisfatório, será espalhada
manualmente uma camada de solo argiloso, entre o meio fio existente, nrxna espessura
média de 20 (vinte) centímetros que constituirá a cancha de assentamento de pedras
poliédricas. O material da referida cancha poderá ser proveniente da iiLrea de empréstimo de
imóvel nrral de domínio público municipal, a empresa contratante deverá efehrar o serviço
da cancha com seu espalhamento e regularização para o assetrtamento o carregamento e o
respectivo transporte da jazida será por conta do contratante.

4- PAVIMENTAÇAO

As pedras poliédricas serão extraídas da jazida, cuja composição rochosa seja adequada
para coÍe homogênea das pedras, e deverão ser carregadas e transportadas ao local da obra,
sendo o transpoÍe deste material por conta da contratada, devendo ser depositado junto a

lateral da pista, serão assente de forma manual com utilização de marreta para fixaçào das

mesmas tlo colchão de base, de forma homogênea, deixando o menor espaço possível entre
as mesmas. Concluído os assentamentos de pedras, será espalhada uma camada de matenal
utilizada na base para preenchimento de vãos das pedras.Em seguidâ será compactado logo
após o termino do assentamento das pedras que as mesmas possam acomodar previamente
na base; a segunda rolagem será efetuada necessariamente com rolo liso com solo da
cancha com teor de umidade satisfatória, quer seja após a ocorrência da primeira chuva ou
posterior a aplicação de água com caminhão pipa, para proporcionar o travamento das
pedras .

5 _ LIMPEZA DA OBRA / ACABAMENTO FINAL

As pedÍas inutilizadas bem como quaisquer detritos serão removidos da área de

abrangência das vias ora pavimentadas. Após a compactação final das pedras poliédricas,
será espalhada camadâ final superficial de pó de pedra, espalhado com vassoura, de forma
manual para preenchimento final dos vazios entre as pedras.
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MEMORIAL DESCRJTIVO DE MEIO FIO

1. OBJETIVO

Esta especificação de serviços tem por objetivo definir e orientar a execução do meio fio de
concreto. Os dispositivos aqui considerados abrangentes conforme Projeto de Guias e Meio
Fio Município de Nova Santa Bárbara conforme projeto.

2 - DEFTNTÇÃO

Meio-fio é dispositivo posicionado lateralmente ao pavimento, com o duplo objetivo de
direcionar fisicamente o tráfego atuante e conduzir as águas precipitadas sobre a pista e

passeios para boca de lobo, caixa coletora ou descida dágua em aterros.

3 - MATERIAIS

Todos os materias utilizados deverão atender integÍalmente às especificações
correspondentes adotadas pelo DER, a saber:
- Cimento: "Recebimento e aceitação de cimento Portland comum e Portland de alto
fomo".
- Agregado Miúdo: "Agregado Miúdo para concreto de cimento".
- Agregado Graúdo: 'i{gregado Graúdo para concreto de cimento".
- Agua: "Agua para concreto".
- Concreto: "Concreto e Argamassa".
- Formas: "Formas e Cimbres".
O concreto utilizado deverá ser dosado experimentalmente pÍra uma resistência á

compreensão, aos 28 dias, de I I Mpa. O concreto utilizado deverá ser separado de acordo
com o prescrito nas formas NBR 6118 e NBRTl8TdaABNT.

4. EQUIPAMENTOS

Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser necessário
para a execução dos meio-fios de concreto, compreendendo.
- Betoneira, Vibrador mecânico, carriúo de concretagem e ferramentas manuais próprias
dos serviços de carpintaria e acabamento.
- Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela receber
aprovação, sem o que não será dada a autorização para o início dos serviços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVÀ SANTA BARBARA
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5- EXECUÇAO

5.I- MEIOS-FIOS DE CONCRETO MOLDADOS'IN LOCO'

O processo executivo considerado como básico envolve a moldagem "in loco" dos meios-
fios de concrelo, de acordo com as seguintes etapas:

a) - Escavação da porção anexa ao bordo do pavrmento;
b) Instalação das guias e formas de madeira. As guias devem estar espaçadas de

2 mts. Esse espaçamento deverá ser reduzido nos trechos em curvâ, para
permitir melhor concordância. As guias e as Íôrmas deverão ser convenientes
travadas, de modo a impedir seu deslocamento e assegurar o bom acabamento.

c) - Umedecimento das guias de madeira e do solo, na área de apoio do meio-fio.
d) - Lançamento e vibração do concreto;
e) - Retirada das guias e das formas laterais
f) - Preenchimento das juntas com argarnassas cimento e areia no traço I :4.
g) - Execução das juntas de dilatação, a rntervalo de l2mts.

6 _ CONTROLE

6.T _ CONTROLE GEOMETRICO E DE ACABAMENTO

a) - O controle das condições de acabamento dos meios-fios de concreto será feito, pela
fiscalização, em bases visuais.
b) - O controle geométrico consistuá de medidas a trena de dimensões extemas dos

meios-fios aplicados, definidas aleatoriamente ao longo do trecho.

6.2 - ACEITAÇAO

6.2.T - ACEITAÇÃO DO CONTROLE GEOMÉTRICO E DE ACABAMENTO

O serviço será considerado aceito, à luz do controle geométrico e de acabamento, desde
que atendidas as seguintes condições:
a) - O acabamento seja julgado satisfatório
b) As dimensões medidas no dispositivo não difiram das de projetos de mais do que

l0oÁ, em pontos isolados.
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Rua Walter Guimarães da Gosta n" 512,7(43.266.12221

CNPJ n' 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

7-MEDrÇÃO

Os serviços executados e recebidos na forma descrita serão medidos, pela determinação de
extensão executada, expressa em metros lineares, medida no último dia de cada mês .

8 _ PAGAMENTO

O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados pela Caixa
Econômica Federal, com base nos preços unitános contratuais os quais representarão a

compensação integral para todas as operações, transportes, materiais, perdas, mão de

obra,equipamentos,etrcaÍgos e eventuais necessários à completa execução do serviço.

P"r,,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
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DISPOSITryOS DE DRENAGEM PLUVIAL URBAÀ{A

2 - DEFTNTÇÃO

A drenagem pluvial urbana consiste em um sistema de coleta e remoção das águas pluviais
precipitadas nas áreas urbanizadas, reconduzindo - as através de uma rede coletora a local
adequado, seja este rio, fundo de vale ou outra rede de maior capacidade, onde seu
direcionamento não cause erosão, desbarrancamento, inundações ou quaisquer outros danos
ás áreas adjacentes.
Os dispositrvos de captação e direcionamento constituintes do sistema de drenagem pluvial
urbana, são os seguintes:

- Bocas de lobo: são dispositivos executados junto aos meios-fios com sa{eta. Para captar
as águas pluviais, conduzindo-as à rede coletora. Podem ser executadas bocas de lobo
simples ou duplas, em funções da vazáo de chegada das águas ao ponto de captação. São
constih:ídas por uma caixa centrada no meio-fio, para entrada de água no nível do fundo da
saleta e tampa de concreto ao nível do passeio.

- Caixas de ligação: São dispositivos auxiliares, construídos para permitir a mudança de
declividade da rede coletora, e dos diâmetros dos tubos empregados. São subterrâneos, não
visitáveis, e suas dimensões definidas em função dos diâmetros dos tubos a elas ligados.

- Poços de queda e de visita: dispositivos cuja função é permitir a inspeção, limpeza e

desobstnrção da rede coletora. Devem ser executados sempre que houver mudança de

direção da mesma, cruzamentos de ruas, â motrtante da rede e em tÍechos longos sem

rnspeção Podem ser executadas com queda interna para controlar a declividade da rede.

Esta especificação tem por objetivo definir e orientar a execução dos dispositivos de
drenagem pluvial urbana em obras rodoviárias sob a jurisdição do DRE/PR.Os dispositivos
aqui considerados são apresentados no "Álbum de projetos - tipo" do DER-/PR.

G.ds
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- Rede coletora: rede coletora é responsável pela condução das águas pluviais. É constituída
nor tubos de seção circular, .normalmente considerados para os tubos são as seguintes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Rua Walter Guimarães da Costa no 512, Z(43.266.1222)

CNPJ no 95.561.080/0001 -60
E-mail mnsb onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

l) - Tubos de concreto simples: São utilizados para diâmetros de até 0,60m, desde que em
regiões não submetidas a trafego pesado.

2) - Tubos de concreto com armadura simples: São utilizados em qualquer diâmetro,
desde que em regiões não submetidas a tráfego pesado.

3) Tubos de concreto com armadura dupla: são utilizados em regiões submetidas á ação
de tráfego pesado.

O assentamento, quando em área não trafegável, será efetuado sobre base de
argila.

3 _MATERIAIS

Todos os materiais utilizados
DER-/PR, a saber:

deverão satisfazer ás especificações aprovados pelo

- cimento "recebimento e aceitação de cimento portland comum e portland de alto
fomo".
- Agregado Miúdo: "Agregado Miúdo para concreto de cimento".
- $segado Graúdo: "Agregado Graúdo para concreto de cimento".
- Agua: "Agua para concreto".
- Concreto: ' Concreto e Argamassas:
- Aço: "Armaduras para concreto armado".
- Formas: "Formas e cimbres".

Os dispositivos executados em alvenaria deverão utilizar tijolos maciços, requeimados, de

categoria "c", atendendo ao disposto na norma NRB 7170 da ABNT.
O concreto utilizado nos dispositivos deverá ser dosado experimentalmente para uma
resistência característica á compreensão simples, aos 28 dias, de 20 Mpa.
O concreto deverá ser preparado de acordo com o prescrito nas normas NRB 6118 e NRB
7i78 da ABNT.
O material utilizado no tampão de concreto utillzado nos poços de queda deverá atender

ao disposto na NRB 6598 da ABNT.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
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4- EQUIPAMENTOS

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalização, devendo dela receber
aprovação, sem o que não será dada a autorização para o rnício dos serviços.

Os equipamentos deverão ser do tipo, tamaúo e quantidade que veúam a ser necessário
para a execuçâo satisfatória dos serviços.

Os equipamentos básicos para a execução dos dispositivos de drenagem pluvial urbana
compreendem:

- Betoneira, depósito de água, carrinho de concretagem, vibrador mecânico e ferramentas
manuais própnas dos serviços de carpintaria, alvenaria de tijolos e acabamento.

5 - EXECUÇÃO

5.1 -BOCA DE LOBO EM ALVENARIA DE TIJOLOS

As etapas listadas nas alíneas "a" até "k" são os poços de visitas e boca de lobo em
alvenaria de tijolos cerâmico maciço:

a) - Escavação: esta etapa seÍá parte integrante da escavação das tnncheiras para

assentamento dos tubos de concreto da rede coletora:
b) - Regularização e compactação do fundo:
c) - Umedecimento do solo.
d) Execução das paredes da caixa em alvenaria de tijolos cerâmicos maciços, sendo

os tijolos assentâdos com argamÍssa de cimento de lOMPa. Ajustar a entrada dos
h:bos da rede coletora com rejunte da mesma argamassa;

e) - Execução, nas paredes intemas, de chapisco com argamassa de cimento e areia,
traço 1:4, emboço e reboco;

f"Js
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- Complementação das laterais com o material escavado;
- Reaterro e compactação; esta etapa deverá ser paÍe integrante do aterro e

compactação da rede coletora.

'042

0
c)

5.2 - REDE COLETORÂ

As etapas para assen!amento da rede coletora são as seguintes

a) - Escavação da trincheira, com as declividades e profundidades indicadas no
projeto, em largura superior ao diâmetro do tubo em duas vezes o seu diâmetro;

- Instalação dos tubos de concreto;

- Aterro das laterais do tubo com o material escavado, desde que este seja de boa
qualidade. Aterro deverá ser feito em camadas de 20cm, sem controle de compactação,
utilização de compactador vibratório.

- Execução do reaterro mecânico com a própria retroescavadeira da escavaçâo, até se

atingrr uma espessuÍa de 100 cm acima da geratriz superior extema do tubo. Deverá ser

utilizado próprio material escavado, desde que seja de boa qualidade. A compactação do
material de reateno deverá ser executada em camadas individuais de 20cm de espessura,
por meio de "sapos mecânicos", placas vibratórias ou soquetes mecânicos.
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6 _ CONTROLE

ó.T - CONTROLE GEOMETRICO E DE ACABAMENTO

a) - O controle geométrico seú realizado através de métodos topográficos correntes
avaliando- se o alinhamento, declividade, dimensões e cotas de dispositivos de

captação e inspeção.
b) - A fiscalização apreciará, de forma visual, as condições de acabamento.

6.2 _ CONTROLE TECNOLOGICO

a) - O controle tecnológico do concreto empregado nos dispositivos de drenagem
pluvial urbana seÉ realizado pelo rompimento de corpos de prova á compreensão
simples, aos 7 dias de idade, de acordo com o prescrito na NRB 6118 da ABNT ,

para controle assistemático.Para tal, deverá ser estabelecida, previamente, a relação
experimental entre as resistências à compreensão simples aos 7 e aos 28 dias.

b) O controle tecnológico dos tubos empregados deverá atender ao prescrito na

NRB 9794 da ABNT. Em principio, serão executados apenas ensaio a compreensão
diametral, atendendo ao definido na NRB 9795 da ABNT, formando se amostras
de duas peças para cada lote no miíximo 100 nrbos, de cada diâmetro utilizado.
Ensaios de permeabilidade e absorção somente serão exigidos se existirem
suspeitas quanto às câracterísticas dos tubos utilizados.

c) - Em caso de suspeitas quanto à qualidade, os tijolos empregados na confecção dos

dispositivos em alvenaria de tijolos, serão submetidos ao ensaio à compreensão
deÍinido na NBR 6460, formando-se duplas conforme o previsto na NRB 7170.

6.3 _ ACEITAÇÃO

I'ds
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6.3.1.-ACEITAÇÁO DO CONTROLE GEOMETRTCO E DE ACÀBAMENTO.

O serviço será aceito, à luz deste item, desde que sejam atendidas seguintes condições:
a) - O acabamento será julgado satisfatório;
b) - As caracteristica geométricas previstas teúam sido obedecidas. Em especial, as

variações para mais ou para menos do diâmetro do tubo, em qualquer seção
transversal, não devem exceder a t % do diâmetro intemo médio. As dimensões
dos demais dispositivos não difiram das de projeto, de mais do que 570, e em
pontos isolados.

c) O alir:hamento dos tubos não possua variação maior que 2 (dois graus.).
d) O encaixe dos tubos não âpresente variação maior do que 2% (dois por cento) do

seu diâmetro.

6.3.2. - ACETTAÇÃO DO CONTROLE TECNOLÓCICO

O serviço seú aceito, à luz deste item, deste que seja atendidas as seguintes condiçÕes

a) - A resistência à compreensão simples estimada para o concreto, defrnida na NBR
6ll8 da ABNT para controle assistemático, seja igual ou superior à resistência
característica especificada.

b) Resistência à compreensão diametral obtida nos ensaios efetuados seja igual ou
superior aos valores mínimos especificados na NBR 9794, para a classe e diâmetro
de tubo consideradol

c) - Os tijolos utilizados sejam julgados, pela fiscalização, como de qualidade

satisfatória.

7 - MEDIÇÃO

Os serviços relativos à confecção do sistema de drenagem pluvial urbana, executados
e recebidos na forma descrita, serão medidos, em separado, para cada dispositivo, de

acordo com os seguintes itens.
a) - Escavação: será determinado o volume escavado para a execução da rede coletora
e demais dispositiva, classificado e expresso em metros cúbrcos. Será feita distinção
em relação ao processo de escavação empregado (manual ou
mecânico). Volumes de escavaçào considerados excessivos pela fiscalização, não
serão objeto da mediçâo.

11 Apiloamento: será determinado o volume de solo apiloado, destinado à eventual
complementação do espaço resultante da retirada das formas, expresso em metros cúbicos.
Volumes de apiioamento considerados desnecessários pela fiscalização não serão objeto de
medição
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c)- Formas: será avaliada a área de formas utilizada, expressa em metros quadrados.
d) - Revestimento em argamassa de cimento e areia: será determinado a metragem do

revestimento das paredes intemas nos dispositivos em alvenaria de tijolos,
expresso em metro quadrado.

e) - Concreto: será determinado o volume de concreto aplicado, conforme o tipo,
expresso em metros cúbicos.

f) - Alvenaria de tijolos:, quando prevista, será medida pela área executada, expresso
em metros quadrados.

g) - Aço: O aço utilizado nas formas nas armaduras e escada tipo "mariúeiro", será

medido em função de sua aplicação, expressa em quilogramas.

8 - PAGAMENTO
a) Escavação: O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços

executados com base no preço unitário proposto, o qual representará a

compensação integral para todas as operações, transportes, mão de obra,
equipamentos, encargos e eventuais necessários à completa execução do item
considerado.

b) - Apiloamento: O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços
executados, com base no preço uniúno proposto, o qual representará compensação
integral para todas as operações, transportes, mão de obra, equipamentos, encargos
e eventuais necessários á completa execução do item considerado.

c) - Formas, concreto, alvenaria de tijolos, aço e revestimento em argamassa de

cimento e areia: O pagâmento será feito, após a aceitação e a medição dos

serviços executados com base no preço uniúrio proposto, o qual representará
compensação integral para todas as operações, kansportes, mão de obra,

equipamentos, encargos e eventuais necessários á completa execução do item
considerado.
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CALCULO DE QUÂNTITATIVOS

RUAS: Maria José Bittencourt e José Coutinho
Bezerra

PAVIMENTAÇAO COM PEDRA IRREGI'LAR E
DRENAGEM DA RUA MARIA JOSÉ BITTENCOURT

Area a pavimentari2l3,16 m2

1)SER\aÇOS PRELTMINARE S

L l)Placa de obra do responsável técnico:
2,50mx1,50m:3,75m2

I . l)Barração de obra em chapa de madeira
4,00m x 5,00m:20m'z

1 .3)Serviços topográficos p/pavimentação (nota de serviço,
acompaúamento e greide:

Area a pavimenta=3?13,16 n'

2)REDE GÂLERIADE ÀGUAS PLUYIATS

2,l)Serviço de escavação e Íeaterro de vala:

2.1.1)Serviço de escavação da vala:

Fundo davala: 2O
L:comprimento da vala
H:cobrimento+ O

Y:2AxLx}f
V: 2x0,40x(6x1 6)x(0,60+0,40)
v:76,8 m3
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2. 1.2)Reaterro das valas

Reaterro: (Volume de escavação) (Volume da tubulação)

Volume da tubulação: nxR2 x L
Volume da tubulação: rx0,42 x(6x16)
Volume da tubulação: 48,23m1

Reaterro: (76,80 m) - (48,23mr)
Reaterro: (28,57mr)

2.2)Serviço de assentamento dos tubos de concreto:

2.2.1)Serviço de assentamento dos tubos de concreto pl A40cm:

l6 tubos
6m por tubo
l6 x 6:96m

2.3)Serviço execução das bocas de lobo:

2.3.1) Serviço execução das bocas de lobo(30X90X90cm):

16 unidades

3)PA\ãMENTAÇAO

3. I )Regularização e compactação do subleito até 20cm.

Area a pavimentar: 3213.16 m'

3.2)Pavimentação c/ pedra irregular:

Area a pavimentar: 3213,16 m'z

3.3)Compactaçáo cl pedra irregular:

Area a compactar 3213.16 m'z

3.4)Cordão c/ pedra irregular:

Corresponde ao comprimento da rua Maria José Bittencourt:
L:507 m'
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3.5)Enchimento com argila:

Area da pavimentação: 3213,16 m2

3.6)IvÍeio-fio de concreto pré-moldado:

Comprimento:
7+50+50+1 8+18+44+44+12+1 0+50+3+12+13+21+12+10+241+241+6,5:
MF:862m

3.7)Transporte pl pedra irregular

M3xkm
Á,rea da pavimentação: 3213,16 mz
Espessura das pedras: 0,15 m
Distancia:12Km
32 I 3, 1 6x0, 1 5xl2:57 83,68

3.8)Transpone cordão de pedra irregular

M3xkm
Comprimento do cordão em metro linear: 507 m2

Largura das pedras=0r20m
Espessura das pedras:0,15 m
Distancia:12Km
507x0,20x0, I 5xl2:182,52

4)CALÇADA

4.1) Area da calçada

Calçada: ( largura do meio fro x largura da calçada) + ( um quarto da área

de um círculo) + ( comprimento da calçada no sentido transversal, vai até o
termino da rampa x iargura da calçada)

Calçadal :5 0x2+(n x 22)l 4 + (3ú)
Calçadal:109,14m'

Calçada244x2+ ((n x 22) I 4)x2 + (3x2)x2
Calçada2:706,28m2
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Calçada3:50x 1,5+((Í x 1,52)l 4)x2 + (3x2)r2
Calçada3:90,53m'?

Calçada4:44x2+((r, x 2'1)l 4)x2 + (3x2)x2
Calçada4:106,28m'z

Calçada5:5 0x)+((n x Z'z) I 4)x2 + (3x2)x2
Calçada5=l 18,28m'?

Calçada6=5 0x2+ ((n x 22) I 4)x2 + (3x2)x2
Calçada6:l 18,28m'

Calçada7=5 0x2+((r x 2'?) I 4)x2 + (3x2)x2
Calçada7:l 18,28m'

Calçada8:((n x2")14)x2 + (3x2)x2
Calçada8:18,28m'

Calçada9:((n x2'z)14)x2 + (3x2)x2
Calçada9:15,60m'

Somando-se as áreas das calçadas: 800,95m'1

s)STNALTZAÇAO \.IARIÀ

Horizontal

-

5.1) Area da pintura do símbolo intemacional da acessibilidade:
A:0,70 x0,80
A:0,56m'

Como são 29 rampas desta rua mencionada, ao total fica:
0,56x29: l6,24m7 de pintura littex cl cor fundo branco e boneco preto.

VERTICAL
5.2) Placa de regulamentação de diâmetro 60cm
02unidades

(^et'
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5.3) Placa de identiÍicação da rua

02unidades

5.4)Tubo galvanizado para identificação das placas
(O4unidadesX3m) de comprimento:l 2m

PAVIMENTAçAO COM PEDRA IRREGULAR E
DRENAGEM DA RUA JOSÉ COUTINHO BEZERRA

Area a pavimentar:1382.40 rn'

6)SERVIÇOS PRELI}IINARE S

6.l)Placa de obra do responsável técnico
2,50mx 1,50m:3,75nf

6.2)Serviços topográficos pipavimentação (nota de serviço,
acompanhamento e greide:

Area a pavimentar: 1382,40 m'

7)PÀVTMENTAÇAO

7.1)Regularização e compactação do subleito até 20cm:

Area a pavimentar: 138?,40 m'

7.2)Pavimentação c/ pedra irreguiar:

Área a pavimentar== 1382,40 rn'

7.3)Compactação c/ pedra irregular:

Área a compactar 1382.40 m2

P"'gb
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7.4)Cordão cl pedra irregular:

Corresponde ao comprimento da rua Jose Coutinho Bezerra'.
L: r 72,80 m'

7.5)Enchimento com argila:

Area da pavimentação: t382,40 m'

7.6)N{eio-fio de concreto pré-moldado:

Comprimento=
MF:_160m

7.7)Transpone pl pedra irregular

M3xkm
Á.rea da pavimentação: 1832,40 m'
Espessura das pedras= 0,1 5 m
Distancia=12Km
I 382,40x0, 1 5x 1 2:2488,32(m3xkm)

7.S)Transporte cordão de pedra irregular

M3xkm
Comprimento do cordão em metro linear: 507 m2

Largura das pedras=0,20m
Espessura das pedras= 0,15 m
Distancia=l2Km
507x0,20x0, I 5x I 2:1 82,52(m3xkm)

8)CALÇADA

8.1) Area da calçada

Calçadal:l31 ,84Y2+(n x2'?)14 + (3»2)
Calçada7:272,82m'z

P

C alçada2:3x2+ (n x 22) I 4 + (3 x2)

"Jo
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Calçada2:15,14m'z

Calçada3:2,50x 172,80
Calçada3{32,00m'z (acréscimo)

Somando-se as áreas das calçadas: 647,4?mz

g)STNALTZAÇAO VTARTA

Horizontal
9.1) Area da pintura do símbolo intemacional da acessibilidade:
A: 0,70 x0,80
A:0,56m'

Como são 7 rampas apenas nesta rua, então fica:
0,56x7= A:3,92m' (acréscimo da pintura de duas rampas)
de pintura látex cl cor fundo branco.

VERTICAL

9.3) Placa de identificação da rua
0lunidade

9.4)Tubo galvanizado para identificação das placas
0lunidades
h:3m
tubo:lx3
tubo =3m

P*du Q 4-:-
PaoloAdriano Fq4itt' 

Enoenhetro çwtt
CRÉAPR.7E932'D

Nova Santa Barbará, 05 de agosto de 2013
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coRRESPoNoÊucla INTHRNA

liuva Santa Êárbara, 2010812013

De: Prefeíto Municipal

Para: Departarnento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especiatirada para execuçâo de
pavimentação com pedra irregular, guia, sarjeta e drenagern pluvial nas Ruas
José Coutinho Elezerra e Maria José Bittencourt, no município de Nova Santa
Bárbara - PR.

Senhorita Contadora

J ern esta finalidade cie solicitar a Vossa Senhoria,
dotação ürÇarlêntáÍiá pâra contrataçào de enipres.; especializada paÍa execuÇão
de pavinnent,iÇaio com pedra irregular, guia, sar;et-: er drenagern piuvial nas Ruas
José Coutinhr Bezerra e l;laria José Bittencouri, no município de Nova Santa
Bárbara - Píl, cc,nrpreendendo um total de 4.595,5ô m'z, referente ao contrato de
repasse OGU n" 03S0081-18/2012lMCIDADESiC/rlXA, convênio SICONV n"
772677 - Pro;rrama Planejamento Urbano, num v;rler de R$ 244.426,01 (duzentos
e quarenta e quatro mil. quatrocentos e vinte e sai:i reais e um rlentavo). sendo o
repasse no valor de R$ 228.329,09 (Duzentos e',.iirte e oito mil, trezentos e vinte e
nove reais e nove centavos) e a contrapírili+a i:o muriicipio no valor de R$
16.09ô 92 (i..rzi?sse:s rlil, noventa e seis rr.r:;is ii noventa e dois centavos),
conforme soiii.:.iação do Sr. Paolo Adriano Feracii:, t::.rrgenheiro Civil do município.

Serrdo o que se apre$ç):i'ij nara o fitomento

Atenciosamente.

EI ne Cristin
tor d ct aü

Rua lvallr.c,.l.r Eitt,:,r:,.rir;t.je l,{ori:es n''.112- CentÍo. I ll. -1la(}.lj:i,rr.:a - 8rt.2jC-ú0C -Nova Santa Biirbara.
Far;rná- E - ti-rrrlils liçitacao(insb.pr.:;-t1.l::- .: i:'',r.illLpl.9irrt.it,
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

coRRESPoNoÊrucrn TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 05/09/2013

Ern atençáo à correspondência interna expedida
por Vossa Excelência en1 data de 2010812013, informanros a existência de
previsão para recursos orçanrentários para contrataçào cle empresa
especializada para execução de pavimentação com pedra irregular. guia,
sarjeta e drenagenr pluvial nas Ruas ,Josrí Coutinho Bezera e Maria José
Bittencourt, no município de Nova Santa Bárbara * PR, compreendendo um
total de 4.595,56 m'z, referente ao contrato de repasse OGU n'0390081-
13|2112|MC!DADES/CA|XA, convênio SICONV n" 772677 - Programa
Planejamento Urbano, num valor de R$ 244.426,0'l (duzentos e quarenta e
quatro mil. quatrocentos e vinte e seis reais e urn centavc,). sendo o repasse
no valor de R$ 228,329,09 (Duzentos e virrte e oito mil, tíezentos e vinte e
nove reais e nove centavos) e a contrapartida do municípic no valor de R$
16.096,92 (dezesseis nril, noventa e seis reais e noventa e dois centavos).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.00í - Secretaria de Serviços Públicos E.rtenros:
15.451.0120.1002 - Pavimentação de Viasr Publicas, Construçâo de Meio Fio,
Sarjetas e Galerias de Aguas Pluviais,
4.4.90.51.00.00 - Obras e irrstalações; 79C. 815.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

)
_/

Laurita de So
Contadora/CR

uza §àmpos
c 045096/0-4

Rua Waltiedc Bitrencourt de lr4oraes no 122. Ceiltio. E 4,]. -r265'.8 | 0l-t. -.j - 86.25()-00i) Nova Santa Bárbara.
Paraná- E - E-mails - h<.lgc_agl4_';:,!'ç:r4cr. bi - ltrlt!-tilLpr :.qr1jj
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CORRESPONDU,NCIA II-{T ERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nava Santa Bárbara. 06i 09i 201 .i

Prezadzt Seúola.

Em atençâc' às correspondéncias expedidas pelo Sr. Paolo Adriano Feracin.
solicitando contratação de empresa especializada para erecuçàc, de pa','imentação com pedra
irregular, guia. sarjete e drenagem pluvial nas Rrns .[osé Coutinho Bezera e N4aria José

Bitter.rcourt, no mrrnicípio de Nova Santa Bártrara - PR. compreenclendo um total de 4.595.56
m'. reíerente ao conüato de repasse OGU n' í.1,'l!)0ü81-18i2012/l\,lCIDADES/CAIXA,
con"ênio SICCTNV n' 7726 r-7 - Programrr Planejanrento Lirbano. num valor de R$
244.126.01 (duzentos e quarellta e quatro nril. quatrocentos e vinte e seis leais e un1 centavo)
e informado pela Divisão de Contabilidade ila e.ristência <ia previsâo orçamentária através da
dotação:

04 Secretaria de Sen'iços Públicos Externosi
0.1.0C)l Secretaria de Seniços Pirblicos Exterrrris:
15.451 .0120.1002 - Pavimentacào de Vias Pubirr.:as. Construção de
!Íeio Fio. Sarjeles e Galerias rJe Aguas Plur iais:
4.1.90.51.00.00 Obras e Instalaçôesr 790: 815.

Encamínho a Vossa Ser roria est(: processo para qile teúa o parecer
jurídico

Sendo o que se apresenÉ para o nrofirel)to

Atenciosamente.

Ela e Cristina itk
Sat ES

P.ua Waitiedo B;llencouí de l\4oracs. l2l - Cep. 86250-000 - I:.:Ie,rfr\ (01i ! .12óÍr-B lat) - i'.ll i'.-1. \ ' 95.561 080/0001-60
E-Íaili ll.ti{-!qgj\!,Ix!qar - \ora Santâ Enrbrrra - i'']LÍrná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
* Av. ivalter Gurmarâes da Costa n' 512, FonelFax l0a3) 266-1222 - CtIPJ N.D 95.5ô 1 .080/C00í 50

E-mail: plnjrb(Aalrla§llE - Nova Sanla Báóara - Paraná

Ongem: Dep. Juidico

Destino: Setor de Licitaçdo

PARE,CER,ruAÍOrcO

Conforme expediente encaminhado o es-se Departamento

Jurídico em data de O6 de Setembro de 2O13, uisando emlssrio de porecer sobre o

processo de licitaçao, referente a Contrataçdo de empresa especializada para

execuÇao de pedra inegular, Wia, sarjeta e drenagem pluuiol nas Ruas José

Coutinho Bezera e Mana José Bittencourt, compreendendo um total de 4.595,56

m2, referente ao contrato de repasse OGU n." 0390081-

18i2012/MCIDADESiCAB,S, conuênio SICONI/ tr.o 772677 - Programa

Plonejamento Urbano, nurn ualor de R$ 244.426,01 (ihuentos e quczrenta e quatro

nil, quatrocentos e uinte e seis reois e um centauo), e a despesa serd suportada

com recursos da Secretaria de Seruiços Pitblicos Extefircs, conforme informaçdo

prestada pelo Departamento de Contabilidade do Murticípio, otendendo ao corttido

no artigo 14, da Lei n" 8.666/ 93.

Houue, portonto, manifestaçoo do Departamento de

Contabilidade do lv{unicípío indicando disponibilidade orçarnentória. estando desta

jónna cumprido o disposto no ortigo 14, da Lei n' 8.66ó/ 93., o qual preceirua qte:

nenhtnta compro ou seruiço sera feita ou cor.tratoda sern a adequada

caractertzaçao cle seu objeto e indicaçao rJos recurso*c orçamentários para o se1)

pagamento, sob pena de nulídade do ato e responsabilidcLde de qtte lhe tiuer dado

causo.

Diante do preÇo maimo e pora melhor aproueitamento do

procedimento sempre para garantir a maior competitindade e transparência

possíuel, a licitação deuera ser feita na modalidade de Tomada de Preço, nos

termos da legislaçao em uigor, olt seja, cleterminada ent lurtçdo do limite consiante

no art. 23, inciso II, alínea b, da Lei 8.666/ 93.
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTA eÁneeRa

Av. rvalter Guima.ães da Ccsta no 512 Fone/Êax (043) 26â-1222 - CiIPJ N o 
-o5.561 030/C00160

E-mail: E4lsuagldilpLbr - Nova Sanla BáóaÍâ - Pê.aná

Por fim, informa-se que o tipo de licitaçao a ser adotado é o

preasto no art. 45, § J', Inclso I, da lei retro citada.

É o parecer, S.M.J.

Noua Santa Bdlbara, 09 de Setembro de 2O13

Ange artins Pereira
Aduog

'ada
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PREFEITURA [II,JNICIPÀL

fslado do Paraná

CORRESPOHDENCIA INTERNÂ

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitações

Tendo em vista, as informaçÕes, bem como.
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitacáo sob a modalidade de TOMADA DE PR.EçO n" OO3/2O13, que tem
pcr objeto a contrataÇào de empresa especializada para execução de
pavimentação com pedra irregular, guia, sarjeta e drenagem pluvial nas
Ruas José Coutinho Bezerra e Marla José Bittencourt, no município de Nova
Santa Bárbara - PR, compreendendo um total de 4.595,56 m2, normatizaçâo
de procedimenios administrativos, consuitas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, nos termos da I-ei n" 8666 de 21 de junho de 1.993.

Anexo ao presente, Portariâ n" O75l2Ol2. designando os
membros da Comissão de Licitaçào. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier parâ que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitaçào para as providencias
necessárias.

Nova Santa Bárbara, 12 9 i2Ot3

Joziqs Plza es

Prefeito e E c10

Rua waliredo Bittencci-rrt de N4oraes n'222. CentÍo. I '13. -1266.8100. Z - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara
Paraná - *-'vw.nsb.Fr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARA.NA

NOVA SANTA BARBARA
'060

EDTTAL DE LTC|TAçAO
TOMADA DE PREÇO no 00312013.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, atTaVéS da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
fará realizar no dia 02 dê outubro de 2013, às 14:00
horas, na sede da Câmara Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Antônio Rosa de Almeida n' í30, Bairro
Centro, nesta cidade, licitaçáo na modalidade TOMADA
DE PREÇO, do MENOR PREÇO, POR LOTE, conÍorme
se especifica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
A2|1U2A13 às 14:00 Horas

OBJETO Contratação de empresa especializada pâra execução de
pavimentação com pedra irregular, guia, sarjeta e drenagem pluvial
nas Ruas José Coutinho Bezerra e Maria José Bittencourt, no
município de Nova Santa Bárbara - PR, compreendendo um total
de 4.595,56 m'z.

VALOR MÁXIMO - RS 244.426,0{ (duzentos e quarenta e quatro mí|, quatrocentos
e vinte e seis reais e um centavo).

DOTAÇÃO -
04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.0C1 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
15 451.0120.1002 - Pavimentação de Vias Publicas, Construção de Meio Fio,
Sarjetas e Galerias de Aguas Pluviais;
4.4.S0,51.00.00 - Obras e lnstalaçoes; 790: 815.

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de LicitaÇoes, sito a Rua
Walíredo Bittencourl de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8100 ou "e-mail" licitacao@nsb.pr.gov.br ou
através do site vwvw. nsb. pr.qov. br

Nova Santa Bárbara, 12 de sêtembro de 2013.

(,, '-: .l!-

r. l; . , r,
.1 ., ,l .

--.
lr

úcl

-::"
.aa

::.,

Eduardo Mor#h", d" sour"
Presidente da Comissão de Licitação

Portaia nc 015D,012

Rúa WalÍÍedo Bittencourt de Moraes. 222 - 8(0xx43) 3266{100 C.\.PJ, 95.561.0E0/0001i0
E-ríail: licilrcêajorsb pÍ qer! - Nova Santa Beíbaía - Parcná

Lj'
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PREFEITURÂ MUNICIPAL

NoVA SANTA BÁRBARA
ESTADo Do PARÁj.IÁ

Departamento Jurídíco

I?ef. Tomada de Preços n' OO3/2O13 - Contratação de empresa
especializacla pâra execução de pavimentaÇáo com pedra irregular, guia,
sarjeta e drenagem pluvia-l nas Ruas José Coutinho Bezerra e lvlaria José
Bittencourt, no rnunicípio de Nova Santa Bárbara - PR, compreendendo
um tote-l de 4.595.56 m2.

A presente Tomada de Preços, bem como o edital
convocatório atendem as exigências da Lei n' 8666193.

Nova Salta Bárbara PR.

Angetí ns Pereira
D a-rtament urídico
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Estado do Paaaná

TOMADE DE PREçO No 003/2013.

Objeto: Contrataçào de empresa especializada para execução de
pavimentação com pedra irregular. guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas

: José Coutinho Bezerra e Maria José Bittencourt, no municÍpio de Nova Santa
r Bárbara - PR, compreendendo um total de 4.595,56 m'?.

Entrega dos Envelopes: Ate às '13:30 horas do dia 0211012013. Setor de

LicitacÕes da Prefeitura lvlunicipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua Walfredo
Bittencourt de lúoraes, n' 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - PR.

Àbertura dos Envelopes: Na Câmara [/unicipal de Nova Santa Bárbara, RLra

Anionic Rcsa de Almeida n" 130, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, às 14:00

horas do dia 02:,1012013.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA. ESTADO DO

PARÁNÁ, em atendirnento a solicitação da Sec;'etaria de Serviços Públicos Externos e autonzaçáo dcr

Preíeito [4unicipal, através da presenta iicitaçã0, na modalidade TOMADA DE PREçO, consüante a Lei

Federal n0 Eôâ6/93 e posteriores alteraçÕes, tern a finaliciade de receber propostas para a contratação,
pelc critérlc MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, do objeto descrito no arl, 10 e Ce acordc com
projeto ern anexo e a Dctação:

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
15.451.0120.1002 - Pavimentação de Vias Publicas, Construção de Meio Fio,

Sarjetas e Galerias de Águas Pluviais:
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçóes; 790; 815.

í . DO OBJETO

1.1 - Constilui cbJelo desta licitação a contratação de empresa especializada
para execuçào de pavimentação com pedra irregular, guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas

José Coutinho Bezerra e Maria José Bittencourt, no município de Nova Santa Bárbara - PR,

compreendendo um total de 4.595,56 m'!, mnfoi'me relaÇão de quantitativo, croncarama Íisico Íinanceiro,
proletos, especiÍlcaçôes técnicas, nremoriais e infra-estrutura anexa ao presente edital, dele Íazendo parte

conÍcrme as especificações a seguir:

iObjeto: Pavimentação com pedra irregular, guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas José
iCoutinho Bezerra e Maria JosÉ Bittencourt, no municipio de Nova Santa Bárbara - PR,

compreendendo um total de 4.595,56 m'?.

Prazo de Execução: 05 (cinco) meses.

Capital Social Minimo: R$ 24.0C0,00 (vinte e quatro mil rears).

Garantia de Manutenção de Proposta: R$ 2 400,00 (dois mil e quakocentos reais).

Preço Máximo: R$ 244.426,01 (duzentos e quaÍenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e
um centavo).

Rua WalÍiedo Binencoun de lt'loraes nu 222. Centro, I 43. 3266.8100, II - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - E-mails iicita.âo a 'trsb.llqqvt,.r - 11q9-nsh prgqi.or
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b Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior a:

- Exoeriêncía em Execucão de Pavimentac ão com pedra irreqular.

0 prazo de execução da obra será contado a parlir do 10c (decimo) dia da data de
assinatura do contratô.

Para cada lote, o valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, dêverá
respeitar o percentual pré-estabelecido na Planilha de Serviços, parte integrante deste editai,
admitindo-se uma margem de variação para mais ou para menos em até 30% (trinta por cento).

OBS: §e o valor do subtatal na planrlha de serviços apresentada peia proponente de um
grande item exceder a margem de variação de 3C% do percentual indicado na tabela abaixo, e diíerença
entre o vaior pÍoDosto e o máximo admissível. será pago com a última parcela do cronograma íisico-
ínanceiro,

lndependentemente do valor apresentado pela proponente, para cada grande item, o
preço giobal da propcsta não poderá ultrapassar o Preço Máximo, estabelecido no Artigo 10, sob pena de
desclassificaçã0,

2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas com a execuçáo do objeto do edital em epígrafe serão financiadas com cs

seguintes recursos orçamentários:

- Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara (recursos da Secretaria Ce Seruiços
Púbiicos Exiernos). nc valor de R$ 16,096,92 (dezesseis mil, noventa e seis reais e noventa e dois
centavos), que serão pagos conforme execução da Obra e mediçÕes feitas pelo Engenheiro responsàvel
pelo l,4unrcípio e pelo EnEenheiro da Caixa Econônrica Federal.

- Contrato de repasse OGU n' 0390081-18/2012/MCIDADES/CAIXA, convônio
SICONV n" 772677 - Programa Planejamento Urbano, no valor de R$ 22A329,A9 (Duzentos e vinte e

oito mil, trezentos e vinte e nove reais e novê centâvos), que serâo pagos conforrÊe execução da Obra
e mediçoes feitas pelo Ingenheiro responsável pelo ltlunicípio e pelo Engenheiro da Caixa Econômrca

Federal.

3 - CONDIçoES DE PARTTCTPAçÃO

.1.1 - Poieráo participar ca presente licitaÇáo

a) irnpresa do ramo cailastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8,6ô6, de 21 de junho de 1993 e suas

alteraçÕes, na Secretaria de Estado da Administraçâo e Previdência do Paraná - SEAP, eom certificado ce
cadastÍo em vigêncla na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n" i e n'
l) ou;

b) Emprssa do ramo cadastrada, nas condiçoes exigidas pela Lei n0 8,6ô6, de 21 de junho de '1993 e suas

alteraÇÕes, em outros órgãcs oir entidades da adminiskação pública, com certiflcaclo de cadasiro em

vigéncia na data limite estabelecida paÍa o recebimento das propostas (envelopes n' 1 e n'2), ou;

c) Empresas que pÍeencham as condiçôes exigidas para o cadastÍamento nos termos do art, 22, § 2o ca

Lei n" B.â66i93

Rua Wallredo Bitrer,courÍ de \{oraes f 212, Centro,8,13.3266.8100, X -86.250-000 Nova Santa Bárbara. !
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3.2 - Está impeCicc (a) Ce pa{icipar da licitação:

a) o autor do projeto básico ou executi,io da obra;

b) empresa ou conscrcio de empresas responsável pela elabaração do projeto básico ou executivo da
obra. cu da qual o autor dc projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 59'o (cinco por
centoj do caprtal corn di!"eitc a voto, conlroiador, responsável tácnico ou subcontratado;

c) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direla cu indireta
federai, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida de contratar coar o
licitâdor.

d) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

e) consórcio cle empresas,

3.-'t - Empresa que íaz parte de um mesrno grupo econônrico ou Ílnanceiro pode apresentar' somente urna

unica orcposta, sob Dena de rejeiçãc de todas.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

4.1. Os envelcpes I e ll, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAÇÃO referente à habilitação e
PROPOSTA, deverâo ser entregues até na data, horário e local indicados neste Edital, devidamente
Íechados e op'acos, identiÍicados na face de cada qual com os seguintes dizeres:

lI.ENVELOPE "r" - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA DE PREÇOS No 003/2013
NOME DA PROPRONENTE:
ENDERE O DO PROPONENTE:

2). ENVELOPE "[" - PRoPoSTA DE PREçO .
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
REF.: TOMÀDA DE PREçOS No 00312013

NOME DA PROPRONENTE:

ENDERE O DO PROPONENTE:

4.2. Não ser'á ccncedido prazo suplementar para a apresentação dos envelopes, nem pernritida à

alteração ou substituiçáo do conteúdo dos mesmos, ou ainda correção do que constar nos documentos ou
prop3stas,

5 - DO TIPO, PREçO E CONDIçOES DE PAGAMENTO:

5.1. A iicitacàc será reaiizada sob o regime de empreitada por mencr preçc gtobal, sem realuste Ce

preç0s.

5.2. O valor máxinro admitido na pres-.nte licitação será de R$ 244.426,01 (duzentos e quarenta e quatro

mil, quatrocentos e vinte e seis reais e um centavo).

5.3. A CON-|RÂ,TADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as etapas dos

serurços executados. As Íaturas parciais náo poderão possuir valores infericres a 10% tdez por cento) dc

Rua Waltedo Biftercourr de \'íoraes no 222. Centro, I J3. 3266.8i00, = - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara. J
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valor global do contrato, como também a fatura Ílnal não poderá ser inferior a 40% (quarenta por ceato) do
valor global do contrato. O pagamento será efetuado após aprovação da folha de medição.

5.4. Nenhum pagamento isentará a empreiteira das responsabilidades contratuais, nem implicará na
aprovação deÍinitiva dos serviços correspondenles.

5.5. Fica estabelecido que o h,lunicipio poderá a qualquer momento, alterar ou interromper a execuçâo Cas

obras, modiícando ou rescindindo o contrato, pagando neste caso, à empreiteira contíatade, somente os
servrços exscutados até a data da rescisão, com o devido desconto dos percentuais do INSS bem ccrro c
expressamente determinado pela Lei n0, 8,ô66/93.

6. PRÂZO DE ENTREGA DA OBRA:

61 . A prazo máxrmo pai'a execução toial da obÍa, objeto da presente licitaçã0, será de 05 (cinco) meses,
contados do 100 (décimo) dia da data de assinatura do contrato.

6.2. O prazo de execuçãc é improrrcgável, salvo ocorrência de força maior ou caso ÍoÍtuito, que deverãc
ser íormaimente justiÍicados, Ílcando a critério da administraçã0, a aceilação ou não dessa justiÍicativa.

7 - DA HAB|LTTAçÃO PRELTMTNAR - ENVELOPE No 1

Os licitantes deverão apresentar no ENVELOPE l, devidamente fecnado e inviciado, os

dccumentos abarxo relacionados que deverá seÍ apresentado em original, ou por qualquer processo
de cópia autenticada, por cartório competente ou servidor da Administraçáo. As folhas deverão,
preferencialmente, ser do tamanho A4 i21,0 X 29,7cm) e a de rosto deverá conter a mesma indicaçáci do

ENVELOPE No 1 O volume preÍerencialmente encadernado com tipo espiral, deverá conter o índice dos
iocunrentos com as oáginas coÍespondentes, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento

credenciado da propcrente.

7.1 . QUANTO A HABTL|TAÇÃO JUR|DTCA:

7.1,1 - Certificado de Cadastro, nas condiçóes exigidas pela Lei no

8.ô66 de 21 de j,rnho de 1993 e suas alterações, no setor de Cadastros e Obras do Licitador, ou, na

Secretaria de Estado de Administração do Paraná (SEAP), cu ainda em qualquer outro órgão ou entidade

da Adminisrração Pública, com CertiÍicado ern vigência na data limite estabelecida para c recebimento das
propostas (envelopes no 01 e no 02).

7.1.2 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro

Ce pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços gerigosos ou

insalubres. não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

conCição ce aprendiz, a partlr de 14 (cuatoze) anos. (Modelo no 09 - Anexo).

7.'1.3 Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato

constitutívo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente registrado. em se tratandc ce

sociedades comerciais, e, no caso de scciedades por açóes, acompanhado de docuntentos de eleiÇào Ce

seus administradcres cu inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhado de prova

ca diÍetor;a em exercícic, com o ramo de atividades compatível com o objeto deste edital.

7,2 - QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

Rua Walfiedo Bitrer,ccun de Moraes n'222. Centro. 8,11.3266.E100, Z - 86.250-000 NoYa Santa Bárbara. 4
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7 ,2,i - Proua de Regularidade com as Fazendas

a) FedeÍal mediante apresentação de certidão negaiiva de débitos
de tributos e a certidào negativa de inscrição ern divida ativa da União emitida peia Procuradoria da
Fazenda Nacional da sede da empresa;

b) Estadual rnediante a apresentação de certidão de regularidade
fiscal e certidão negativa de divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado
da Fazenda do Estado da sede da empresa;

c) Municipal mediante a apresentaçâo de ceÍtidáo negativa emitida
pela respectiva Secretaria de Fazenda do Municipio da sede da empresa;

OBS: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributoslde
regularidade Ílscal e a certidão negativa de divida ativa forem uniíicadas,
este documento único poderá ser apresenlado.

7.2.2 - Prcva de Regularidade de debito expedida pelo INSS (CND), e
prova Ca situação reguiar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

7,2.3 - Gertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de

inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenlação de certidãc

negativa. nos têrmos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peio Decreto-Lei na

5.452, de 1e de maic de 1943. (NR).

7.3 - QUANTO A HABTLTTAçÂO TÉCNTCA:

7.3.1 - Prova de registro no Conselho Regionai de Engenharia, Arquitetui'a
e Agrcnomia - (CREA);

7.3.2 - Declaraçâo assinada pelo responsável técnico e representante
legal da empresa proponente, que utilizarà materiais de boa qualidade constante no memoriai descritivo a
serem utilizados na execução da obra;

7.3,3 . Declaraçáo de recebimento de documentos (Modelo n" 03 -

Anexo);

7,3.4 - Atestado de Visita (Modelo n" 04 - Anexo) expedido pelo

Iicitador. E recomendado à proponente, quando da visita ao local da Obra, que obtenha, poÍ sua exclusiva
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos
associados com a visita ao local da Obra serão arcados integralmente pela própria proponente:

Obs. - O proÍissicnal íepresentante do proponente, devidamente habilitadc

lunto ao CREA, ser'á auiorizado pelo iicitador a entrar em suas propriedades com a Íinalidade de proceder

à visita e inspeção, i\ proponente será responsávei por danos pessoais (Íatais ou nâo), perdas ou
prejuízos rnateriais e qualquer outra perda. dano, custos e despesas causados, os quais não teriam

ocorrido senào peio exercício dessa autorizaÇão.

7.3.5 - Relação de veículos, máquinas e equipamentos a serem

disponibilizaCos ilaÍa execuÇão Ca Obra, ern todas as sua fases, constando o nome, número do RG,

assinatuía do responsável legal, o nome, número do RG, número do registro CREA, e assinatura do

Rua Walfredo Birer,couÉ de \4oraes no 222- Centra,I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Btubara,
Paraná - E -E-mails licitacao(ârnsb.pr.qov.br - www. nsb.pr'.gov.'or
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Enger:heii'o habilitado, com apresentação da declaração formal de sua disponibilidade, sob pena de não
habilitaçã0. l,4esmo que não conste no edital, relação minima de veículos, maquinas e equipamentos, a
proponente deverá apresentar, sob pena de inabilitaçã0. (Modelo n" 10. Anexo).

OBS: Caso as ce!'tidÕes de regularidade não apresentem a data de
validadê, serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias apcs a data de emissão das mesmas.

7.4 - ÂTESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRA:

7,4.'1)Atestado de Execuçáo de Obra

Atestado e/ou declaração, de execução de, no mÍnimo, uma obra
semelhante de compiexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no ltem l;

7.4.1.1) Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados atravás
ce "Ceftificado de Acêtyo Técnico Profissional - ATP" do responsável (eis) tecnico(s) e da empresa
proponente, emilido pelo "Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA".

7 ,4.2 - Declaraçáo de responsabilidade técnica rndicando c responsável
iecnico pela execuçãc da Obra (Modelo n" 05. Anexo), alé o seu recebimento deínitivo peic

Contratante. C ntesrno náo poderà ser substituido sem expressa autorização e anuência do Contratante,

Obs. E vedada, sob pena de inabilitação. a indicaçãc de um mesmo
técnico como responsável técnico por mais de uma proponente.

7.4.3 - Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável
técnico. elencado no item antenor (7.4 2), e a proponente, mediante registro em carteira de kabalho e
ficha de registro da empresa. Para dirigente ou socio da empresa, tal comprovação poderá ser feita
através de ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social.

7.5 - QUANTO À QUALTFTCAçÃO ECONÔM|CA FTNANCETRA:

7.5,1 - Declaração expressa do responsável legai da proponente
participante de que a mesma não se encontra inadimplente ou em processo de Íalência ou conccrdata ou

impedida de licitar, e. nem é objeto de quaisquer restriÇoes ou notas desabonadoras no cadastro de
quaisquer órgãcs da administraçáo pública estadual direta ou indireta.

7,5.2 - Comprovação do capital social, integralizâdo e registrado na

iorma da iei, de valor igual ou superior ao estabelecido no ltem 1.1.

Obs. 0 capital sociai poderá ser atualizacjo pela prooonente para a data

lirnite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n0 1 e n0 2), através Ce indices oficiais

especiÍicos oara o caso.

7,5,3 - Declaração de que mncorda com toidas as conClçôes

estabelecidas no frresente edital e documentos pedinentes, bem como, de inexistência de fato
superveniente rmpeditivos da habiiitação (Modelo n'06 - Anexo),

7,5,4 - Como Garantia de Manutenção de Proposta a licitante deverá

oÍerecer caução em moeda corrente bíasileira, carta de fiança bancária ou seguro-garantia na vaior de R$

2.100,C0 (dois mil e quatrocentos reais). Este documento deverá constar no Envelope ne 01,

Rua Walttedo Binencourt de lr4oraes no 2?2. Centro, I .13. 3166.E100, )i - 8ó.250-000 - r,Nova Santa Bárbara. S
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7.5.4.1 - À garantia de manutenção da proposta deverá ser efetuada nos
terrnos do Ad. 5ô, § i0, l, l! e lll da Lei n" 8.ô66/93, Caso a proponente apresente a garantia mediante
cheque, este deverá ser nominal ao licitador e depositado em conta corrente especifica, ficando a
habilitaçào condicionada à sua compensaçào.

7.5.4.2 - A garantia de manutenção da proposta oÍerecida pela
proponente vencedora ser-lhe-á devolvida quando o termo de Contrato de Empreitada Íor Íiimado. A
garantia de manutenÇão de proposta das demais proponentes serão devolvidas dentro dos trinta dias
seguintes à ceiebração do termo de Contrato de Empreitada mediante requerimento por escriio.

7.5 4.3 - A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta
quanCo:

a) retirar os envelopes n' 1 - habilitação preliminar e/ou n' 2 - proposta

de preços durante as fases do certame licitatóno, sem justificativa aceita pela comissão de licitaçâo:
b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não prcceda, denkc

dc prazo estipuiado, à assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execuçã0.

8 - DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELoPE N" 2

A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE ll, devidamente
lacrado e invioiado, contendo os documentos abaixo relacionados, em uma via, ordenado em um volume

distinto, que deverá ser apresentadc ern original. As Íolhas deverão, preferlvelmente, ser do Tamanho
A4, e a de rosto deverá conter a mesma indicação do Envelope no 2. 0 volume preferencialmente

encadernado com o tipo espiral, deverá conteÍ um indice dos documentos com as páginas

conespondentes, numeradas em ordem crescente e rubricadas pcr elemento credenciado da proponente.

8.1 - CÂRTA.PROPOSTA DE PREÇo

Deverá ser apresentada a proposta de preços (Modêlo n'07 - Anexo)
datilografada ou impressa por comcutador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta

deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço

global a preços Íixcs e sem direito a reajustes. A Carta-PÍoposta deverá conter:

a) Razão Social, endereço, telefone, 'Íac-simile", E-mail, e o CNP.I da
proponente;

b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com

respectiva assinatura;
c) Data;

d) Preço Glcibal do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em

algarismos e por extenso;

e) Prazo de execução do objeto;

f) Prazo de validade da proposta (minimo de 60 dias), contados à cartii'

da data limite estabelecida para o recebimento das propostas

(Envelopes no 1 e no 2), pela Comissão de LicitaÇão;

g) Declaração da empresa proponente de que aceita todos os termos dc,

presente Edital e de que na sua proposta estão considerados todos

os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento seguros,

inclusive encargos trabalhistas e sociais, previdenciános, Í1scais,

ensaios, testes e demais provas exigidas por normas oÍiciais, taxas e

impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de

execução das obras/serviços.

Rue waiAedo BiÍtencourt de lr4oraes no 222. Centro, I 11.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara
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8.1 .2 - Ern casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original
Ce validade Ca praposta, o licitaCor pcclerá solicitar às proponentes, uma prorogação especiÍica no prazo

de validade, A sciicitação e as respostas deverão ser feitas por escrito. No caso de a proponente recusar-
se a estander o prazo de validade da proposta, sua proposta será re.jeitada. Caso a proponente concorde
com a dilaçãc co prazo solicitado, não será permitido modiÍicar a respectiva proposta, nem sequer arguir
íutuiamente q,ralouer alteração de preços,

8.1.3 - Serão desclassificadas as propostas de interpretação dúbia, as
preencridas a iápis, as que oÍerecerem vantagens baseadas nas propostas dos demais iicitantes, as que

não esiiverem assinadas, as que estiverem em desacordo com o solicitado e as que apresentarem preços

acima dos estabelecidos no pÍesente Edital, ou manifestamente inexeqüívers, não atendendo as

disposições dos Artigos 44 e 48 da Lei n0, 8.66ô/93.

8.1.1 - A Proposta deverá ser datilografada ou digitada por meio

infonnatizado, redigida de forma clara, em lingua portuguesa, salvo quanto a expressÕes técnicas de uso

coríenie, sem omissões, inegularidades ou defeitos de linguagem que dificultem a interpretaçào e o
jlrlgamentc, elém de ser datada e assinaCa pelo representante legal e pelo responsável técnico da

empresâ proponente.

8.2. PLANTLHA DE SERVTÇOS

8.2.'1 - Deverá ser apresentada uma Planilha de Seruiçcs (Modelo n" 08 -

Anexo). Catilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá conter:

a) Razão Social;

b) Município, obleto e projeto;

c) Data;

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades,

preços unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global;

e) Nome, RG n0 e assinatura do responsável legal pela empresa, benn

como o nome, número do registro do CREA e as.qinaiura do

Engenheiro responsável.

Obs. - A proponente devei'á preencher a Planilha de Seniiços

relaclcnando os preÇos unitários e o parcial. O preço parcial é resultante da multiplicaçáo cias

quantidedes. íornecidas pelo iicitador, pelo respeciivo preço unitário, O subtotal proveniente da scima dos

preços parciais, e o preço global é resultante da soma dos preços subtotais.

8.2.2 - Descrição dos Serviços e Quantidades

8.2.2.1 - O ro! dos serviços (descrição dos senviços) e as quantidades

serâo fcmecidas peic licitador (Anexo).0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não

poderão ser alteradas pela proponente. Também é vedada a inclusão ou subtraÇão, pela proponente, de

serviços e Ce quantrdades, no rol de ServiÇos e de quantidades, fomecidas pelo licitador, sob pena de

desclassificaçâ0.
8.2.3 - Preços Unitários

8.2.3,1-,Os preÇos unitános deverão ser relacionados na Planilha de

Seruiços, ra coluna 'PREÇO tJNITARIO" e deverão ser apresentados para cada serviço, em

confcrmidade com o projeto, as especificaçoes e as dernais peças Íornecidas pelo iicitador'
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8.2.3.2 - Deverão estar incluidos nos preços unitárics !^nateriais,

equipamentcs, testes, aparelhos, ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-ohra.
tlissidios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação social, kabalhista, previdenciária, inÍor1únio
do kabalho, impostos, taras, adminiskaçã0, lucro e quaisquer outras despesas necessárias nâo
especificadas neste Editai, rnas julgadas essenciais à execuÇão da Obra.

8.2.3.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela

Comissáo de Licitação, â apresentar uma detalhada composrção de preços unitários que demonstrem a

viabiliCade técnica e econômica do preço global proposto para a obra,

8.2.3.1 - A composiçâo de preços, reíeridas no item antencr, deverâo sei.

entlegues pcr escíito ao presidente da Comissão de Licitaçâ0, no prazo irnpronogável de 48 (quarenÍa e
oilo) hcras após c recebimento da soiicitaçã0.

8.2.4 - Cronograma Fisico-Financeiro

Deverá ser apresentado um cÍonograma físico-financeiro (líodelo n' 10 -
Anexoi Cevidamente preenchido, com o respectivo equiiíbrio fisico-Íinanceiro constando o nome, númerc)

Co RG e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, no do regrsko no CREA e
assiratura do engenheiro habilitado.

8,2.4.1 - O licrtador deverá ajustar com a proponente vencedora o referido
cronograma, casc constate desequilibrio fisico-financeiro, ancorreção e/ou necessidade de eventual ajuste
face o contrdo nc ltem l. A simples inconeÇão não acarretará a desclassificação da mesma,

expressamente
desclassiflcada

8.2.1.2 - O cronograma físico-Ílnanceiro conigido deverá ser aceito
pela proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será

8.3. DTSPOSTçOES REFERENTES À pnOpOSrl DE PREçOS

8.3.1 - A apresentação da proposta de preços na licitação será
consicerada como evidência de que a proponente examinou completarnente os projetos, especificaçôes
e demais Cccumentos, que cs comparou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisÍatórias
sobre quaiquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da

licitaçáo lhe permiliram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

8.3.2 - Fica entendido que os projetos, peças gráficas, especificaçôes.

memoriais e todos os demais documentos são complementares enke si, de modo que qualquer detalne
que se mencione em um e se omita em outro será considerado especiflcado e válido,

8.3.3 - Nenhuma reivindicação por parte da proponente parâ pagamento

adicionai ser'á considerada se deconeÍ de eno ou nrá interpretaçã0, pela mesma, do objeto do lote, do

Edital. des peças gráficas, das especificações tácnicas, memonais e1o'J dos demais docuntentos da

8.3.4- Não será aceito preÇo para instalação de canteiro e mobilizaçáo

com valor suDerior a 2% (dcis por centoi do preço globai da proposta de preços.

9. RECEPçÁO E ABERTURA DAS PROPOSTAS
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9.1 - i'lo d!a, na hora e no locai fixados neste edital, a Comissào de
Licrtação receberá os envelopes íechados e rnviolados, de cada proponente, rubricará, juntamente com os
repÍesentantes que assim o desejarem, o envelope no 2, que contem a proposta de preços, e procederá

a abertura dos envelopes n0 1, que contem a documentação que será submetida à análise da Conrissào
de Licitação e das proponentes interessadas.

9.2 ' Juntamente corn o recebimento dos envelopes Íechados e
invrolados. o íeoresentante da empresa que não Íor mernbro integÍante da diretoria, deverá apresentar à

Comissão de Licitação, Carta Credencral com firma reconhecida, que lhe outorgue poderes legais junio à
mesma. caso Queira opinar ou participar aiivamente da sessão (Modelo n'02 - Anexo), ou atravás de
Procuração passada em Cartório.

9.3 Uma mesma pessoa não poderá representaÍ mais de uma
proponente, sob pena de inabilitação das proponentes que o mesmo represente.

9.4 - Na hora rnarcada para a entrega dos envelopes no 1 e na 2 e abeÍio
o prirneiro, nrais nenhum será recebido

9.5 - Em nenhuma hipótese serà concedido $aza para apresentaçâo ou

substituição de docilmentos exigidos e inseridos nos envelopes no 1 e n0 2, ressalvados os erros e
omissões sanáveis, de natureza secundária, que não constrtua um desvio signrficativo, contanto que essa
relevância não prejudique ou afete a classiÍicaçáo relaiiva de qualque[ proponente. Contudo, exisiem iipos
cie erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, são considerados insanáveis, por exemplo. falta de

assinatura eni documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços, e no cronograma fisico-

Ílnanceirc. Assinatura aposta por exemplo por elemento não credenciado ou não habilitado, ou ainda, a

nàc apresentação de garantia de manutenção de proposta.

9.6 - Após a rubrica dos documentos pela Comissão de iicrtação e pelos

presentes que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado oa anáiise da

HABILITAÇÃO FRELIiJINA.R e a data da sessão de abertura dos envelopes n" 2 serão comunicados

diretamente as proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, 'fac-simile", E-maii,

publicaçào na inrprensa oÍicial),

9,7 - Será lavrada Ata circunstanciada da reunião de recepção e abenura

das prcpostas (enveiopes no 1 e no 2), que registrará as reclamações, observações e demais oconências

e será assrnada pela Comissão de Licitação e demais proponentes participantes que assim o deselarem.

10. ANÁL|SE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO PRELIMINAR

10.1 - Não será habilitada a pÍoponente que deixar de apresentar

ouaiquer doc,rnnento exigido ou em desacordo com este edital.

10.2 - Qualquer documento que estiver incompleto, ccm rasura eiou com

b.urrã0. eiou com prazo de validade vencido, será considerado nulo e sem validade pala esta iicitaçáo.

10.3 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

10,4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação

atenda às exigências estabelecidas neste edital.
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10.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de
Licitação poderá íixar as proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentação de nova
documentaÇã0.

10.6 - Será comunicado diretamente às proponentes através dos meios
usuais Ce comunicação (edital, "Íac- simile", E-mail, eiou outro) o resultado do exame dâ habilitação
prelinrinar.

1í - ABERTURA DOS ENVELoPES No 2 - PROPOSTA DE PREÇoS

11.1 - Na data e hora Íixados para a reunião de abertura dos envelopes
no 2, a Comissâo cle l-icitação devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabllitadas os respectivos
envelopes no 2, íechados e inviolados, Caso a proponente inabilitada não se Íizer Íepresentar na sessào,
será devolvidc pelos meios convencionais, apcs a homologação da licitaçã0.

11,2 - Na daia e hora aprazada, a Comissão de Licitação, prccederá à
abe{ura dos enveicpes no 2, das proponentes habilitadas e lerá em voz alta o nome da proponente, o

objeto o preco glcbal, o prazo de execuÇão e o prazo de validade de cada proposla, que será rubricada
pela Comissão de LicitaÇão e por cada representante das proponentes presentes que assim o deseiarern.
sendo após lavrada Ata circunstanciada da reuniâo de abertura, que registrará as reclamaçôes.
observaçoes e ocorrências e será assinada pela Comissão de Licilação e pelos .representantes das
propcnentes que assim o desejarem.

11.3 - iJltrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, a

Comissão de iicitaçâo não mais pcderá desclassificar as proponentes por mot:vos relacionados à

hab;liiação preliminar, salvo ern razão de Íato superveniente ou conhecido após a análise dos documentos
cs habilitação preliminar

12 - JULGAMENTO E CLASSTFTCAçÁO DÀS PROPOSTAS DE PREçOS

12.1 - A Comissão de Licitação avaliará, julgará e classiÍicará as
propcstas de preços e elaborará um relatório de suas conclusôes, o qual será encaminhado à autoridade

competente para as demais providências.

12.2 - O crilério a ser utilizado será a da proposta de menor preço global

analisado, desde que cunrpridc o exigidc no edital.

12.3 - A Comissão de Licitação Íará a conferência da planilha de serviços,
que contém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado eÍro
aritmético ou o não curnprimento do estabelecido no ltem l, com relação à variação do percentual pi'é-

estabelecido para c valor de cada item (300rô), serão efetuaCas as devidas coÍTeçoes obedecendo-se os

critérios flxados neste edital. Se a proponente não aceitar a coÍreÇãc do preço analisacjo, sua proposla

será rejeitada.

12.4 - Se existir erro aritméticc na multiplicação da quantidade pelo preço

unitâíio, o preçc unitário pre,ralecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitaçã0, exista erro

grosseiro e óbvio de pontuação decimal do preço unitário. Neste caso o preço parciai cotado prevaleceÍá

e c preço unrtário será corrigido.

12.5 - No caso em que houver uma discrepància entre o valor do subtotal

indicado na planilha de serviços e o,ralor subtotal conferido, prevalecerá o valor conÍeiidc.
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12.ô - No câso em que houver uma discrepância entre o preço global
inCicado na planilha de serviços e o preço global analisado, prevalecerá o preço global analisado,

12.7 - Será desclassificada:

12,7,1 - A Proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que
proponha cualquer oíena de vantagens nâo previstas neste editâ|, ou preÇo ou vantagens baseadas nas
ofei'tas das dernais proponentes;

12.r- .2 - A proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero,

12.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexeqüivei pela

Comissâo de Licitação, quando Íor razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o
contrato ac preço de sua oferta;

12,74 - Consideram-se inexeqüiveis as propostas cirjos preços globais

sejam rnferiotes a 7C% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) lvlédia aritmética dos preços globais analisados, Cas propostas.

supeiiores a 50orá (cinqüenra por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) Preço global orçado pelo licitador;

12.7.5 - A proposta culo preço analisado for superior ao preço máximo do
loie;

12.7.6 - Ouando Íor evidente a Íalta de concorrência ou a exrstência de

conluio ou práticas de corrupÇão em licitaÇôes eibu em execução de contratos, sujeitas a sanÇões

previstas na legislaçâ0. Se de amrdo com o procedimento administrativo Íicar comprovado que um

representante do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, incorreu em práticas

corrupias ccntrárias aos mais altos nívers éticos, o Iicitador poderá:

a) RejeitaÍ qualquer proposta de adjudicaçáo relacionada com o

respectivo píocesso de aquisição ou contrataçáo;
b) Declarar o proponente inelegivel, para participar em Íuturas

licitaÇóes ou contratos ern que o licitador Íor parte.

12.7.7 - Se todas as propostas de preços Íorem desclassiÍcadas, a

Comissão de Licitação poderá flxar às proponentes o prazo de 08 (oito) dias para a apresentação de outra
proposta Ce preço.

12.7.8 - Oconendo empate no preço analisado enke duas ou rnais

proposlas, a Comissão de Licitação pÍocederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordern

Ce classiiicaçã0.

12.7.9 - A classiÍicação das propostas de preços será comunicarja

direiamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "Íac-sintile", E-mail, e

pubiicaçào na imprensa olicial).
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13 - ADJUDTCAçÃO E CONTRATAçÃO

'Í 3.1 - Até a assinaturâ do contrato de empreitada, o licitador porJerá

desclassiÍlcar, por despacho Íundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de fatc ou
circunstância, anierior ou postedor ao julgamento da licitaçã0, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeiÍa, técnica ou administÍat;va.

13,2 - A execução da obra dar-se-á mediante termo de contrato de

emoreitada, a ser firmaCo entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homoiogação da
licitaçã0, sendo que c prazo do mesmo será Ce 07 (sete) meses, a contar da assinatura e o prazo

mâximo para execuÇão total da obra será de 05 (cinco) meses, contados do 10c (décimo) dia da data de

assinatura do cortrato. '.*
13.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de

contrato de empreitada (Modelo n" 01 - Anexo) dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, a paÍ1ir da
data de homologaçâ0, scb pena de decair do direito de contratação, sujeitando-se às penalidades da lei.

13.4 - A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do

contrato, quitação do débito juntc ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomra -
CREAJPR, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná.

13.5 - E facultaCo ao licitador, quando a empresa convocada náo assinar
o termo de contrato de empreitada, convocar as oroponentes remanescentes, na crdem de classificaçã0,
para fazê-io em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro ciassiÍicado ou soircitar a

revogaÇáo da presente.

14 - DA GARÂNTIA DE EXECUÇAO

14.1 - A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura Co ierrno

ce Ccnlrato de Empreitada, a formalização da garantia de execução que servirá de garantia à Íiel

obseruância das cbrigações contratuais.

14.2 - Com base no Artigo 56, §20, da Lei 8,66ô193, será exigrdo da

empreiteira conlraiada, prestaÇão de garantia de 5,09'o (cinco por cento), do valor do contrato a ser

escolhida dentre as seguintes modalidades:

:j.;Í:kJil4l::"
14.3 - A caução responderá pelo fiel cumprimento das cláusulas do

contrato, ern especiai, pelas eventuais ntultas que Íorem impostas.

14.4 - A caução poderá ser levantada com os juros e acréscimos da

poupança, sendo repassada à empreiteira, após a assinatura do Termo de Recebimento Delinitivo da

obra, de cujc i'ecebimento a empreiteira contratada dará quitaçã0, em se tratando de cauçâo em dinheiro,

14.5 - Caso a er,tpreiteira contratada opte por seguro-garantia ou fiança

bancária, os mesmos deverão ter validade até a emissão pelo Município do Termo de Receblmento

Definitivo da Obra.
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conkatada,

14.7 - Qualquer majoração do valoÍ conkatual obrigará a contratada a

clepositar, nas mesmas modalidades do item 14,2, valor conespondente a 5% (cinco por centoi do valor da
alleraÇãc. No caso de redução do valor contÍatual. poderá a contratada ajustaí o valor da garantia cie

execuçá0. se assim o desejar,

14.8 - A contratada perderá a garantia de execução e a garantia aClcionai,

se houver, quando

Corrtrato de Empreitada;
a) da inadimplência das obrigaçoes e/ou rescisão unilateral do termo de

b) quando do não recebimento provisório e deÍinitivo e/ou não aceitacãc
pelc iicitador da obra

14.9 - A devolução da garaniia de execução ou o valor que deia restar,

dar-se-á por requer!mento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidâo negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto

contratado concli.rído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações CeÍinitivas de água
eibu energia eiétrica. Âs despesas reÍerentes ao consurno de água e energia, durante a execução dc
objeto. são de inteira responsabilidade da contratada.

15 - RECURSOS

15.1 - E facultado a qualquer proponente formular reclamaçÕes e
impugnaçôes no lranscurso das sessoes públicas da licitação, para que constem em Ata dos kabalhos.

15,2 - Na Ata de abertura das propostas, poderá ser registradas

obsaivaçÕes Íeiias poi parte das proponentes. Elas poderão cu não ser levadas em consideração oela
Cor,.;issão de Lrcitação para sÍeito de lulgamento. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
pailir da Cata de abenura dos envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado

concernente à habilitação elou classificação, qualquer proponente poderá interpor Íecurso administrativo
juntc ao Iicitador.

15.3 - Cabe à proponente obseruar o disposto no Artigo 109, da Lei

Federal no 8.ô66/93 e suas alterações.

15.4 - 0s recursos interpostos fora do prazo não serãc i'ecebidos em face

da preciusão Ca faculdade processual.

16. PR,AZOS

1ô.1 - A proponente vencedora será convocada a assinar o contrâto de

empreitada denho do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a parlir da data de homologaçá0, sob uena de decair

do direito de ccntrataçã0.
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1ô.2 - 0 contrato a ser Íirmado terá vigência de 07 (sete) meses,
contados da data da assinatura do mesmo,

16,3 - O prazc de execução do objeto do lote será de 05 (cinco) meses.
contado a partir do 100 ídécimo) dia da data de assinatura do Contrato,

16.4 - O prazo de execuçâo da obra poderá ser alterado ou pronogado,

com expressa anuência do Contratante, nos seguintes cascs:

15.4.1 Alteração do projeto, eiou especiÍicaçoes técnicas e/ou
rnernoriais, pelc Ccntratante

16.4,2 - Por motivos de força maior ou caso forluiio, entÍe outÍos, "!cck

out", perturbaÇões industriais, gueÍas, atos de inimigo público, bloqueio, insurreição, epideniias,
quaÍenienas, avalanches. tenemotos, enchenles, explosões cu quaisquer outros aconlecimentos
semelnantes e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da

obra e que fujam ac controle seguro de qualquer das partes. A expressão "Íorça maior'deve tambêm
incluir qualquer akaso causado por legisiação, regulamentação ou atos governamentais, por açác ou

omissão do Contraiante, que venham causaÍ atrasos à Contratada, Nenhuma parte será responsáve!
perante e outra pelos atrascs ocasionados por motivo de força maior

16.4.3 - Enquanto perdurarem os motivos de força rnaioi ou suspensão do

Contratc por ordem co Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes. em
relação ao contrato. Os atrasos prcvenientes de greves ocomdas na Contratada ou atÍesos por pane de

suas eventuars subcontratadas, não poderão ser alegados como decorrentes de Íorça maicr.

16,4.4 - Para que a Contratada possa invocar os Íatos indicados como
capazes de j'rsiificar quaisquer atrasos, os mesmo deveráo ser comunicados ao Contfatante por escrito e

devidamente comprovados. Tais rnchvos serão julgados pelo Conkatante após a constatação de

veracidaCe de sua oconência, E, só após poderá haver amrdo entre as partes para uma eventual
prorrogação do prazo.

17. PENALIOÀDES

No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguinles
penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber:

17.1 - tvlulta de 0,196 (um décimo por cento) do valor conÍatual por ciia

consecutivo que exceder à data prevrsia para conclusáo da obra;

17.2 - Mrilta de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratuai por dia de

atraso na colocaçáo de placas, conÍorme modelos Íornecidos pelo Contratante. As placas deverào ser

colocadas na obra em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

17.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação.

omissão ou regligência, a Contratada infringir qualquer das demais obrigaçoes contratuais;

17.4 - Multa de 196 (um por cento) do valoi' contratuai quando a

Contrateda não disponibilizar os veiculos, máquinas e equipamentos na obra, conforme estabeiece o

subitem 16.3, dc presente edital;
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17.5 - Multa de 109'o (dez por cento) do vaior contratual quando a

Contratâda cedeÍ o cont!'âto, no todo ou ern parte, a pessoa íisica ou jurídica, sem autonzação e expressa
anuência do Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (qurnze) dias,
da data da aplicação da multa. sem prejuízo de outras sançôes contratuais;

17.6 - Multa de 200Á (vinte por cento) do valor contratual quando fcr
caracterizada a rescisão do contrato conforme o estabelecido no subitem í8.1.5;

17.7 - Suspensão do direito de participar em licitaçoesicontratos advindos
cie recursos do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da
Contratada. ocorrer â suspensão, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo

Conkatanie em conÍormidade com a gravidade da infraçáo cometida pela Contratada, observando-se o

oispostc no Adigc 78 e incisos da Lei Federal no 8.ô6ô/93 e suas altera@es posteriores;

17.8 - A multa será cobrada peio Conkatante de acordo com o

estabelecido pela le,oislação pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a muita devida dentro do
prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas e/ou seÍá descontada do
valor da garantiâ de exec,..rção;

17.9 - As sançôes previstas nos subitens 17.1 a 17.7 inclusrve, poderão

cumulaÊse, pcrem. não poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também, não

excluem a possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

18. RESCTSAO

18.1 - O Contratante se reserya o direito de rescindir o contÍato
inCependentenrente de inteTelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

18.1.1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por supervenienie
capacidade técnicat

'1 B.1 .2 Quandc houver inadimplência de cláusulas ou condiçÕes

contratüais por parte ca Contatada e desobediêncra da detenninação da fiscalizaçáo;

18.1.3 - Quando a Conkatada transferir, no todo ou em parte, o contralo a

ouaisquer empresas ou consorcios de empresas sem expressa anuência do ConÍatante,
.F

18.1.4 - Quando houver akaso dos seruiços,sem justiÍicativa aceita pelo

Contratante. pelo prazo de 30 (üinta) dias,

18.1.5 - Decorrido periodo igual ou superior a 1/3 íum terço) do prazo de

execuçào sem maniÍeslação quanto à execuÇáo da obra pela Contratada, estarà caracterizada a recusa,

dando causa à rescisão do contrato e à aplicação de muita de confcrmidade com o estabelecido no

subitem 17.6;

18.1 ,6 - A rescisáo do mntrato, quando motivada por oualquer dos

subitens anteiores relacionados, implicará a apuraÇão de perdas e danos e a apiicação das demais

penalldades iegais cabiveis e mencionadas nos Artigos 78, 79 e 80 Ca Lei Federal n0 8.666193.

19. FTSCALIZAçÂo, ACEITAçÃo, TESTES, RECEBIMENTo E POSSE DA OBRA
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19,1 - A Íiscalizaçâo da execução da obra será feita por tácnico
devrCamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades especíÍicas

1-o.2 - A Conkatada deverá permitir que funcionários, engenheiros.
especialislas e demais peritos enviados pelo Contratante:

a) lnspecionern a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerern

necessár'ios conÍerir:

c) VeriÍiquem se estão disponíveis, na obra, os veiculos, màquinas
e equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso Íique constatada a falta dos mesmos nc local da
obra, serão impostas as sanÇões previstas no contrato de empreitada.

19.3 ltlo desempenho destas tarefas, deverâo os técnicos da

Contratante ccítar com a total colaboração da Contratada.

19.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinaiização e
seguranÇa em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo
com as noímas de segurança do trabalho.

19.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, prepostc aceito pela

Contratarie para representáJa na execuÇâo do ccntrato.

19.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da Íiscalização e do órgão Íinanciador da obra,

de ocorrências - BDo que ,.1,3Í ;â;,.'.:.l:.í:::'[T:,.]Tf::',.;3:f['.Í:::'ã;.f,:[l].'$i:
Íiscalização,

19.8 - A execuçáo de serviçcs aos dorningos e feriados só será permrtida

com autorizaçàc prévia da fiscalizaçâo

19,9 - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir
ou reconstruir. à suas expensas, no total ou em parte, os serviços refeientes à obra em que se verifiquem
vicios, riefeitos ou iacorreÇões resultantes de má execução ou má qualidade dos materiars empregadcs.

19.'10 - Caso a Conkatada não execute, total ou parcialmente. qualquer

dcs itens ou serviços previstos, o Contratânte reserva-se o direito Ce executá-los diretamente ou através

de terceiros. Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da Íiscalização no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas, e pÍestaÍ toda assistência e colaboração necessária,

19.11 - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de

conformidade mm o contrato, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate

15 (quinze) dias Ca comunicaÇão da Contratada.

19,'12 - Após o prazo de ô0 (sessenta) dias do recebimenlo orovisório.

será procedido o recebimento deÍinitivo, por comissão especificamente designada peic Contratante,

ocasiáo em que será lavrado termo de recebimento deÍinitivo. Sendo que, o recebimento pr-ovisório ori

CeÍinitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela perÍeita

execução do contrato,
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19.13 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do obleto do
contrato dentro de 03 (três) dias da dala da íormalização do Termo de Recebimento DeÍinrtivo.

20. SEGURANÇA E MED|C|NA DO TRABALHO

2C1 - A Contratada deverá Íornecer a todos os kabalhadores o tipo
adequado de equipamenlo de proteÇão individual - EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

2A.2 - O equipan'rento de proteçáo individual fornecido ao empregado

ieverá, obrigatcriamente. conter a identificação da Contratada. Não se eximindo, a Ccntratada, da totel

responsabiiidacie quanto à negligência ou descirmprimento da Lei Federal n0 6.514 de 22112ft7, Ponaria
n0 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18,

20.3 - Deverão ser observadas pela Ccntratada todas as condições de

higiene e segurança necessárias à presenração da integridade fisica de seus empregados, ao patrimônio

co Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Norrnas

Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal no 6,514 de22i12|17
À Contratada não será exirnida de qualquer responsabilidade quanto à seguÍanÇa rndividual e coletiva de

seus kabalhadores.

20.4 - Cabe a Contratada so citar ao Contratante a pfesenÇa imediata do

res[ronsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços eiou nos bens de

terceiros, para que seja providenciada a necessária pericra,

21 . PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEíCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2'1.1 - As Piacas de Obra serão fornecidas e instaladas pela Contratada

em consonància com os irodelos. especificaÇões e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante

em até 10 (dez) dias contados a partir da data de assinatura do Conlrato de Empreitada.

21.2 - Todos os materiais, veiculos, máquinas e equipamentos a serern

utilizados na ohra serão ÍorneciCos peia Contratada, e todos os custos de aquisição, de transporte, de

armazeramento e de utilizaçào deverão estar incluidos nos preços unitários propostos,

21.3 - Todos os materiais a serem utilizados na Obra Ceverá ser da

ineihor quaiidade, obedecer às especificações tócnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalizaçà0.

antes de si.ra aquisiçâo ou confecçào

21.4 - A, responsabilidade pelo fornecimento, em tempo nábil, dos

matenais, veicuios, máquinas e equipamentos, será, exclusivamente, da Contratada, Eia não poderá

solicitar prorrogação do prazo de execuçá0, nem justiÍicar retardamento na conclusão da obra. em

cecorência do fornecrmento deÍiciente dos mesmos.

22. PAGAMENTO

22.1 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 15

(quinze) iias úteis, após a apresentação correta da fatura dos serviços executados e Cocumentos

pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas às condiçoes de para liberação das parcelas.
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22.2 - A faitamento deverá ser apresentado e protocolaCo, em 02 (duas)
vias (ci-igina; e uma cópla), no protocolo geral da Contratante.

22.3 - O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos servrços
executacos, período de execuçãc da etapa, número da licitação e termo de contrato de ernpreitada,
observaÇáo referente à retenção do INSS e outros dados que juigar convenientes, não apresentando
rasuras e/cu enkelinhas e esteja cerlificada pelo engenheiro fiscal.

b) Fatura coÍn discriminação resumida dos servips executados,
periodo de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada e oukos dados que
julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou enkelinhas e esteja certificada pelo engenheiro fiscal.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Soclai - GRPS do
rnês Ce execução do serviço, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com o
demonstrativo de dados referenles ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de guia de
recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último recolhrmeeto devido,
devidamente quitada e autenticada enr Cartório, de conÍormidade com demonskativo de dados reÍeÍentes
ao FGTS/INSS, exclusrvo para cada Obra.

d) A liberação da primeira parcela fica condicionada à

apresentação:

d.1) Da guia da ART pela Conkatada;
d.2) Da quitaçáo junto ao INSS, através de matrícula elou CND;
d.3) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS,

d.4) Da garantia de execução.

e) A libêração da ultima parcela fica condicionaiãã apresentação:
e.l) Da cenidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao

objeto contratado concluÍdo;
e.2) Do Termo de Recebimento Provisório; e
e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligaçoes definitivas de água

e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e
energia, dirrante a execução do objeto do lote, são de inteira

responsabilidade da Contratada.

23 - DAS SANÇÓES

23,1 - No caso do não atendimento ao prazo para assinatura do contÍatc,

incon"erá a empíesa vencedora, a criténo do Municipio, nas penas dos artigos ô4 e 81 da Lei Federai nc,

86ô6i93, sendo-lhe ainda, aplicada multa conespondenle a 2o/o (dois por cento) do valoÍ do contrato. sem

preJuizo das demais cominaçÕes legais pertinentes à matéria, especialmente perdas e danos,

X2 - A atraso injustiflcado na conclusão da obra sujeitará a eÍirpresa

CCNTRATADA ao pagamento de multa de 0,25oh (vinte cinco centésimos percentuais) sobre o vaior iotal

do contrato por dia de atraso, limitada a 30(trinta) dias.

23.3 - 0 akaso injustificado superior a 30 (trinta) dias, bem como s
Cescumprimento de cláusulas e condições, mnfigurará inadimplência da empresa CONTRATÂDA
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23.4 - A inadimplência sujeitará a empresa CONTRATADA âs seguintes
sançÕes adminrstrativas, aplicáveis na Íorma da lei, garantidas a defesa prévia:

a) l'/ulta de '10%(dez por cento) sobre o valor total do contrato;

b) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo que o municipio fixar, segundo

a gradação que for estipulada em função da natureza da falta;

c) Expedição de "Declaração de lnidoneidade" com o ccrseqüente
cancelamento de seu registro cadastral, o que impedirá sua participaçáo em
licitaÇões no âmbito do Estado do Paraná.

23.5 - A multa a que alude os itens anteriores, ou a inexecução tctal ou

parcial do cclrirato, não impeCe que a administração rescinda unilateralmente o contrato firmado, e aplique

as outras sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei n". 86ô6/93,

23.ô - 0 l"4unicípio de Nova Santa Bárbara, para garantrr o Íiel pagamentc

das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela proponente

adjudicada, independentemente de qualquer notiÍicação judicial ou exkajudicial.

23.7 - As sançÕes previstas neste Edital serão aplicadas sem prejuízo das

cemais comrnaÇoes estabelecidas na Lei no. 8ô66/93.

24 - DA RESCTSÃO

24.1 - Constituem motivo para a rescisão do contrato as hipóteses previstas

nos artigos 77 e78 da Lei no 86ô6/93.

25. DA CONTRATADA

25,1 - As cbrigações desta lrcitaçáo serào formalizaCas através de registro

de empenho e respectiYo contrato.

25.2 - l\ PreÍeitura ivlunicipal de Nova Santa Bárbara, poderá, até c
momento da assinatura dc ccntrato, desistir da conkatação do objeto proposto, no seu todo ou em parte,

sem que caibam quaisquer direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do valor de

aquisição do Edital

25.3 - A contratada somente poderá sub-contratar, total ou parcialmente 0

objeto, com prévia e expressa autorização do Município, permanecendo a contratadâ como responsável
pelc nresmo.

25.4 - O contrato resultante desia licitação deverá ser assinado perc

propcnente adl,.Ldicado no prazo de 05 (cincoi dias úteis, contados da convocação Íorri:ai pelo lr4unicipia

de l{cva Santa Bárbara, sob oena Ce desclassiÍicação e exigência de indenização por perdas e danos.

25.5 - As despesas deconentes deste Edital conerão à conta da seguinte
dotação orçamentária: 04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos; 04,001 - Secretaria de Seruiços
Públicos Extemos; 15.45'i 0120.1002 - PavimentaÇão de Vias Publicas, Construção de Meio Fio, Sarjetas
e Galerias de Águas Pluviais; 4,4.90.51.00,00 - Obras e lnstalações; 790; 815.
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25,ô - Todos os documentos, declaraçóes ou atestados apresentados, são
de responsabilidade da proponente, ficando a mesma sujeita às penalidades cabíveis em caso de fraude.

26. DTSPOSTÇÔES GERATS

2ô,1 - O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 - O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada.
quando não ocorrerem píoponentes à licitação ou nenhunra das propostas de preços satisÍizer ac objeto
e/ou ao croleto e/ou às especiÍicaÇões, respectivâmente, ou anuiar quando ficar evidenciado que ienha
havidc falta de competiÇáo eiou conluio.

26,3 - A parlicipação nesta licitação implica a aceitação integral e
irretratávei dos termos do editai e denrais documentos licitatónos.

2ô,4 - Fica estabelecido que toda e qualquer informaçào, esclarecimentos
ou dadc fornecidos verbalmente pcr empregados do licitador não serão considerados como aÍgumento
para imougnaçóes, reclamacÕes e reivlndicaçoes por parte das proponentes.

26.5 - O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a

quaiquer tempo, a execução da obra, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente
executados, através de medição, e, quando íor o caso, dos materiais existentes no local da Obra, pelos

custos de aquisição regularmente comprovados.

2ô.6 - A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar
vistoria nas instalaÇÕes das proponentes durante a fase Iicitatória.

contratanre,re todos o, u,,o,..1,uú ;f",:':i #:'135f':ri#il'J:X,ll.i;?ii::t'Jl'^ 3:
quaiquer outra entidade enr decorrência da execução do contrato.

26.8 - A Conkatada náo poderá ceder o contrato, no todo ou ern paÍ1e, a

nenhuma pessoa íísica cu jurídica, sern autorizaçãc prévia, por escnto, e expressa anuência do

Contratanre. Caso haja autorização e expressa anuência do Contratante, para que a Contratada possa

subcontraiar serviÇos, este subconÍatação não altera a responsabilidade da Contratada, que continuará

integral perante o Contratante, bem como, não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no

entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestaçã0.

2ô.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que

causar ao Contratante ou a terceiros, por si ou seus representântes, na execução da Obra, Ícando isenlo

o Contratante Ce toda e qualquer reclamaçâo que possa surgir em decorrência dos mesmos.

26,'10 - Por determinação da Contratante, a Contratada Íica obrigada a

aceitar nas rnesrnas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizer na Obra. em até

259b (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Conkato.

26.10.1 - A supressão de serviços Íesultantes de acordo celebradci

expressamerite entre o Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem
26.10.
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26.10.2 - Se no Conkato não houverem sido contemplados preços
unitários para determinados serviÇos, esse serão Íixados mediante acordo entre as partes, respeitando-se
o limite estabelecido no subitem 26.10.

2ô.1 1 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o
dia do início e rnciuir-se-á o do vencimento,

26.'12 . Caso as datas previstas paÍa a rcalização de eventos da presenle
licitação sejam declaradas Íeriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia
útll subseqüente.

26.13 - Não será desclassificada a empresa (micro/pequeno porte)
que aprêsentar documentação com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo
42 e seguintes da Lei Complementar 123/2006 de 15 de dezembro de 2006.

26.14 - Caso qualquer dos participantes (micro/pequena empresa ou
profissional) apresente Certidão ou documento com a data de validade expirada, será concedido
prazo de 02 (dois) dias, contados do momento em que o pÍoponente Íor declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual periodo para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei
Complementar 123/2006 de 1511212006.

& 1.da Lei comp,emenrar ,ríloll oâ iS:iX11:ffi?L'i,islillll,ill'l,T!;lL,B;X1:::Ili:iJ:
contratação sem prejuizo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 21 de junho de
1993, sendo facultado à adminiskação convocar os licitantes remanescentes na ordem de
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2ô.16 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas

espscificações técnicas, nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que

seryerrl, exclusivamente, para indicar c tipo de materiai empregado. Portanto, serão aceitos materiais com
quaiidade, características e tipo equivaientes ou similares.

26.17 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sâo Jerônirno da Serra, com

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas pcssÍvers dúvidas

oriundes desta licitaçãc.

As informaçoes especiíicas relativas ao Edital, seus adendos, modelos, e

anexcs, poderãc ser solicitaCos, pcr escrito junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipai de Ncva Santa Báóara. na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Ncua Santa Bárbara -
Parana, "fac.simile" (43) 3266-8100, nos horários compreendidos entre 8:00 às l2:00 e 13,0C às l7:00,
de segunda a sextaJeira, por E-mail: licitacao@,nsb.or.qov br ou ainda pelo site ww*,.1gb!t gçv.br até

07 (sete) dias antes da data limite estabelecida para recebimento das propostas (envelopes no 01 e no

02), Ainda, demais informaçÕes, poderâo ser prestadas pessoalmente ou pelo Fone i43) 3265-8100, nos

iorários acinra especificados.
Nova Santa Bárbara, 12 de setembro de 2013.

Eduardo no#n"ra"soua
Presidente da Comissão Permanente de LicitaÇão

Poilana n" 01512012
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Jôão Antônio Bortotti
Secretário de Serviços Públicos Externos

.V
lvan Sati agamr

Engenheiro Civt I do Municipio
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MODELO ()1

DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
AtsAiXO:

t4iNUTA DE CONTRATO DE EMPRETTADA DE OBRA pOR PREÇO GLOBAL A

PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTES OUE ENTRE St CELEBRAM O Mur'flCipto
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NA FCRMA

TOMADA DE PREçOS N" 003/2013

Pelo p!'esente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital TOMADA DE

PREÇOS N0 . de um lado, como CONTRATANTE, o MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BARBARA,
pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede à Nova Santa
Bárbara - Paraná, inscrito no CNPJ sob o nc neste ato representado por

seu Prefeito , brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doíavante
denominado lü'lUNlCíPlO, e, de outro lado, a empresa ........, pessoâ jurídica de direito privado. com sede
na Rua .. ........... no ,,,., CEP: .....-. , inscrita no CNPJ sob o no .................., neste atc
representado por ,....... ..............., inscrito no CNPF sob o nc ............... portador da cédula de identidade R.

G no .. . ., . ..., residente e domiciliado na Rua ....., no ...., ........, ......, a seguir denominada CONTRATADA,
que ao íinai esta si.rbscrevem, tem entre si justo e convencionado o p!'esente contrato, regido pela Lei n'
6.ô66, de 21 de junno de '1993 e demars alteraÇces, dentro do recurso oi'çamentário no

e as seguintes cláusuias e condiçoes'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta licitaçáo a Contratação de Empresa para Execução,
sob Regrme de Empreitada por Preço Global, do Tipo fulenor Preç0, a preços fixos e sem reajustes, de

Obras para "pavimentação com pedra irregular, guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas José
Coutinho Bezerra e Maria José Bittencourt, no município de Nova Santa Bárbara - PR,

compreondendo um total de 4.595,56 m2", conforme projeto anexo a este.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contÍato, como se nele estivessem transcritcs,
os seguintes documentcs:

a) Edital de TOIvIADA DE PREÇOS N0 _/2013, e seus Anexos,
b) Proposta da CONTRÂTADA, datada de .........
c) Placas de Obra,

d) l'4emoriais:

e) Cronogranras;

Ir Frojetos;

Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as
partes declaram ter pleno conhecimento, seráo considerados suficientes para, em

conjrrnto com este contraio, deÍinir o seu objeto e a sua perfeita execução.

Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele passar-n a

se vincular todas as alas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierenr a ser

reaiizados e que importem em alteraÇoes de quaiquer condição ccntratuai, desde
que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

Rua Waiiredo Bittencourt de \'toraes no 222. Centro. I ,lj. 32ó6.8100, Z - 8ó.250-000 Nova Santa tsárbara, 24
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CLAUSULA TERCETRA. DA FoRrua oa execuçÃo

Cs serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato,
serão execillados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações
constantes dc Edital TOI.,íADA DE PREÇOS N0 /2013, obedecendo aos requisitos de

QUALIDADE, RfStSf ÊruCtn, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas Normas do iVlinistério do
Trabalho e ÂBNT, peúinenles.

cLÁusuLA oUARTÂ - Do pREço

O preça giocal para a execuçáo do objeto deste Contratc,, a preço fixo e sem

reajuste é de fts_ , daqui por diante denominado "Valor Contratuai"

Parágrafo Unico - l"lo preço apresentadc nesta cláusula já estâo inclusas as

despesas ccm impostos, seguro, taxas e demais encargos necessários à execuçãc
do objeto contratado.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS CONDTÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 15 (quinze)

dias úteis, apos a apresentação coneta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes

Cevidamente protocolados, desde que atendidas às condiçÕes de para liberaçáo das parcelas

O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (ciuas) vias
(oriçrinai e unra cópiai, no prctocolo geral da Conkatante,

A fiscalização procederá mensalmente, a contar da data para inicio da
obra, à mediçãc mensal baseaCa nos serviços executados, elaborará o boletim oe mediçào. veiiiicará o

andamenlc fisico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-flnanceiro, para qire

se permita a elaboração do processo Ce faturamento, Caso os seruiços executados não conespondam ao

estabelecido no croncgran'ra físicoJinanceiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação
rJas penaiidades, se Íor o caso,

Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma fisicc-
ínanceii'o nâo forem executados. qualouer senriço da parcela mensal seguinte não será pago.

No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da

percela mensel estabelecicla no c[onograma físico-f]nanceiro, estes poderão ser fatureclos desde qiie

iodos os ser,iiços das parcelas mensaisãnteriores estejam concluídcs, t-'

O faturamento mensal deverá ser apresentado, conforme segue:

Ncta Fiscal com discriminação resumida dos sei.riços executados.
periodcr de execuÇão da etapa, número da licitação e termo de conirato de empreitada, cbservaçào

referente à retençãc dc ll,iSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasui'as e/oLr

entrelinhas e esteja cediÍicada pelo engenheiro fiscal.

Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, periodo de
execuÇão dâ etaca. número da licitação e termo de contrato de empreitada e outrcs dados que julgar

convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esieja certiÍicada pelo engenheiro Íiscal,

Rue Waltedo BinencouÍ de N{oràes n" 222, Cer:tro, A 4-1. 3266.8 i 00, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, l§
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Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS Co rnês de
execuçào do serviço, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformrdade corn o
Cemonstratrvos de dados reÍerentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de guia de
recolninrentos de Fundo de Garantra por Tempo de Serviço - FGTS, do último recolhimeato devido,
de,iidamente quitada e auteniicada e,'n Cartórlo, de conformidade com demonstrativo de dados referenies
ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

d.l) Da guia da ART pela ContÍatada:
d.2) Da quitação junto ao INSS, akavés de matrÍcula elbu CND;

d.3) Da quitaçáo junto ao FGTSiCEF, através do CRS:

d.4) Da garantia de execuçáo e adicional, se houver.

A liberação da ultima parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo ll.JSS, referente ao

objeto contratado mncluido;
e.2) Do Termo de Recebirnento Frcvisório; e

e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligaçÕes defrnitivas de água
e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de àgua e
energia, duÍante a execuçâo Co objeto do lote, são de inteíra

responsabilidade da Contíatada,

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCN

O prazo de vigência do presente Contrato é de 07 (sete) meses,
conlados da data da assinatura do mesmo.

CLAUSULA SÉTIMA. DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a êntregaÍ a obra concluída, sem nenhuma
psndêncra e provisoriamente recebida, ern até 05 (cinco) meses, contaCos do 100 (décimo) dia da data Ce

assinatuía deste coÊtrato.

Parágrafo Único - A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execuçáo da obra enr ate

10 íCez) dias conidos após a emissãc da ordem de servrçcs expedida pela

PreÍeitura lúunicipal.

CLÁUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalizaçào da execução da obra será feita por técnico devidamente

habiiitado e credenciado pelo Contratante e pelo engenheiro da Caixa Econômica Federal, coril

responsabilrdades específicas;

A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas ê

dernais peritos enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execuÇão da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários

conferir,
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c) Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veiculos, máquinas e
equipamentos disponibilizados pela Conlraiada. Caso fique
constatada a falta dos mesmos no local da obra, serão imposlas as

sanções previstas no contrato de empreitada.
lio desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Conkatante contar

com a total colaboração da Contratada.

A Contratâda deverá manter um perfeito sistema de sinaiização e seEuranÇa

em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as

normas de segurança dc trabalho.

A Contratada deverá manter no

Contratante para representáJa na execuçáo do contrato.

local da obra, preposto aceito pela

A Conkatada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o quai

deverá Ícar reservado para o manuseio da Íiscalização e do órgão Íinanciador da obra.

A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Soletim Diàr;o de

Ocorrências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela

íiscalrzação.

A execução de serviços aos domingos e feriados so serão permrtida com

autorizaçào prévia da Íiscalizaçáo.

A Contratada será obrigada a reparar, conigir, remover, subsiituir ou

recoirstruir, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se veriíiquen
vicios, rjefeilos ou incorreçóes resultantes de rná execução ou má qualidade dos materiais empregados.

Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou

seruiços previstos, o Contratante resería-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros

AinCa, a CorrtrataCa deverá atender às deteÍminaçÕes da Íiscalizaçãc no prazo máximo de 24 (vinte e
quatroi horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

Assim que a execirção da obra tenha sido concluida de conformidade com o

conkato, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (cuinze) dias da

comunicação da Contratada.
Após c prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será prccedido

o recebinrento deÍlnitivo, pcr comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que serà

lavrado termo ce recebimento deÍinitivc. Sendo que, o recebimento provisório ou definitivo não exclui a
resoonsabilidarie civil pela qualidade da obra, nem a ético-proÍissionai, pela perfeita execução do ccniralo.

O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto dc contrato

dentro de 03 (três) dias da data da fonnalização do Tenno de Recebimento DeÍinitivo.

cúusuLA NoNA - DA FTSCALTZAçÀo

Do controle e fiscalização da execuçáo deste conkato, pcr pane da

Contrataile, se incumbirá servidores de seu quadro, por esta designada, tendo em vista assegurar o pleno

cumpnmento das obrigaçÕes contratuais, sem prejuízo de outras previstas na lei, cabendo-ihes, ainda,

comunicar à autoridade superior, por escrito, e em tempo hábil, os fatos cuja solução for de sua

competéncia, para adoção Cas medidas cabiveis.

Rua Walfiedo Bitencourt de \4oraes no 212, Centro, I 4j. 3266.8i00, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. l/
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A Íiscalização prevista que é exercida no exciusivo inleresse da Conkatante,
não exclui. nem reduz a responsabilidade da Contratada, mesmo perante terceiros. por quêrsquer
irregulaiCades que se apurem na execução do presente contrato, e na sua ocorrência, não implica co-
resoonsabiiídade da contratante ou de seus agentes, cabendo à contratada, mediante notiÍicação coÍíigir
as falhas, inipeíeições ou deficiências apontadas pela fiscalizaçáo.

cLÁusuLA DÉctMA. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

A caução responderá pelo fiel cumprimento das clausulas deste contrato, em
especial pelas eventuais multas que forem impostas.

A garantia (caução) poCerá ser levantaCa mm os Juros e acrêsc:mos ca
poupança, sendo repassada a conkatada, após a assinatura do Termo de Recebinrento Deíinitivo da
Obra, de culo recebimento a empreiteira dará quitaçã0.

Caso a ccntratada opíe por seguro-garantia ou Íiança bancária, os mesnios
de';erão ter validade até a emissão, pela Contretante, do Termo de Recebimento Definitivc da Obra

cúUSULA DÉctMA pRtMEtRA. DAS oBR|GAçôES DA CoNTRATADA

Aiénr das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçÕes da
COI'ITRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessónos e
nrão-de-obra que se faÇam necessários para a execução totai da obra, mesmo
que nào tenhanr sido incluidos nas planilhas de quantitativos peia

CONTRATANTE, porém ccnstantes das especificaçÕes fornecrdas para a

elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;
b) Respcnsabilizar-se pelos encargos e obrigaçoes trabaih!stas, securitárias,

previdenciàrias, Ílscars e comerciais, resultantes da execução do contrata,
relativos à mãc-de-cbra e materiais utilizados, bem como os decorrentes de

re s po n sab ilid ad e civil em geral;

c) Responsabrlizar-se por qualquer dano ou prejuizo causado às instalações e ac
pessoal Ca CONTRÂTANTE ou terceiros, por funcionários ou pertences da

CONTRA.TADA ou seus prepostos, conendo por sua conta exclusiva todas as
providências e despesas decoÍrentes;

d) Anies de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos,
quantitativos e especificações envolvidas dando conhecimento à flscalizaçãc

da prcgramação, Em caso de constatar discrepâncias, errcs, omrssóes ou

dúvidas, deverá apresentar proposta de soluçoes, cabendo à flscaiizaçãc

aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas. levando sempie em

conta a boa técnica;

e) A CONTRATADÂ assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízcs

que causar ao Municiplo de Nova Santa Bárbara, por inadimplemento dê

qualquer obrigaçáo contratual, especialmente no que se refere ao cumprimentc

das especiÍicaçÕes, projetos e prazo de execução;

lr EÍetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos,

até o local da obra:
g) Manter no local da obra, preposto habilitado para representáJa na execuçáo

do contrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da obra,
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h) Providenciar os alvarás de construçã0, recolhimento da ART, |ÂPAS e oukos
necessários à execução e liberação da obra, antes da expedição do Termo de
Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalizaçáo;

i) l4anter contatos corn a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressal,rados os
entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser
registrados no Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03 (três)

dias úteis;
j) [4anter em compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as

condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no Edital Tomada de Preço No

003/201 3, durante toda a execuçào deste contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs oBRIGAçoES DA ooNTRATANTE

Além das naturalmente deconentes do presente contrato, constituem obrigaçôes da
CC]NTRAiAI.JTÊ

a) Pagar c valor constante na cláusula quarta no prazo avençadg
b) Acornpanhar e Íiscaiizar os serviços em todas as suas etàpas, registrando as

ocorrências no Diário Ce Obras, sendo que a fiscalização oeriôciica não implica

na aceitaçãc tácita de etapas e serviços executadosi

c) Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época opo(una, emitinda
os respectivos termcs e registrando-os no Diário de Obras, no quai cieverá

constar:
r llome, endereç0, teiefone, engenheiros responsáveis, fiscalizaçào e mestre de

obras dâ COIITRATADA;
r Nome, endereço e teleÍone da fiscalização da obra;
. Prazo para execução da obra;

r Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de

trabalhar, por casos fortuitos ou de Íorça maior;
o Substituiçáo de desenhos ou especificaçoes;
. Dúvidas. alteraçoes e definiçoes,
. lnício e término dos principais serviços, *
. Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICíPIO,

CLAUSULA DECIMÂ TERCEIRA - DA RESCISÃO

O Contratante se reserua o direito de rescindir o contrato,

independentemente de inteípelaÇáo judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

Quando a Contratada fali, Íor dissolvida ou por super,reniente capacidade

iécnica;

Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçÕes conti'atuais pcr

parie da ConkataCa e desobediência da determinação da Íiscalizaçã0,

Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

Quando houver atraso dos serviços,

Contratarrte, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

sem justiÍcativa aceita pelo

Rua Wai&edo Biner,court de j\'Íoraes rr" 222, Centro, I 4-1. 3?66.8100. E - E6.250-000 Nova Santa Brtbara, f$
Paraná-E-E-mails- sb I ov.-br - w 

"l 
w. ns b. r' L gov.'o r
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Eslado do Parará

Decorridc período igual ou superior a 1/3 (um rerço) do pr.azo de
execuçào sern inanifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa,
Cando caiJsa à rescisão do contrato e à aplicação de multa de conformidade com o estabelecido no
subitem 17.6;

A. rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens
anteriores relacionados, implicará a apuraçáo de perdas e danos e a aplicaçâo das demals penaiidades

legais cabÍi,eis e mencionadas nos Artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal n0 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA. DO CASO FORTUTTO E FORçA MATOR

Cs motivos de caso fortuito e Íorça maior, deÍinido pela Legislação civil, deverào ser
notificados e comprovados a CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas oconéncias e
constai'em devidar-nente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, nâo serão considerados para

a ccntagern de prazo de execução.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DAS DESPESAS ORçAMENTÁRIAS

As despesas deconenies do pÍesente contrato coÍerão poÍ conta da dotaçào
orçameriária.

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.00'l - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
15.451,0120.1002 - Pavimentação de Vias Publicas, Construção de Meio Fio, Sarjetas e Galerias de
Aguas Pluviais;
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçoeg; 790; 815.

- Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara (recursos da Secretaria de Senviços

Públicos lxierncs), no valor de R$ 16.096,92 (dezesseis mil, noventa e seis reais e noventa e dois
centavos) que serão pagcs conforme execuçáo da Obra e mediçoes feitas pelo Engenheiro responsável
pelo [íunicipic e pelo Engenheirc da Caixa Econômica Federal.

- Contrato de repasse OGU n' 0390081-18/201ZMCIDADES/CAIXA, convênio
SICONV n'772677 - Programa Planejamento Urbano, no vaior de R$ 228.329,09 (Duzentos e vinte ê

oito mil. trezentos e vinte e nove reals e nove centavos), que serão pagos conÍorme execução da Obra
e msdições feitas pelo Engenheiro responsável pelo Municíp;o e pelo Engenheiro da Caixa Eccnômica
Federal.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São ierônimo da Serra

- Paraná, ccmo o único compelente para serem dirimidas todas as Cúvidas que porÍenture se originem no

presente contrato.
Assim, êstando justos e coniratados, Íirma o presente contrato em 03 (kês) !'ias de

iguai teor, ne cresença de C2 (duas) testemiinhas.

PreÍeitura do lüunicípio de Nova Santa Bárbara, .... de ......, de 2013,

Empresa Vencedora Prefeito Municipal

Funcionário responsável

Rua Watâedo Bitrencoun de \íoraes no 212. Centro, t 4-1. 3266.8100, = - E6.250-000 Nova Santa Bárbara. !Q
Paraná - E - E-mails - i 

jc itacao'íJ 15,b_.pt. sov.'ct - t,BQl:l.,DI
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MODELO NO 02
(razão social, endereç0, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

CARTA - CREDENCIAL

@ssiLs-Joql), @sstit-úts), d e nserir m6s de finsertr o ano)

À
Comissão de Licitaçâo.

REF: EDITAL TOIIADA DE PREÇOS llo linserir o númerot t (tnseriLe-eg/ - E!gb-d9Jj9!ta!g).

Prezados Senhores,

C abaixo assinado, tnsent o nome com , carteira de identidade, (inserir o
número e o órqão emissori, na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir o nome da
preponqb) vem, pela presente, inÍormar a Vossa Senhoria. que o senhor inserir o nome com leto
carteira de identiCade i.inserir o número e o órgão emissor\, é a pessoa desrgnada por nôs para

acompanlar a sessão de abertura e recebimentos da documentação de habilitação e prcpostas de preços,

para assinar as Atas e demais docuÍnentos, e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se

reÍerir a !icitação em epigrafe,

Atenciosamente,

(carimbo. nome, RG no, e assinatura do responsáve[l

(Nome. RG no e assinalura do representante legal)

0BS: Firma reconhecida do responsável legal

Rua Walfredo Bitrencourt de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, $ ]
Paraná - E - E-rr,ails - licita,:ao@nsb.Egq!à - 1a11{. nsh.nr. goLpq



.,fgiq=r PREFEITLIRA MI,,II\IICIPAL 093

HffiÊ*§*HGfreM
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MODELO NO 03
(razão social, endereç0, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE RECEBTMENTO 0E DOCUMENTOS

ReÍ: ED|TAL TOMADA DE PREÇOS N' tnsenr o nu ero nsew o ano - (§tqta do.!!sj!eÉen.

Objeto: inserir nome da obra local, rua num cidade e outros

0 srgnatár'io da presente, o senhoi' (inserir nome completo), represêntante
legalmente ccnstituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda

a documenteÇão relativa ao lote único da Tomada de Preços supramencionada, do Edital e em apreço

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bitrencourt de lvtoraes n'222, Centro. t 'l-1. 3266.E100, X - 86 250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - !çjlac-ag@nsb.plgqlill - rv.t'$'.nsh+r§qub:
32

(inserir o locafi, (inserir o dia\ de (jnserir o mw) de (tnsgrJfg.-Ar.Lg)
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fslado do Paraná

MODELO NO 04

ATESTADO DE VISITA

Reí ED|TAL TOTUADA DE PREÇOS No (inserir o númerd / nsenf o ano - (s!sb-de-Jis!h!eD.

Objeto: inserir nome da obra rua num cidade e outros

Deciaramos que o Engenheiro @Seú npAe çOrnplpn\, CREA no tnsenr o numero
proponente inserir o nome da onen , devidamente credenciado, visitou o local da execucáo da
Obra do lote único, objetc da Tomada de Freços em epigrafe

inserir o loca inserir o dia de ünsefilg_môsj de (inserir o ana\

(carimbo. nome, RG no e assinatura do responsáve! celo licitador)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado da proponente)

Rua Walfredo Binerrcoud de \4oraes n'222. Centro, S 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, J!
Paraná-E-E-mails- Itaca ârnsb f ov. iT r -',r'q.,r'.nsb,pr.gov.br
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MODELO NO 05
(razão social, endereç0, ielefone, "Íac-simile", e-rnail e CNPJ)

DECLARAçAO DE RESPONSABTLTDADE TECNTCA

A Comrssác de Licitação

Reí EDiTAL TOtulADA DE PREÇOS No ,nser,í a numero t (tnselru_C!9) - $!Sb_99_!icitado!).

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n0 2lB de

29i06173 e no -?17 de 31/10/86, Co CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitelura e Âgronomia,

cjeclaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a referida licitaçã0, é

Lote no Especialidade CREA norileNo

Declaramos, outrossim, cue os proÍissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro tecnico de
profissionais peímanentes, com relacionamento ;unto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

(lnserir o locall, inserir o dia de (tnserlr o més) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG n" e assinatura do responsável legal)

Rua Walfiedo BiÍercourt de \4oraes n'222. Centro. I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara. ${

nat U

Re istro
Data do Ass

Paraná-E-E-mails á nsb r 1.i1 -',,,'q u,.nsb.pr. gcv.br
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MODELO NO 06
(razão social. endereço, telefone, "íac-sirnile", e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO DE SUJEçÃO AO EDTTAL E TNEXTSTÊNCH DE FATOS SUPERVENTENTES

TMPEDtTtVOS DA HABtLtTAçÃO

A Comlssãc de LicitaÇâo

Eslado do Paraná

Ref: ELi|TAL TO|I/ADA DE PREÇOS N" tnseÍtr o numefo inserir o ano - ÉJqta do.Jjsjtado!).

O signatário da prcsente, em nome da proponente, em nome da proponente (inserir o nome Ca

propcnente), deciai'a, expressamente, que se sujeita às condiçÕes estabelecidas no Editai de Tomada de
Preço em consideracão, dos respectrvos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatar'á
iniegralmente quaiquer dec;são que venha a ser tcmada pelo iicitador quanto à qualificação apenas das
proponentes que hajam aiendido às condiçoes estabelecidas e cemonstrem integral possibiiidade cê
er.ecutar a Obra e/ou os SeÍviços.

Declara, arnda, para todos os fins de direito. a inexistência de fatos supervenientês,
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo
32, &2o, e Artigo 97 da Lei 8.665/93, e suas alteraçôes e que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

(inserir o locall, inserir o dia de (ASenr o més) de tnsenr o ano

(carimbo, nome, RG n0 e assinatura do responsável legal)

Rua Waiflerlo BiÍencouri de \{oraes n' 222. Centro, 8 43. 3266.8 i00, Ii - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, J§
Paraná - E - E-mails - Iicitacaoútrsh-pr.got et b,nr.sov.Dr
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fslado do Paraná

MODELO NO 07
(razão social, endereço, telefone, ''Íac-simile", e-rnail e CNPJ)

PROPOSTA 0E PREÇOS

Â Comissào de L:citaÇáo

Rei. EDITAL TOI,IADA DE PREÇOS Nc tnsenr o numero tnserir o ano - breb-deJislblet)

Prezadcs Senhores

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa, nossa pÍoposta de preços relativa à

execuÇão (inserir o objeto da licitação), do Lote Único da licitação em epígraÍe,

C preço glcbal, Íixo e sem reajuste, proposto para a execuçáo do objetc dc lole é de RS
(inserir o valor da propasta\ @SpirclalgpqArtenSO

C piazo de execuÇão do objeto do reÍerido lote é de UnSpit_e$tzL lqllgqlctel
rneses, contados à partir do 10" (décimo) dia da dala de assinatura do Ccntrato de Emprertada.

O prazo de validade da proposta de preços e de (inserir o prazo de validade) (inserir o
zo de validade or exÍefiso dias a partrr da data limite estabelecida para o recebimento das

propostas (envelopes no 01 e n" 02) pela Comissão de Licitaçãc

;\s condiçÕes de pagamento sâo as constanles no edital de licitação modalidade Tomada de

Preços na -__/_ (númeroiano).

A.ceitamos todos os teÍmos do Edital, No valor proposto está sendo consideraCcs todos

os custos, ccmo materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos trabalhistas e
sociais, previdenciános, fiscais, ensaios, tesies e demais provas exigidas por normas o[iciais, laxas e

impostos, que possam influir direta ou indiretarnenie no custo de execução das obrasiserviços.

Atenciosamente,

(carinibo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua walfredo Biner,coun de \'íoraes n" 222. Centro, 8 4-1. 3266.6100, = - 8ó.250-000 Nova Santa Bárbara. J§
Paraná - E - E-mails licita,:aorâ nsb.pr.qov.cr - 

".,'.','t 
.nsb.Dr.g<,v.br
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fstado do Parârá

MODELO NO OB

(razão social, endereç0, telefone, "Íac-simile", e-mail e CNPJ)

PLÀNTLHA DE SERV|çOS

Rel EDITAL TOÍUADA DE PREÇOS No tnsenr o numero / (ttspitpstp) - Etú-geJisitatü.

MUI'llClPlO: (inserir o none do Município)
OBRA: (rnsenr nome da obra, local, rua, número, cidade e ouÍros)
PROPOI,IENTE: (inserir o nome do proponente)

g0CÓd Quant
(A)

Preço (R$)

Parcial - SubtotalU n Iário
B AXB

nserir o loca , @serto lja\ de (rnserir o rnés) de (rrserr o aro)

(carimbo, nome, RG n0 e assinatura do responsá'iel legal)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do engenheiro habiiitado)

Rua Walfiedo Biftencourt de \'Íoraes n" 222, Centro, E 43. 3266,8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. S/

Descrição

Serviços
Uniddos

i

Preço Global (R$)

Paraná - E - E-mails - ltcitac v 'cr - wr"'w nsb'Pr'gov'br



PREFEITLIRA MI.JNICIPAL 099
* ffiffiHeffiffi

Estado do Parará

MODELO NO 09
(razão social, endereçc, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLÁRÁÇÃO DE CUMPRTMENTO AO ART.70, tNC. XXXlll DA CF

Â Comissão de Licitaçáo

ReÍ. ED|TALTOtriADA DE PREÇOS N" inserir o número / $nsertr o ano) - (-lgb_!9_!Ej!Alor}

Prezados Senhores

O signatário da presente, o senhor (insenr o nome completo), !'epresentante legalmente constituído da
proponente {inserh a nome da proponenlej deciara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadÍc
de pessoal iirenores de 18 ídezoito) anos em hoÍário noturno de trabalho ou em serviços pengosos ou

insalubres. não mantendc ainda, em qualquer kabalho, menores de 16 (dezesséfs) anos, salvo na

conCiÇão 0e aprendiz, a paítir dê 14 (quatoze) anos.

inserir o laca inserir o dia de tnsoflr o mes de tnseflr o ano

(carimbo, nome, RG n! e assinatura do responsável legal

Rua Walfiedo Biter,court de N4oraes no 222. Centro. El 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, $$
Paraná - E - E-mails licitacaoi@tnsb.pr-gov.'rr - '.r ""',i .nsb.t]].rggYi)-l
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MODELO NO 1(]

(razão social, endereÇo, ielefone, "Íac-simile", e-mail e CNPJ)

RELAçÃO DE DTSPONTBTLTDADE DE VEÍCULO, MÁQU|NAS E EQUTpAMENTOS

Reí: ED|TÂL TOh1ADA DE PREÇOS N" tnsenr o numero / únseig ano) - (stg@_dgJjqil1dol.

MttNlClPlO: (inserir o nome do Município)
OBRA: {insenr nomê da obra, local, rua, número, cidade e outros)
PROPôNENTE: (inserir o nome do proponente)

Lot Veiculo/Maquina/Equipamento
n0

OBS: Relacionar somente os veiculos, máquinas e equipamentos que estarão disponiveis (próprios,

alugados ou outros) na Obra do Lote. Declaramos outrossirn, gue os veícuros. maquinas e

eguipamentos supra-relacionados serão disponibilizados na obra na eventual contrctação.

Urcpiru,lpçzlt, tilspitp jja\ de (inserir o més) de (insenr o ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nonre, CREA n0, e assinatura do Engenheiro habilitado)

Rua Walfredo Bifierrcourt de N{oraes n" 212. Centro. I43.3266.8i00, X - 86.250-000 Novê Santa Bárbara,

Marca e
Modelo

Forma
Aquisição
(próprio,

alugado, etc)

A
br oçêtFa

no
c8

Quant. Êstado de
Manutenção

Paraná - E - E-mails Iicitacao tátn sb or.s,tv.tr - \Yv;N.nsh DÍ,gOY,DT
39
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MOOELO N" 11

aeí EDIIAL TOIiADA DE PREç0S N" 003/20í3 - PMIISB

l,4UlllCiPlO: Prefeitura ,lÍu niciNl do Nova Saná HúaÊ

OSR-À. 'Pavimentaçáo com pedre irregulâr, guia, sarjeta e drenagem pluviál nas Ruas José Couünho B€rêrra e Maria José Bittencourt no municipio
de Nova Santa Bárbârr - PR. compreêndendo um tokl de 4,595,5ô m, '

CRONOGRÀMA FiSICO FINÀNCEIRO . PAVI ENTAçÃO E GALERIA OE AGUÀ PLUVIAL DA RUA I,,!ARIÀ JOSE BIÍTENCOURI E JOSE COUTIT,IHO

.+ PBTfE'IL RA iIL\ICIPÁI

lÇlx0u**m[nÉm*nn

BEZERRÂ

CRONOGRÂI/IA DE DESEMBOLSO MENSÀLO6JETIVO I AÍIVIOADE

sÊRviço / ATERTAL ,IO MES

rTEl,,|

CRÇ

3 MÊs %% 2"MÉsi % SMÊ s" MÉs a/. TOI

1CO9.401E6 SERVIÇOSPREUMINÁRES 50"/. 40o9.íol sov,
I

I I 000m0,

i
l g ü13 79c.oc

7.910,5€2 GAI.EFIÁ 5E ÁGUÀS PLUVIA]S zçrotl 25§/o 7 910 5a 7 91C 58 0.00

0,c03 E 7 PAvirrEr{racÃo or l: ,go r:l :loo 33 1Ê,1 72i 33 1at 7? 25% 331Pi,72 25\, ) 112 i3A e3

22 r5 2212X

810.ao

4E3

Srra:rzÂçÃo 50% 2 ?Ã2.a1 a0!/.

244 428 i',l

2l4:0. r5

ô
2a iz,n

57 947 67 239T

2

3a

cirsIo oiÂETo HErssaL

ioiÁL D;SÊI}BOL§O [!ENSAL ÀCGUULACO

-ÍO;AL 
OE OESEII BOi-SO MENSÀL

rr 31937

119r997 ,4 08e'q ai c24.6

,.51

24 33% 12n..401A

63 51

25 99i" 658S3.25

7ô 2{< 4:€ 02 , 1 0l Crr%

(r1 À âlied. 3iner..uí dc \l(trre\ ll: Ceifti. l ll rl5ó 8i0C. .., - 3ü IJ0-0CO \c.,à Sania Ba.haB Pa%nr - E - F-mi,l§
!.1!t! u!!ut. 11À rr

hL,ucr.lr trsi, Dr .r h - 40
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] lmprimií Heciilo

Presidênci3 dô Rêpública

impiensà Nôcicnal
rtr4

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

í&08

A Imprensa Nacional Íecebeu Ofício Eietrônico com a solicitação de publicação de
mâtéíias ccm as seguintes características:

Data de €nvio: 72/09/2013 0B:46:15
Origemr Frefeitura llunicipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício:2661863
Data prevista de publi€ação: 73iO9i2OL3
Local de pubticação: Diário oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matériôs enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados nc Ofício
Eletrônico após vaiicjação e análise de adequação à legislação que disciplina a pdblicação
de materiss ncs lornais Oficiais.

(1

À

+
#
& €

l'latérias
seqüeÍ!cial Arquivo(s) lilD5 Tamanho (cm) Vãlor

52?2361 ECital TP ü03 2013 para publicação diario união.rtf 6,00
Total da matéria 6, OO R$ 182,22

TOTÂL DO OFICIO 6,OO R$ 182,22

http :/iincom.in. gov.brlrecibo.do ?idof=266 1 863 12t09t20t3
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Pâr.nàgrá, 10 d.3etemb.o d. 2013
JEAN JONATÀS NUNES CÀBRÁL

Pr.qo.ió

PR.[fTITT]IiA J\ÍT'\TCIrALDE POIT5Lt{I P\Râ.\Â. A}'ISO t'!
Lr('r ! 4i'io - pEo('r sso L!( rtÁTóRrü o" rc0rr0rJ - pRt i. ir,

IIFISETiCIAL\" 051/20ii Oblêr.r 'CnrerâÇão ie orpÍêsa espe.iâlizôdi es
dedeíarão. limp.z e dernfecçàn de crxas d a-eua' p.lo D.ríúo ds 12 (doz.)
mess Abe.tura 2s íle serdbrô ie lC1l. âs 09 3!.ilr- xo i+údre . de 1,.!
lações r{nado a Rodcvia PP 407. Km l9 Bêin.á.o Fiai!de Li5i. j]oiÍãl d.
Peúá Cnré.o .le ldgúênrô \í€nor Leço Globâl 9du3l: EstaÍá à dtspos:çà.
dns Intcrcsados nc Depar.ü.n:üde Li.itarô.s i Conúros. ro hrrúrda\ tziDl
õ 11h00 e des 13h30 às l5b00 ô! eÍáutúeme nc s e ,"§s p..l.ldoÍaíâü
prgo\ br Ponraldo P&-dá 12 de s.t-mbrc de:ú1,:.

Rt t2.oc -85978120Í3

N Qlaatisuá

8 l,Í o Br$nto

T{U..II'I71O D[ PÁTO BRANCO
aDITÂL )E TOI{ADÀ DE PREçOS N" l8/2Cli

O :.í!ríriprô de Páro Brdnco, atr'res C! Ê€sidetrE da Comissão Permanente Ce

:iriratáJ. l.x:í püblEa ao' ,nreÍe.sad,. Jelrdanenle rn.crilos no tu
Caàrtro de F.rnÊ.edcres 3lé Eês (0,1) dÊs âÍreriorcs a dàta adia e fi(ad4 ou

que ârcnieÍ.m todas âs condiçoes para.aüsralrêno nos terlllos do aÍigo 22 §

2" da LÊr 8 ô66193. ql,e até âs C9 lroras dc CJa 07 de oulubÍc d€ 2013. esÉÍá

r..Êbeirdc os enveiopes de DrcuEert s d€ HabrlrtaÇâo e Po?ostÀs de Preçcs

referexr€ âo Edriâl iie TarEléa de Preços n" IE/2C13, qu€ lenl por cbjelo a

ccnralação de um Àgente de lntegr3çãô. púbircc ou privado, para prestaçáo de

serviÇâ de op€râcionalzaçáo, englobando ÍÊcÍutâmenlo, seleçáo e coúaiaçâo
de eíud2nies pârê o derervolvinEnto d. âtvrdades de esüigio e o respecívo

relasse dos vaiores s titulc de Bol$ Âuyrlio e Auxilio Tmnspoíe. coniorme

prevé, àírgo 5", L.ilederal n" ll 788, de 25 de setembro de 2C08, crííonne
ccndiçõ,rs Íx"dâs ncsre Edil3l, serdo a icÍâçÂc do tipo -meÍor preço giobal"

Dara e lioráÍr,r dê sessão püllicÊ 0? i€ .utubro de 201i. às I l5h nâ salâ de

ab€tura de ltcrtaçõer. dâ keibiturz :\'Íurrcrpal de Pâlt Bratrct. O iirteiro iecÍ d.1

3ro ccnlccâóÍro e seus ar,erios erturc à tupos:çàc doi inI€rÉssâdcs- â Pâíir
desÉ,leB. julo a DríisÀo de Lrülâça'€s. râ Prefeiturô l\'íunr.rp3! Ce Par.

Brarcc. xo hoÍrÍro ce ÊxpeCrente, na Rüâ CalÀmuru. n' 271, Cenro, em Palo

sramr PR. aoÍes (íó) i220-l5llili34. ê-mâils

iiclEal,arobrrnco.prgovbr, li.ihcao@Iâtobrancc.prgov.br,
ior€cr(3reloàmnco pígo!.bÍ. gizen@patobraDco pr go! br. ou pelos sÍes'
ww* &rens com.br I n1,?i.patnbranco.pi gov br. Pato Branco, l0 de

serembrc d. .l0ll. t-o.eo Dolcíes Bin - Pre§rdÊnte Comissào PermâÍe e de

Lr.xâtãô.

RS 16a,0C -A!059iú13

PREFETTÜ&{ }[U\ICTPALDf, QT §TIGUA.fSTÁDO DO PâRA\{
Àriso DE Lrclr-r(rÀo

PRÊcÁo PRf,sE\cIÀL N' .riltoll-sRP
Objer. resl'ro de pEços aisodc futdas. elenh,a,s âqurJções de produtls,lc
Lúpez turcmcu\!. a jcr.m urjlzdoi nos v.rcul.s da &.temúldF.J

c.edfnLrmrexrc: .:b ',o 2:' lj da\ Íih.0,..,D d! n.,tr.0.nir,

Âbe4ura. Apó:.redú.iãúen'r
lnrlórâçõee icüe 3 ietúadâ io edxal.r6Es dn srtc. v.xtr .nâhs&,rrj!r ia
oÜey.s d. e-nail liciBcâociuatrsp3 ,rllor.in
(\atierú'PR. S ale ic Lrciàçiô- rm r I d. rer.rbro de 2! I l,

G'h ar .ie rilrvd? PÊcoe'rc
Ri 72,C0 - 665É3i2r't3

Â5 S6,00 -S509?/2013

I Qunfro Earrns

Âvtso DE LIT ITAÇÀo \" !l/ro1J
ToBsda de P.eços McóoÍ p.ê{a glúhl

A Prieiurá "!úr.i!ei ie Q$tr BôE'as. iimê pubi,.. rd ..úe.,í.n;r dc!
úteresádos, qüe taÍá rcalia. Li.itáçÀô. *b eaoi.khic rrFra.ôn,s !e!uÍle!

OEJEiLI Conúa6çaD d..mFr6a pâÉ e\Ê.ncan de s.n,Çcd. pr'meik.à! aê.IÀ
qütl,câ rsbde no lÍunrcrpic re Quaúó BâFâs cc nÍ{,: .sFec,icaç.És .onuras
$ .1ne\o Ido refEFd. Ed,Él
\,loDÀLiDr.DE 'TIPC Toriadr de Preçnsr lêÍcr Freçc
D!-fADEABEBTUiÂ 0l deOurrbrô ie:ll-: i;09hs
E\T!.EGÁ pRrlPCSTas E Docur"jEN I,.CÀo 01de ouarbrc dc 20;l as oihs
i6ú io E.lial. r{S I c.ú I d:z rars ) Cópia do Ed, t2l e ,nfcmações côúpienincr.s
.oierãr sEr 'rb.dos jüno 3 D.pl.tme,to Je i$!:âç.iÊs. s;&Edo à À\ Énidã ,ún
PeaÍoll-li0 C*Eô Cu3ro EúNPR. nc hcràíô d$ thlo à-\ llhe.iai l3ili
3s i 7i1 30 ou pelc lei( icne ít ! ) ló7 l -E800 or 3lÉr éi Jo si:e 3ô IteÍerrú! Ed:ii.i..
da Proiàiiüa \lrtu.r!âl de QLaúo Bús, ll ie S.rêmbto de loil

.lllllÀr,{ sAt T\ER
Prr.id(.tÊ d, Comitüo.te I.Lirac:o

Rl 1,!1,06 - J60222013
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PREFEI-ILnÁ MLNICIPÀL DE FRÀNCISCO
BELTRÀO

VODALIDÀDE TOMÁLTA Dt |REÇOS
ÉITT]DADL PKOMCToP.-{ \(UNICIPIO DE FRÂ}JCISCO BEL

RSCLPiCiS t{EaÉlTÁ \l\C'.lllUÂ ED'J(aÇÀO BÀSICÁ
G Vu.r pLo Jc FÉôüro B.lsÀo, À'âdo do PâEnÀ rn$mo

rc ai\Pl MÊ eb r.ô rT eró irrloúr r!6 ún Íde à M O.BLrdo
-( \.r, ,tu, Sdb,. ';ú. .i1!. tum, ?lbl'!o ejc Iúa rcalld_ À
Lrr'ür hor dc d,r 0r de ou.rSÍ ce li)E. É saiã de reu.iõ6 do sor
de ldilçô6,l: PriüruÉ N{rD,crprl. IOÀ{ADÁ DE PR€ÇOs, soô Ê
gine de .nrlreikdÀ globl- â,reç.s sxo! e se rárNe. de a..rCo ron
r lo FeJcràl n" 3 6á5,91. dc I I dc Núo d. 1993 c su6 .lrcnçõ6. Í)aÉ
.onmÇàc de entre .]wEliàü Fi exEEào da a@lizçic de
ll9.l3mr.do.6m de Edn.4ão IrrriolN'cê B.ãCÀ IGIEdô M Rua
Gdoh\ :squú.om r Tnlcs,oào ô EâÍo, no brm MmrguÇq
."Jh o loF n" )r. dd qudn ü1. no mflr,pi" d" rT. Lm Brlrào

pl.m.EÉ sbrc o eíiral md€r:o:E cbdda B Prclmh Mbc,pâl
d.FEícsco Belúo. N endeft{o $pnciBdo. ou ÀE)a d. Elefon.
rrii -i5:0 lr0l e na w.bp:sr **q.[-á*Mohdmn.píBoÍbi

- .:.. i .,1 -.:
AJ] C\X)'AiiTELIIO IiETC

É\TPTTO Do COiT*{IC \- Txrzorl-Puj

CoNTEATÁNTI. Ml,'trciplo DE JUSSAITÁ. E5udo ic p..,..
t, 120, 

'Mn'o 
no CNPJ sab n.

75.739.152,0001-20. COIIIRÂTÂDA: DRZ GEOTECIiOLOCIÁ E
coNsL,aToPJA SrS LTDÀ. CN?J tr 0.4 9t 5.13410001 91. OtsJtTO
C.imDçàô ,Je mlEs 6pã,ãliáda a lim de presr Ery'çs de
.oNloÍa e Monã pâE â elab.mÇào do Plúo vuDr.'Dal de
Sa*mg ú Aás.o (PMSB). confomc Temo de Rcrcrô.r AG
vado Fta Fund.çà. Nrional de saúde FUNasa FLNDÀ,iENTO
LaGAi' O conh@ dmoE .lo pftes de li.iação ToFaü 

'lePEços n" 0ll20ll \r\LOR: R$ 10r397,79 (cmro c quúo ml.
s c sccno e Dôre .oév6). VÂ

LIDÂDE' â,é 0]i de maio de 2014 Jl§B Pr 06 
'ie É€nbo 

'le20tl

?REFEITÍJ iTÂ MUNICiPÂL DE JUSSÂRA

PREGÃO PRESE\CIÁL ]\' 18líi]

Á p6o Lt.n coD a dcmmLáÊo conpÉk do dnal
hcr6 c dsas deuBcnos ocôDrtu-$ à dislciçào na { Xv
dc No!.mbD.70l -C.nro - 5eÍ.6f,r ds Ádmmsft+io - Dtrdonr
de Lic,B{ô6 2' And-'no horár'o da 03:m À ll.l0 c d4 ll i0

PR'FEITURÀ MUNICIPAL DE LEÓPOLIS

à\.tsos DE LIcITaÇ-io
?*rcio PRflf\aÉL §. r5/1riil

PREFEITURA MLNICIPAL DE NO\A SANIA
BÀRBÂ-RÂ

^I'rso 
DE llclr^ÇÁo

TOií^D^ Dt lÍl4G ta:Mtaú

Oblc o Coímuçrô dc cmpmÀ Eproslradr Ém cxeuqão
d. !ar6eí6çào com pà16 rmgule( gus, srá c drunleem ,luu,l
í6 Ru ,G: counDto Bem e LíMâ rN a'ner.oun no mu-
tu ipú dc NoÉ Sân@ Báô!Ê - Pk..ompreudend. um @El dc

Ipo. lVcnor pÉço, F)Í lorc.
Rectúcnu dos !r\clôp.\ Àrú 02r10i2013 i6 ll.3c h5-

Ah.f,m doi mvelopõ 0rl0 20ll is 140( horÁ
Prao Márimo RÍ r{.a az6,0l (dueÍos e +mmà e quaEo

m,l, quEmetuN e ünte . §.ii Íús . m cemro
lnfomaçõ.s Comllem.iaEí pod

.Áno do cxpedren@ ís PreldruE Mú.eal dc ]!ors SâíB BÀôaÉ-
rto iL Rúa'lâlüülo BÍtc.mun de MoBer n" 222, r.lô ionc rori
,11 126ê3lm). ou p.r .nail' icnacadaBb.õrsr,5r Sr.

EDUÀRDO MONTÀ:NI'R I]E SOLJZA

PRtfU tL KA Mll\lcl?p-L Dt vÂRA\ACLÀ

E,,, ra dr .-.rJ. ! : r :
CÂRLOS ROBERTO PL?I\

\! lso Dr Lrcr-,^clo
Priocio F.l,rrRó\co \' 6r.:íll

Regrso de Preç6 n' 0ll20rl -
. OB.,ETO CO\TRÀIÁÇAO DE SER\'IÇOs DE IIIG|ENI

ZÁÇÀO, LIMPEZÁ E CONSERVAÇÀO, INTERNA E EXTERI,A
Â SER RFALIZADO NAS INDÂDESÀ DA SE'RETARIA IiíU-
]!'ICIPÂI DE SÂÚDE,

Trp.. Maor Vilor do LoIc
PER]ODC 12 íDOZE) MESES
Valor srlmdo RS 41717t,13 (Qureü.s ! düec

mil @mros e se.à. cúco r4ú e qumb c o . cenravbl
DÁÍA DA ÀBERTURÂ 0rrl0r20rl lloiiÁIrio 09 00

Oútus cnlaN,ndros podsro $Í fofre,ios pek Com i
sào Pemanarc dc L,obçiô, Ruâ JúlÉ d! CNa 3]2, Cmro. ío
horário conscral ou amv6 dr rêlefdc .' (al) 1.1206036

,EA\ JONATÂS XLNES CÁBRAI

4'§os DE rRPRRoc^Çic
PiiEGÀO f, IEÍRO]IICO t\. 5tü10t1

1i Isa, DE ltiiT.rÇro
Fãarl\o PRrsE\itr \' :i :ali

r\ Prcri,od Munr:Él ir Guapor§tu ofu pútlro que rm
i*L'r no dia lJ de sftmhm dÊ lrill, Ã 90- hons m !u !de,
situâdr a Ru l'aú,36, hohçiD na n.ddhdàdr P:cgãJ.'l5:011. do
rar McnoÍ PÍ4n aor icrê. É ioms !:eõ:hl O6leo' Áqutiçàr de
ÉÍtr ãdi\o .obnJã s.l2 rclo F!*o.n orlúd nângê cuÍr r
.áiçr mtf,úadulb,.ul6 sps'6Éçõõ 6à0 d6.n6nr Á.exo I

ío Temo de keleÉn.iâ oo Edi:al .lo rÍendo Pe!àu \hlnÍ lír
xmD pâr. Lrrc. PJ= llo.20ó.00 litômà4a6 .or+i.Íemâis e d
-J' d, " r'.o pod.zo .-' " h-,ftdG nr F., Pd J,36 -hlénü
da. 3.C4 À ll.ü) L.ê .3âr !l:00 ds lToo ho6 Fône'Fa( l+1)
:l6if ilr0 Dermnreno de Li.isçàrs . CcnpBs E n l díu-
d:r ú,isÉ'il ahlh l .jD c pnt!!pôr! r4uol...mbr

.LÁUDIO BÁTiSiÁ PEREIRÀ

ftttLllLrBÂ MU)ICIL\L DI aU lRAT-,JBô

r'. ,Sô DE I-IC[\Cl

a Pllidruft Munrcrprl C. Gurnúr mmâ publico que ft
.eb.r Jo lBÂvÂ, r Í.novrçào d: L,cença Je OÉsç:1ú dc n'0l19lt
tfr4 pz.o dt "r d....':",1'1:cr: â l-o-^2rlrr. púd uso de

.r-c .ao 
'cL'.uxrft 

p@ o
, .cm oe soJ.,iu j PnPslp. oc ús.ni,To. \rrtr,hG Cli

PRNfIITUP.Á I.,II]!]CLDÂL DE GUê,PORE}4{

Li ll .i <:(r,b;! úr 1, ,
EvAi'] JUSTUS

MODALIDÁDE PEgão Prcsc'âl' Menorprcço!.r rEm
OBJTTO Áquisiçào {le le.pü, EDúõ, roalhÁ ê FlEos @ o
Fuldo Muicipal de Saüde de Leópok VÂIOR MÀXIMO: Pl
I2IC_0O (doze nil e í*nos e dez rat ono eis) CREDEN
craMEr{Io. dÀ 09ho0m iÁ r0h00m do diâ 26 de sí.mbrc de
2011. ENTRIGÁ DOS EÀ1'ELOPES. d6 09h0&n às l0ho0ú do dÉ
26 de S€rmbm de l0ll aBERTU?á DÀS PROPOSTÂS. ia
lohül,n dr dh 26 ô SeteE6Ío de 20ll L(rAL l'ffe,turã do
Mudcipr- tr-Tatunlrro dc !trlEqao ' Ru Pcdú DolMgs Jc
soE lTr aentro aQLrIsIçÂo Do EDn{. I\ÁIo ca PElerúa
vunll"l de lúpoh. vld de lti'r,aÀ dÀ o+com'n a
. thtoúú.. dô I r )0n À trj.oÚlr a í€nr do dL I I de §c,rmbro dc
/011 I'"'l nRVÀ(OrS Uôdzd..n@ I'..IaJ. .4'' 162-

pREFEtrup.Â LtuNlctpÀi DE tBIpoRÀ

\r r:í, iri Lrt Ruirqloc\iio t,r Llarr'.r:io
PRIíiao 1":li:]0rr

ron oú.o B JkL d. r-r-lmr,ô jo Pluo 
"drm$a.o n ^i 0' Prdôn'!l -01'Eiãr ".qb.çac v míJu.

T-au. am M ô nÀimF do SI \ .ú Fnimí..rc Prc Jr
noc uri PrrMúujiÉ:Ô1,! ! j$§oma.N,1.úú !1.
ú b Frd.El rl q óró91. I rcÀlOL(XlO- o plrÊlúds l.úôno $
Dz,r'.81.'ad.Jd-J"  nIDI: ÁçÁuÀúptu.-rud. I'III

L\TOS L'ilÀ - m . aLÍ mul d( Rl
109.1.r CL+,IÉD Dlsl?JBiILOf,A DE MEDIaÀVatirOS LÍDÀ (]n

.A FÀRÁNA IJIS'III]BLIIIÚRÁ DE
I r. lp1\I \'l- .irOA m td o, rú.k R! 3.'111.ú I o\ltR(IaÍ
' lR. RU. À ilÀ Lq-{\sr tIDÁ.8 Blo' o-l l" }ú't.'i3r 0)
IrIll-aO PR MAIERIAL CIRURGIaO nDA ún 'nloÍ Dol de Rl
IO I7']JIi DISÍP'ts1]IU]LT DE MIOi'ÀME}{IO5 ANB FARVA LT'
DÂ om \ rlor Ml 

'lc 
R! 7tr !21.m DLS'IIIIBLTIDCFá DE MEDIaÀ

vE\los sÀo .lÁRaos LrJ^ rm lalor r@l d. R$ I 150.m HosP-
iaP. I'a, E aOM DE PRODUIOS I lOSflÍÀLAl,Lq LIDÁ cm \ãloÍ
ooi J. F5 103 li*.71 VáLr!.C }úÀRCIANO COMERCIO DE MEDI-
aÀvENlús LlDa $ô \xlor r@l d. ú 16 4{D.00. }{drflÀ{,{ coM
DE MID LTDÀ om rãh: otri de Rl 51.915-60 PO§IAMED FÀIntA_
aElmca LTDÀ oE \alor rcúl de R! 71192! 70 I'RcDIEI FÁkltA'
CÉTfiCÂ SÂ Ún BLÍ cBI ê ILÍ I],053,M. PROSÀUDÊ DISIRI.
BLTIDCF.Â DÉ IIEDIC À}(ENTOS LÍD À cm rãlor hEr d( Rl '127,64

,rúJ Ni ]..rj, r".,r'lr'
JOSÉ NiÃRIÂ FÊRR€IIl

MODAiIDaDE. PrcBào Pnm.el - Mcnor pÍllo por,Lr.
OBJITO Áqu6iÊo de narÍiais Je conhc!çío vsul Fs o Pcr.
Muicipal d€ Saúde de Lúp.lis VIIOR M,{-1IMO Rl 7 620,00

Gctc ún c rNmtos c vút res) CREDENCL\MENTO: dÀ
09hmn à lohmrn do {lÉ 17 dc Sdlcmbro dc 2013 ENIREGA DOS
EÀnELOPES'ds 09h0on à lohmn Jo dE 27 de Sdeúbm de
2013. ,-BERIL?À DÁS PRCPOSTAS: À l0h00mrn 

'lo 'lB ?7 
'leSdúhú de 20ll. loaal Prfcrm do Muú.ip6- D.ponlmmro

de Li.naào Ru Fedo Doainp6 dc Sôuz, 171, CmEô. ÂQIr-
slÇÀO I],O EIrITÁl ltlio da hefe m Mhbpâl d. IÂjpols -
sh 'l€ Lrcrofõ€s dÃ cshoomin À llhloni., e dz5 lllon à
I6:rtu â Érú do dE 13 dc sêremúo de 2otl INFOTTVÀÇÔES
UDd.dc a6ptu, Lr'Bção - l4l) 36271161

I !"r" I ll 3( Yr'.f . r, lil
Il^6Í) LUCIO D{ sllvA OLlvtlP{

PRTFEITI.IiÀ I,{L]N]CiPÁI DE I/ÁNDAGUÂRI

§ lso Da Uclr,\Ç;....
PRECTO ELf rROi§lCO N' í5]l0rl

oBrErc. ÀeL'rsrçÀo DE 02 (mrs) vErculos paRÁ
Á SECRSTAqA DE SÁUDE. MENOR PREÇO POR ITEM
aBERTLíRa Às ü.m (oÍo) h(m do ds 27 dc S$mbD de 2011,
B Uni'ladê de Ltnaçô€s, siMda ü PÊtüMâ Mh.4il & t'{sí-
d"sM. Pnçr lJ. lê PdrÀ 5m V,roB la'orÉ\ôri e.ofiô
dô t-drr. p.deÍáo {' À,'ú. tu r'Dd.d( d. Lic 4óê m haEr.
ds qpãi'enc. de 5e3url2 â S.xrã fem, hm À 7.10 àl I I 30 c dÀ
ll m às 17.iro hor6. Forc.4-4.1211.&112

''i:]:,]l:" lR ] k \r!JtÍ,J: ]]]]
ROMUALDO BÀTISÍÀ

Rc$ÍE dc Pre{os n'.0?lr20ll
Á Coúsio P.min6'e de L'cmÇào om puhli.o, pãa

coúEiómro e slssnenb dôs Drlrcsedc qu Íca prcmgãdi a
dâb de abttu do PÉsào em episEfc pâri o d€ Ol i0r20l1 6

Ár olrftçÕÉ essrào dtp.nn.is nos ssüncs jndeÊços
wr.Ddaú3e.pr8ov br ! *'wl'cL@G e com hÍ

Ounu. §r.'rrEeb' srdc.á" { ío r '.. . fe. heqo..
Ío m Ruâ Júl,a da Coía 122. C6m. no ho$..om.('d ôr
amvs do cl.lo.e (41) 142É016

PRE'EITU&A MINICIPAL DE MAPJNCA

.r\ ts{} nÃ LICITTÇío
FR€cio pRÉsEratÀLlr' tr1/.:0rl-fllr

RaGISTRO DE PREÇOS pa.r iquú4ro d. Inplcmú@s
Àsricolia, dc â.orCo con o CorháIo dc RcpÀ$ n".
7?730r20rzMPÀCAD(Â PROCESSO ll" 2611.100511-
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PREFEÍTIJRÂ MUNICIPAL

rcrnwm
Eelado do P.râná

ATA DE REUNIAO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N'T E N'2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 003/2013

Ata da sessão de recebimento dos envelopes nol e

no 2, contendo a documentação e âs propostas de
preços, em atetrdimento ao edital de Tomada de

Preço no 003/2013.

Aos 02 (dois) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e treze (2013), as quatorze

horas, na sede da Crâmara Municipal de Nova Santa Bitbara, sito à Rua Antonio Rosa de

Almeida n" 130, Baino Centro, Nova Santa Barbara - PR, em sessão pública, onde

presentes se encontravam os membros da Comissão Permanente de Licitação, designados

pela Portaria n' 015/2012, sendo eles: Sr. Eduardo Montanher de Souza, RG no

27.006.903-3 SSP,PR, Sra. Rosa Lumie Tashima Bignardi, RG n" 3.927.598-8 SSP/PR e a

Srta. Maria José Rezende, RG n" 9.170.714-4 SSP/PR, para proceder o recebimento dos

envelopes no I e no 2 referente a Tomada de Preço no 003/2013 - Contratação de empresa

especializada para execução de pavimentação com pedra inegular, guia, sarjeta e drenagem

pluvial nas Ruas José Coutiúo Bezerra e Maria José Bittencourt, no municipio de Nova

Santa Bárbara - PR, compreendendo um total de 4.595,56 m'z. AbeÍa a sessão o Senhor

Presidente informou que nenhuma empresa apresentou proposta. Diante disso, o Presidente

da Comissão Permanente de Licitação deu como DESERTA a presente licitação,

informando que novo procedimento será realizado paÍa se tentar a referida contratação.

Nada mais havendo a tratar, o Seúor presidente deu por encerrada à sessão de cujos

trabalhos eu, Maria José Rezende, secretário, lavrei a presente ata que lida, e achada

conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação.

(fr
Eduardo Montãíher de Souza

Presidente da Comissão de Licitação

Rosa Lum te as ma Bignardi
Membro

Mahia R nde

M

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000 -

11

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.Aov.br
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PREFEITURA I\4UNICI PAL t09
NOVA SANTA BARBARA
ES T ADO OO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS

N' ofl, / acç

NO ESPEcIFIcAÇÃo DOC OBS.
1 Capa do processo (Í,
2 Ofício da secretaria solicitando CJo

3 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotaÇão) d.
4 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) cf
5 Licitação ao JurÍdico (Pedido de Parecer) rx
b Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) ü
7 Autorização do Prefeito para abertura 0(
8 Portaria nomeaÇáo da Comissão de Licitação OL
I Resumo do Edital az
10 Parecer Jurídico (Edital) ' OL

o(.11 Edital
12 Publicações (Diário Estado, Diário União e Jornal Regional). C(
13 Publicaçâo Mural de Licitação (TCE) cx.
14 Documentos de habilitação
15 Propostas de PreÇo
16 Ata de abertura e iulgamento OL
17 LicitaÇão ao Jurídico (Resultado da Licitaçáo)
í8 Parecer Jurídico (Julgamento)
19 LicitaÇão ao Prefeito (HomologaÇão)
20 HomoloqaÇão do Prefeito
21 Publicação da HomologaÇão (Jornal Regional)
22 Ordem de contrataÇão
23 Contrato
24 PublicaÇão do extrato do contrato (Jornal Regional)

Relatório de acompanhamento do contrato (Listagem de contratos)25

t

Rua Wdfiedo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Barban, Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - \§ra.nsb.or.eov.br
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Pág.110

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
TOMADA DE PREÇOS N" 003/2013

Aos l0 dias do mês de dezembro de 2013, lavrei o presente terrno
de encerramento do processo licitatório de Tomada de Preços n" 003/2013,
registrado em 12'0912013, que tem como primeira folha a capa do processo e as

folhas seguintes numeradas do no 001 ao no I10, que corresponde a este termo.

tEhhu fr"

Responsável pelo Setor de Licitações

Ruâ walli.do Brnencoun Je Moraes n" 222. Centro- Fone l3 -1166.8100.CIP-86.250'000\o!aSànraBárbara
E-nlail - licilircao rl nsb.pr.tor.br - \!!\\\ nsh nr uo\.br

Pâraná
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GONSTRUTORA PINHALENSE LTDA iIE
CNPJ. 1 5.165.978/000í€O
RUA DR. FRANCISCO CEZAR NOGARI, NO. 527 CENTRO
RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

R|BHRÃO DO PTNHAT- 22 DE ABRIL DE 2Oí5

À
pREFETTURA HUNrctpAL DE NovA SANTA BÁRelRA
RUA WALFREDO BITTENCOURT DE iiORAES, N.C 222, CENTRO
CEP:86250{00

Prezados senhores

Vimos pelo prêsenio, solicitar a Vossa Senlnria, aditiyo de prazo de execut'o
e vigência, em 90 (noventa) dias, ÍÊúereÍte ao contrato OtE fOí4, terÉo em vista a
necessidade de troca de seÍviços rêalizados sem previsâo inicial € saÍviços não
realizâdos confoÍme phnilha orçamentáÍia iniciat da obra, impossibilitando a
continuijad€ da execuÉo dos sêíviços.

No aguardo de Vosso atefldimento, apGsentaÍnos nossas consideraÉes.

Atênciosamente

lensê LTDA ME
iz LuiE Junior

orslfiffiilnfÉflf,W06
DilTON LWLUIN TIINI,OR

Arptlrato . Utbaôitla
cau IÍ A66512'6

c
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARAi

Nova Santa Bárbara,23 de abril de 2015

CORRESPONDENCIA I NTERNA

Exmo. Senhor, Prefeito Municipal

REF. AD|T|VO DE PRAZO - CONTRATO OL8l2Ot4.

E.m atenção à solicitação da empresa CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME,

referente à prorrogação de prazo do Contrato ne OLB|IO1 , poÍ mais 90 dias, passo o

parecer favorável ao aditivo de prazo para que a obra seja finalizada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

lvan Satihiro T

Engenheiro

aga

L7)oLl t
Exmo. Senhor,

CLAUDEMIR VALÉRIO

Prefeito M unicipal
Nova Santa Bárbara - PR

Rua Walíredo Bittencourl de lúoraes, no 222 - CenÍo ' Cep 86250-000 - Fone/Fax (O43) 266 1222
c N.P J. N " 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E'mail;omnsb@nsb.pr.oov.br.Nova Santa Barbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
4'TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA

DE OBRA N'0í8/20í4, QUE ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICíPIO DE NOVA

SANTA BÁRBARA E A EMPRESA CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa juridica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/000í-60, com sede

administrativa na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e do outro lado empresa

CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME, inscrita no CNPJ sob no

15.165.978/0001-80, com sede na Rua Dr. Francisco Cesar Nogari, 527 - CEP

86490-000 - Bairro: Centro, Ribeirão do Pinhal/PR, neste eto representado pelo Sr.

Dalton Luiz Luir Junior, inscrito no CPF n' 037.236.089-06, RG n' 7.064.888-1

SSP/PR, resolvem aditar o contrato de empreitada de obra, a preços Íixos e sem

reajuste n.o 018/2014, que tem por objeto a "reforma do Centro de Saúde de Nova

3anta Bárbara", firmado entre ambos em 22 de abril de 2014, c:rm vigência por 120

(cento e vinte) dias e o ptazo de execução por 90 (noventa) dias, referente ao

Processo Licitatório de Tomada de Preço n" 312014, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PR]MEIRA:

O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo

de execuçáo e vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até

2210712015, em atendimento a solicitaçáo da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condiçÕes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes

Rua WaIAedo Bittencourt d€ Moraes n'222, Centro, Fone 43 3266.8100, CEP - t6.250-000 Nova Sarta Btubar4

Paraná - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.sov.br



lrqPREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Nova Santa Bárbara, 24 de abril de2015.

1^

-!
lPr

lu
l)

L

Cla

Prefeito M - Contratante

uiz Luits Junior

Construtora Pinhalense Ltda - Me - Contratada

lvan Satihiro Tagami
Engenheiro Civil do Município - Responsável pelo acompanhamento do contrato

no

2

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, CentÍo, Fone 43. 3266.81 00, CEP - t6.250400 Nova Santa BtubarÀ
Paraná - E-mail - liçitacao@rsb.pr.eov.br - w$r'v.nsb.pr.gov.br
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Executivo

Ano lll

EXIRATO f TERrc OEIDíIIVO

Reíerente ao Conúato n'ql!Eq!! dê EmpÍeitada de Obra
REF.: Tomada de Prêços no 003/2014.

PARTES: unlclpio de Nov. Sante Bárbare, pessoa
jurÍdica de direito publico intêma, inscrila no CNPJ sob o no

95.561.080/0001{0, com sede administrativa na Rua
Watfredo Blttencourl de Moraes, 222, rcsle ato representada
pêlo Senhor Preíeito Municipal Claudemlr ValóÍlo, portador
da cédula de identidade R.G. n'4.039.382-0 SSP/PR, CPF n"
563.691.409-'10eaempresaCONSTRUTORA
PINHALENSE LTDA E, lnscdta no CNPJ sob n'
'15.'165.978/0001€0, com sede na Rua Dr, FÍancisco Cesar
Nogari, 527 - CEP: 8ô490-000 - Baino: Cenlro, Ribeiráo do
PinhaUPR, nesle ato representado pelo Sr. Delton Lulz Lultz
Junlor.

OBJETO: ContÍataÉo de empÍesa especializada paÍa
reíorma do Cenlro de Saúde de Nova Sante Bárbare,

PRÁZO DE EXECUçÃO: Mais gO lnoventa) dias, ou seja, até
22JO7t2015.
PRÁZO DE UGÊt{ClA: Mais 90 (noventa) dias, ou seja, até
2i,07/2015.

SECRETARIA: Secretariâ Municipal de Saúde
RECURSOS: Sêcreteria Municipal de Saúde.

REsPo SÁVEL JUdDlco: Angelita oliveira Marlins
Pereira, OAB-PR n' 4E857.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO
4!W)fr.

DECRETO 1{o 26'2015

O Prefeito Municlpal de Nova Santa Báóara, de acordo com
as atribuiçóes legais que lhe coníeÍe a Lei Orgânicâ do

MunicÍpio.
DECRETA,

Artlgo ío - A ConÍerência Municipal de Saúde é o
fórum máximo de deliberaÉo da PolÍtica de Saúde coníoÍme

dispóe a Lei FedeÍa!8.'112190.
AÍtlgo 2P - Conforme decisáo do Conselho Municipal

de Saúde em sua 3o reuniâo eíraordinária no dia 23 de abnl

de 2015, Íoi convocada a 10'Conferêncja Municipal de

Saúde.

Artlgo 30 - O tema cenúal da Conferência, será
"sAÚDE PÚBLrcA DE QUALIDÂoE PARA ToDoS".
AÉlgo 40 - A ConíeÍência Municipal de Saúde, será realizada
no dla 28 de maio. no prédio do CONVIVER, à rua WalÍredo
Bittencourt de MoÍaes, s/n.

Artlgo 50 - A Conferência será presidida pelo

PreÍeito Municipal e coordenada pela Presidente do Conselho
Municipalde Saúde.

Artlgo 60 - As normas de organizaÉo e

funcionamento da ConÍêrência, seráo expedidas em Portaria
deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde ê publicadas
pela Secreteria Municipal de Saúde.

AÉlgo ?D - Publique-se, divulgue-se, cumpÍa-se.

Nova Sânta Bárbâra, 27 de abril de 2015

Claudemlr Valérlo
PreÍeito

j, aErEr.I ttl I Iü 3lÍlúarr
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Diárlo Oflclal El€tÍônlco do irunlciplo de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencoud de Moraes n'222 - Centro

Fone,/Fax: (43) 326B8'100
E{nail: diarioof dal@nsb.pr.gov.br

www.nsb.Dr.oov.br

D@íÉnlo as.hado p.r ceílfedo
- Nov! slíla BrD.r. PreÍdÚ. M!Íücrâl

SEaAaA: S{r a
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CONSTRUTORÂ PINHALENSE LTDA ME
CNPJ. 1 5. 1 65.978/0001 -80
RUA DR. FRANCISCO CEZAR NOGARI, NO. 527 CENTRO
RtaerRÁo Do PTNHAL - pnRnruÁ

RIBEIRAO DO PINHAL, 14 DE ABRIL DE 2015

A
pREFEtruRÂ MUNtctpAL DE NovA snNrn gÁRBann
RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES,N." 22i2, CENTRO
CEP: 86250{fi)

Prezados senhores

Vimos pelo prêsente, solicitar a Vossa Senhoria, aditivo, para compensaÉo de
serviços realizados sem previsáo inioal e serviços náo realizados, conforme planilha
demonstrativa êm anexo, realizada pelo engenheiro da Prefeitura Municipal, com a
concordância do engenheiro da empresa contratada, referente ao contrato 018120í4,
de 22 de abril de 2014.

No aguardo de Vosso atendimento, apresentamos nossas considerações

Atenciosamente

lense LTDA ME
Luiz Luitz Junior

cPF. 037.236 089-06
coilfiulDtÀ p lflÁt8tsE LI!Â. . llE

DÁLTON LUIZ LUIN T]NIOR
Alquileto e Urbaiista

cÁu M A665 t 2-6

stÍutora
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 12 de maio de 2.015

coRREsPotrt oÊrucrn r NTERNA

Exmo. Senhor, Prefeito M unicipal

REF. AD|TTVO - CONTRATO OL8/20t4

Venho, por meio desta, solicitar que sejam tomadas as provrdências referentes

ao Aditivo do Contrato ne OL8|2O]4, firmado entre o Município de Nova Santa Bárbara e a

empresa CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME, para REPROGRAUnçÃO Of SERVIÇOS,

sendo que alguns serviços foram retirados totalmente, outros parcialmente e alguns

serviços foram acrescentados, conforme planilha orçamentária. Desta forma, encaminho a

planilha orçamentária da reprogramação.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Ate n ciosa me nte,

lva n Satihiro Tagami

Engenheiro Civil

Exmo. Sen hor,
CLAUDEMIR VALÉRIO

P refe ito Mu n icipal
Nova Santa Bárbara - PR ft,fit l6

Rua WalÍredo Bittencourt de l\.4oraes, no 222 - Centro - Cep. 86250'000 ' FarclFax. (043) 266 1222
c N P J. N.o 95 561.080/0001-60

Sile www nsb pr gov br E marl. omnsb@nsb or.oov.br - Nova Santa Batbata - Pataoá



iE, pREFEITURA MUNtctpAL DE NovA sANTA eÁReaRa - pn.
)

PLANILHA DE SERVIçOS

obra Centío de Saúde Valor a Acrescentar Vâlor a retirar Valor Total
Local: Rua Antonio Joaquim Rodrigues nS 47.zoz,s4 -RS 48.0s3,11 -Rs 850,57obs Aditivo (Reprográmêçãol oete| 04/2oL5

/1910/005 srNAPr

/1910/004 STNAPT

/40/0/00r srN/\P

r4069/002 s NAPr

84190 SrNAPt

/1829/0Ol5rNAPt

8a203 SrNAPr

a )0 /0 c5 rl071 |PPU)

/l9l8 srNAPl

102 5 NAP|

/3,111/ml5rNAPr

1 ,OO

19,00

18,00

1,00

18,00

1,00

36,70

8,85

5,90

73,20

40,19
6,29

294,40

379,68

13L,2 )

152,19

86,5 3

188,98

34,31

a3,51

285,5 3

119,51

5 299,20

319,68

2.362,86

152,19

3.175,65

1.672,47

226,34

3.186,40

143,44
15 5,36

1.aJ 7 .93

94,12

595,61

32,94

3.12

1,96

32,41

1 151,15

10
14)?A

/2l4l5tNAPi

SERVIçOS A ACRESCENTAR

TAPUME DE VTDACAO - isolamcnto das áreâs
RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM

PORTA Dt MADEIRA COMPENSADA tISA PARA PINTURA,8OX21OX3,5CM, INCLUSO

ADUELA 24, ALIZAR 2A E DOBRADICAS
PORTA DE MAD€IRA COMPENSADA LISA PARA CERA OU VERNIZ, 7OX21OCM, INCLUSO

ADUELA 14, ALIZAR 1A E DOBRADICAS COM ANEL -sanit
IECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS INTERNAS, PÀDRAO DE

ACAEAME NÍO SUPERIOR

FECHAOURA DE EMBUTIR COMPtETA, PARA PORTAS DE BANHEIRO, PADRAO DE

ACABAM ENTO SUPERIOR ' sanit.
PÉlTORlL DE MARMORE/GRANITO - todas as janelas
PISO GRANITO ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA CIMENTO / CAL / AREIA TRACO

1:0.25:3 INCLUSIVE REIUNTE EM CIMtNTO hall
RODAPE DE GRANITO

PISO CERAMICO PADRAO MFII O PEI 5 ASS€NTADO SOBRt ARGAMASSA 1:4

{CIMENTO E AREIA) E REJUNTADO COM CIMENTO BRANCO area exteÍna

PISO PORCELANATO ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DE C MENTO COLANTE E

REJUNTADO COM CIMENTO BRANCO lnalação, Exame G. O, Sanrtários e E. C. G

RODAPE TM CERAMICA PADRAO MÊDIO PEI 4 ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO

114 (ClM Ê NÍO E AREIA)

IANILA t XA EM VIDRO TtMPtRADO l0MM, INSTALADA BàndcrÍolà do hall

coBERTU RA EM TELHA cERÂMlcA
TELHAMENIO COM TELHA DE VIDRO

ESTRUTURA EM M,í\OEIRA APARÉLHADA, PARA ÍELHA CERAMICA, APOIADA EM

PARE DE

VALVULÁ DTSCARGA 1,1/2" CAM REGISTRO, ACABAMENTO tM MTIAT CROMADO

FORNEClMENTO E INSTALACAO bwc s

PONTO DT AGUA FRIA PVC 3/4" MIDlA 5,OOM DE TUBO DL PVC ROSCAVEL AGUA

FRrA 3/4 ', t 2 TOETHOS D€ PVC ROSCAVTL 90GRAUS AGUA r RrA 3/4" FORNECTMTNTO

E INSTALACAO área de serviço
PONTO Dt ISGOIO PVC 1OOMM MEDIAl,lOM DE IUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN

1OOMM E 1 ]OELHO PVC 9OGRAUSESGOTO PRFD At DN 1OOMI\,1 FORNICIMINIO I
INSTALACAO árc.r de scrvrco

un

UN

un

m

m

2,10

16,24
2,OO

21,2a

3.00

1,00

371,19
155,36

6 888,96

4 93,58

3 At 1,12

191 ,45

4128,35

2.1) 4,21

294,30

4142,31

181,15

5.011,03

398,86

2.476,71

t64,91.

4.124,63

2.172,2s

26t,49

2.991.,1.6

47.202,s4

L_

o
54,58 100.39 5 419,29

17.10 9,56

7.118,80 4,27

742,81 965,66 523,00 442,66

1 123,01

615,85 553,1L 62,1.4

92,95 34,O2 s8,9 3

m

196,95

38,88
aa4,62

68,5 3

531,11

632,97
969,24

1 454,32

69L,29

822,46
1.260,01

1895,81

658,59

29 3,35

7.194,99

1.889,17

32,?O

529,57
65,02

6,64

157,91 47 3,73

71,50 71,50

84,56

))

Ítem/Cód:. Descrlção dos Serviços Unid. Qtde. Unit. (RS)
Preço

Servlço (RS)
.l BDt=30%

Matêrial
(R$)

Mão dê

ôbra (RS)
Pfeço Total

1,00 44,56 109,9 3 29,46 80,47

-_§



Descrlção dos seÍviços

IVAN SATIHIRO TAG

Fn8enheiro Civil CREA PR 104407/D

t.*
x-)
b

))

unlt. (RS)Ítem/Códi Unid. Qtde
Preço

Serviço íRS)
cl gOl=!O% Material

(Rs)
Uão qe. .

obrà (R$l
Freço rotal

50 05.o01.o19 rPPUl

85416 5tNAPt

/2l31SrNAPr

/2335 STNAPT

83467 SINAPT

83466 StNAPt

86936 5TNAPI

c16

I]I540 SINAPI

83!55

7a94a/O75

tNSTAtAÇÃO DE TANQUE DE CONCRETO - reaproveitado
CUBA DÉ EM BUTIR DE AÇO INOX]DÁVEL MEDIA, INCLUSO VALVULA TIPO AMERICANA

E SIFÀO TlPO GARRATA EM METAL CROMADO. FORNECIMENÍO E INSTATÁÇÃO.

telefonista e rnalaÇão
BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA FIXADA SOBRE MÀO.FRANCESA EM AÇO

GALVAN ZADO (ESP.: 3 CM) lna ação, Vigrláncia e Telefonrsta
REMOCAO DE TOMADAS OU INTTRRUPTORES ELETR]COS

INÍERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 1OA/250V l TECLA, SEM PLACA

FORNECIM ENTO E INSTALACAO

ESPFLHO PLASTICO 4X2' - FORNECIMENTO E INSTALACAO

INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 1OA/250V 3IECLAS, COM PLACA

FORN€CIM ENTO E INSTALACAO
INTERRUPTOR SIMPLES COM 1 TOMADA UNIVERSAT CONJUGADOS COM PLACA

FORNECiMENTO E INSTALACAO
TOMADA DE EMEUTIR 2P+T 1OA/250V C/ PLACA. FORNECIMENTO E INSTALACAO

TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2X2P+T 1OA/250V C/ PLACA FORNECIMENTO E

LIM PEZA PISO MAR M O R IT E/G RA N ILITE

POLIMENTO MECANIZADO DE PISO DE GRANILITE

un

un.

UN

un

un.

ml

1,00

2,OO

2,45

108,00

10,00

10,00

2,OO

11,0O

17 ,OO

2,OO

276,61
276,61.

31,10

1S0,18

409,90

8,46

8,79

2,82

25,98

19,53

70,13
19,02
8,39

10,s1

826,21
38,04

2.320,7 6

31,10

300,36

7.168,22

913,68

87,90

28,20

5 i,96

33 2,01

2.901 1l

40,43

390,47

1518,68

7.747,74

114,21

36,66

67,55

431.,61

L 07 4,07
49,45

3.016,99

3.7 79 32

40,43

35 3,65

1.489,83

49,33

23,41

34,23

23 3,89

589,99
26,79

515,34

989,0s

28,8s

1.147,74

64,94

13,65

33,32

197,72

484,O4

23,26
2.44t,65
2.190,27

36,82

7"4 202 54
77 SERVIÇOS A RErIRAR - PARCIALMENTE

DI MOLTCAO MANUAL DÍ Pt\O L RODAPI .eràrntLo e g,onitite
CARGA MANUAL E REMOCAA E ENTULHO COM TRANSPORTE AÍE 1KM EM

CAMI N HAO BASCULANTE 6M 3
REGULARIZACAO DE PISO/BASE LM ARGAMASSA TRACO 1:j (CIMENTO E AREIA

GROSSA SEM PENEIRA PREPARO MECANICOESPESSURA 3 OCM

-276,61

-6,42

-272,49

13,38

13,64

15.23

3.701,04

87,57

4.143,93

4.811,i5

113,84

5.i87,11

17,42

i s89,97

4.811,35

96,82

1.797,14

- 10.3

72

/2146 S!NAPI

/2144 SINAP]

841915tNAP|

73850/AOI StNAPt

sERVtçO' A REftRAR - TO|ALMEN|E
RECOLOCACAO DE BATENTES DE MADEIRA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DE

MATERIAL - bwc (exoíne g.o )
RECOLOCACAO DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM, CONS|DERANDO

REAPROVEIfAMENTO DO MATERIAL bwc (exome g.o.)
PISO EM GRANILITE ESPESSURA 8 MM, INCLUSA IUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS ,

c/ cimento bronco
RODAPE EM GRANILITE, ALTURA lOCM

1,00

-1,40

-332,01

.307,97

29,26

47,32

71,59

16,84 5.186 21

29,26

4 7,32

23.768,60

38,04

61,52

34.899,17

6.742,08

1,84

26.659,84

- 2 12i,08

36,20

61,5 2

4.239,37

4.619,00

- 37.740, 87

@rrrrM

@@
@@

TOTAT D sERViçOS À ACRÉSCENTAÊ',

TOTAL DOS SERVTçOS A RETTRAR I
TOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
5'TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA

DE oBRA N'018/2014, euE ENTRE sr CELEBRARAIU o nuntcipro DE NovA

sANTA eÁngaRA E A EMpRESA coNSTRUToRA pTNHALENSE LTDA ME.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/000í-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e do outro lado empresa

CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME, inscrita no CNPJ sob no

í5.í65.978/0001-80, com sede na Rua Dr. Francisco Cesar Nogari, 527 - CEP:

86490-000 - Bairro: Centro, Ribeiráo do Pinhal/PR, neste ato representado pelo Sr.

Dalton Luiz Luitz Junior, inscrito no CPF n" 037.236.089-06, RG n' 7.064.888-1

SSP/PR, resolvem aditar o contrato de empreitada de obra, a preços fixos e sem

reajuste n.o 01812014, que tem por objeto a "reforma do Centro de Saúde de Nova

3anta Bárbara', firmado entre ambos em 22 de abril de 20í4, com vigência por 120

(cento e vinte) dias e o prazo de execuçáo por 90 (noventa) dias, referente ao

Processo Licitatório de Tomada de Preço n" 312014, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a redução do valor

original do contrato em R$ 850,57 (oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e

sête centavos), tendo em vista a reprogramação dos serviços, sendo que alguns

serviços foram retirados totalmente, outros parcialmente e alguns serviços

acrescentados, conforme planilha orçamentária do Sr. lvan Satihiro Tagami,

Engenheiro Civil do Município. O valor do contrato passa a ser R$ 200.388,97

(duzentos mil, trezentos ê oitenta e oito reais e noventa e sete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.E 100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbar4
Pamná - E-mail - licitacao@rNb.pr.eov.br - www.nsb.or.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

Cla

Prefeito ni

NOVA SANTA BARBARA
E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (kês) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, í2 de maio de 20í5.

t/

4

ratante

1,

I L

Da its Junior

Construtora Pinhalense Ltda - Me - Contratada

lvan Satihi agamr
Engenheiro Civil do MunicÍpio - Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittencout de Moraes ÍI' 222, Centlo, Fon€ 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - rÀ\,sw.nsb.pr.qov.br

2

n Luiz
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Nova Santa Bárbara - PR, 12 de Maio de 2015 - Diáno Ohcial Eletrônico - Ediçâo: 509/2015 -l2l

Sêrvidor:

CaÍgo:
Secretarla,/DêpâÉamsnto:
Dla(s) ds AÍastamento:
Quantldade de Dlárias:
Valor (Rl):
Dêstlno:
Obietivo da Viagem:

ANTONIO FABIANO MENEZ ES
oos sANTos
Motorlsta
Saúde

20 (vlnrê)
R$600,00
Dlvorso§
Para despesas com
allmêntaçáo, haja vista que as
vlagons são realizadas fora do
munlcÍpio lovândo os
paclontes para consulta3
ospoclalizâdas. De acordo com
o Íolatório datado em 09/0/Uí 5
à l t/05/í5.
1AO5t15
28442015

EXTRATO 5' TERMO DE ADITÍVO

Referente ao Contrato no q!!l?q!.!lde Empreitada de Obra
REF.: Tomada de Preços no 003/2014.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica
de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no
95.56'l .080/000'l -60, com sede administrativa na Rua Walíredo
Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representada pelo
Senhor Prefeito Municipal Glaudêmir Valério, porlador da
cédula de identidade R.G. n' 4.039.3824 SSP/PR, CPF no

563.691.409-10 e a empresa CONSTRUTORA PINHALENSE
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n" 15.'165.978/000'l €0, com
sede na Rua Dr. Francisco Cesâr Nogari,527 - CEP: 86490-
000 - Bairro: Centro, Ribeirão do PinhaUPR, neste ato
representado pelo Sr. Dalton Luiz Luitz Junior,

OBJETO: Contratação de ompresa especializada para reforma
do Centro de Saúde de Nova Santa Bárbara.

VALOR DA REDUÇÁO: Ri 956,30 (novecentos e cinquenta
ê seis reais e trinta c6ntavos).

NOVO VALOR DO CONTRÂTO: Ri 200.283,24 (duzontos
mil, duzêntos e oitenta e três reais e vinte e quatro
centavos).

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: SecretaÍia Municipal de Saúde.

RESPoNSÁVEL JURÍDICO: Angelita Oliveira Martins Perêira,
OAB-PR n' 48857.

Oata do Pagamênto:
No Ato AdministÍativo:

Gabinete do PreÍeito, Nova Santâ Bárbara, 12 de Maio de 2015

CLAUoEMIR vALÉRIo
PÍeíoito Munlclpal

@
aro No 283220í5

O Prefeito do Municipio de Nova Santa Bárbara,
Estado do Paraná, usando das atíbuições que lhe sáo
coníeridas por Lei, tendo em vista a Lei Municipal n" 766/2015
e 771120'15, bem como lnstruçôes Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEOE OtÁAta(S), como
SêgUE:

S€ívidor:

Cargor
SecretaÍia/Departamento:
Dla(s) d€ Afastamênto:

Ouantldadê dê Diárias:
Vâlor (R$):
Destlno:
Ob.latiYo da Viagêm:

RoGÉRIo BATISTA Dos
SANTOS
Motorista
Saúde
í% (Um dla ê meio) de
eÍâ3tamcnto
í% (Uma diária e meia)
Rt300,00 CÍrezentos Reais)
Curltlba - Paraná
Lovar os pacientes Jamll
Ralmundo dos Santos para
uma consuJta especializada no
Hospltâl CÍuz vermelha
brasllelra em Curitiba - PR e a
pâciontê Elênice Apareclda
Barbosa da Silva para uma
consulta médica êspecializada
no Hospital das Clínicas em
Curltlba - Pr.
12i0512015
283212015

Data do Pagamento:
No Ato AdministÍativo:

Gabinete do Píefeito, Nova Santa BáÍbâra, 12 de Maio de 2015

cLAUDEMIR VALÉRIO
Pref€ito Municipal

I Atos do Podo Í Legislativo
,...:--:;.-,1

Não há ublica laa nte data

Náo há publicaçoes para a pÍesente data

Diário Oficial EletÍônico do Município de Nova San
Rua walfrodo Bittencourl de Moíaes n'222 - Cêntro

Fone/Fax (43) 32664100
E{nail: diarioofi cial@nsb.pr.gov.br

w\M .nsb.pr.gov.br
w1 /M/.trânsparenciãparána.com.br/do€nsb

ta Báôara
D@Entô âsíMdo poÍ C€íií.do Drglal - N.ova Sântâ
8áÍ!o.. PÉÍ6turá lrrúi.jpd: 9556r0ô0000r@r{c
SER S - Ss. aqGnliôtldo ó arEr[ld. d6d. q@ ttEra.rb

OATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:
12t05no15.

.:i:;r:,

'i;
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JIJNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
TOMADÀ DE PREÇOS No 3/2013

Aos 03 dias do mês de janeiro de 20L7,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Tomada de Preços n'312013, numeradas do no 111 ao no

724, que corresponde a este termo.

Responsável pelo Setor de Licitações

Rua walfiedo Bittencouí de Mora€s n" 222, Cent o, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta Bárbú4 PaJaná

- E-mail - licitacao@nsb.or.eov.ú - y 
^ry!.nsb.or.Eov.br


